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ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DE 26 DE FEVEREIRO

DE 1955

E-41:

O Prefeito do Distrito Federal, re-
solve conceder exoneração, nos têrrnos
da afines ca», do § 1.°, do artigo 93,
do Decreto-lei n.° 3.770-41, do cargo
eal comissão de Chefe do Serviço de
Transporte da Secretaria Geral do In-
terior e Segurança ,(-MS), padrão
«CC-6», da Superintendência de Trans-
porte, ao Assessor Técnico . de Moto-
mecanização, padrão «L», Raymundo
PaaJo:; Dauto, matricula 13.437.,

E-42:•
O Prefeito do Distrito Federal, re-

solve exonerar do cargo em comissão
de Chefe do Serviço de Transporte da
Secretaria Geral de Agricultura Indús-
tria e Comércio (4-MS), padrão
«CC-6», da Superintendência de Trans-
porto . a Assessor Técnico de Motome-
canizaçÃo, padrão «L', Napoleão de
Noronha Picado, matricula 56.840, por
ter sido nomeado para outro cargo em
comissão.

P-1‘11:

O Prefeito do Distrito Federal, re-
solve prover, por nomeação, em co-
missão rios termos do item I do artigo
13, combinado com o Item I do artigo
15 do Decreto-lei n.9 3.770-41, o car-
go de Chefe do Serviço de Transporte
da Secretaria Geral do Interior e Se-
gurança (7-MS), padrão «CC-6», da
Superintendência de Transporte, com O
Ali,;e83.3t* de Motoznecanização, padrão

Napoleão de Noronha Picado,
matricula 56.840.

PORTARIAS DE 26 DE
PEVEREIRO DE 1955

N. 82:,

O Prefeito do Distrito Federal, ten-
do em vista o que consta do processo
n.° G.P. 3.501 -54, resolve designar
o Agrônomo Antônio Corrêa da Silva,
nir .jce.ila 31.604, o 10.° Procurador
Dr. João de Lima Padua, matricula
ri,' 75.572, e o Agrônomo Jardel Mu-
nlz Nery da Silva, para, como repre-
sentantes, respectivamente, da Secre-
taria Geral de Agricultura, Indústria
e Comércio, da Procuradoria Geral da
Prefeitura do Distrito Federal e do
Banco da Prefeitura do Distrito Federal
S.A.. constituirem a Comissão que se
incumbirá do estudo da regulamenta-
ção relativa às operações de crédito
rural processadas através do referido
fluxo.

N. 83:
O Prefeito do Distrito Federal, ten-

do em vista o que consta do processo
n.° 10.144-55, resolve designar para
as funções de membro da Comissão de
Aquisição de Material (TCM), da
Superintendência de Transportes o As-
sessor Técnico de Motomecanização,
padrão «L», Raymundo Passos. Dauto,
matricula 13.437,

N. 84:

O Prefeito do Distrito -Federal, ten-
do em vista o que consta do processo
n.° 10.144-55, resolve dispensar o Me-
cânico Veiculo Automóvel — Mestre,
padrão «L», Agenor Alves Teixeira,
matricula 2.672, das funções de mem-
bro da Comissão de Aquisição de Ma-
terial (TCM), da Superintendência de
Transporte, visto haver sido aposen-
tado.,

ATOS DO SECRETARIO GERAL
PORTARIA: DE 26 DC FEVEREIRO DE 1955
N. 402:
O Secretário Geral de Adiminis-

tração: resolve designar para ter
exercício na Secretaria Geral de
Saúde e Assistência, o Escriturário,
classe G, do Q.P., Helena Lopes
Costa, mat. 62.772.

O Secretário Geral de Adiminis-
tração: de actirdo com o que consta
do proc. 1.041.428-54, Resolve dis-
pensar, tendo em vista o decidido no
pro. 1.014.657-51, ASC. — Bento
Manoel Leira, mat. 79.498, da fun-
ção de Trabalhador de Lispeza Ur-
bana, ref. C, da T.M., da Secreta-
ria Geral de Viação e Obras.

N. 404:
O Secretário Geral de Adiminis-

tração: de acórdo com o que consta
do proc. 1.003.533-55, Resolve dis-
pensar, tendo em vista o decidido no
proc . 1.044.657-51 — ASC, Antonio
Ferreira de Araujo, mat. 38.739, da
função de Trabalhador, ref. D,
T.M., da Secretaria Geral de _Saúde
e Assistência.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Port. 3.853-51 — Ref. a Renato
Francalanci. — Fica retificado para
Renato Fraticalanci Gonçalves, o no-
me constante da presente Portaria.

N. 85:

O Prefeito do Distrito Federal, re-
solve dispensar os Engenheiros Mario
Cabral, matricula 17.932, Ivan Pinhei-
ro de Oliveira Lima, matr. 4.159 e
Roberto Doyle Maia, matr. 622, de
membros da Comissão instituida pela
Portaria n. 9 87 -946, para superintender
as obras de construção do prédio da
Rua da Misericórdia o.° 41.

N. 86:
O Prefeito do Distrito Federal, re-

solve designar o Engenheiro Marcelo
Penna da Veiga, matr. 4.590, para,
diretamente subordinado ao Sr. Se-
cretário Geral de Viação e Obras, su-
perintender técnica e ad ministrativamen-
te as obras do prédio destinado a de-
pendências da Prefeitura, em prosse-
guimento de construção na Rua da
Misericórdia n.° 41.

Ficam elevadas para D, a partir de
datas abaixo, a refêrencia a que
aludem as portarias dos serventuá-
rios abaixo mencionados, de acôrdo
com o Decreto n. 12.837 de 29-12-51:

Augusto de Moraes — mat. 79.787
— 10-9-54.

Manuel Cahnon de Araújo —
mat. 79.738 — 24-8-54.

Antonio de Oliveira — mat. 79.720
— 23-8-54.

Maria da Gloria — Mat. 79.715 —
26-8-54.

José Domingos Ferreira — mat.
79.586 — 11-8-54.

Antonio de Oliveira — mat. 79.566
— 9-8-54.

Josias Telles dos Santos — mat.
79.430 — 11-7-54.

Luiz Rodrigues — mat. 79.409 —6-7-54.

Ficam elevadas para D, a partir
de 1-6-54, a referência da função a
que aludem as portarias dos serven-
tuários abaixo, de acórdo com o De-
creto n. 12.737 de 29-12-54.	 .

José Costa da Silva — mat. 78.410.
Nilo da Conceição — mta. 78.354.
Licinio de Araujo — mat. 77.477.

	

Olinda Peregrino Leal — niat 	77.323.
Nilton Brasil — mat. 77.318.
Beatriz Ferreira — mat. 77.068.
Bethel° de Souza Araujo — mat.

	

José Bernardino Filho — mat 	77.023.
76.881.

José Messias Pinto — mat. 76.780.

Antonio Vieira de Brito — mat..

76Jedt55...) Marftins Gonçalves — níat.

76Ja5u4r.a. Rossa,ti Machado — mat.
76.636.

Ronde Novais de Oliveira — mat.
76.607.

Ignacio Marins Coutinho — mat.,
75.431.

Ururahy dos Reis °telho Justmo-.
mat . 75.466 .

Thereze Bonelli Marques — mat.)

75.39t8r .1‘1a do Nascimento Silva — mat.
75.395.

Antonia Pereira Leite — ma t.
75N3iBlz4a. Cigorio da Costa —
75.374.

João da Silva — mat. 75.352.
Maria de Jesus Araujo Lona --.

mat. 75.032.
Alberto Rodrigues de AID.G.Clal •n•4

mat. 74.964.
Geraldo Varanda — mat. 74 330.
Carlos de Azeredo — mat. 74 303.
Eugenio Couto Fernandes — mat.

74.5aó.
Herminio José da Silva — mat..

74.45t1e.11olin Fragoso de Souza Motta-.
mat. 74.433.
. Miguel Luiz dos .Santos — mat.
74.402

Antão dos Santos — mat. 73.978.
Arthur Bastos Pereira — mat.....,

73j3u114.io Peixoto Soares — mat. 70.540.
Dilermando de Azevedo — mat....

64.134.
Arapuan Betem — mat. 57.764. 1
Claudionor José Marques — mata

51..404e2i
.da Silva — mat. 74.957.	

à7 

Tendo em vista o que consta do
proc. abaixo mencionado, e do dia.
posto no art. 4. 0 do Dec.-lei n. 9.909-
46 ficam os Professóres a que se te-
leia o presente Decreto de provi.
mento com a remuneração corres-.
pondente ao vencimento atribuída ao
padrão J, acrescido de cotas apaixo
mencionadas da 20% desse venci.
mento, a partir de 28-12-54.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Astrea Rabello Cantolino BraNi
— matricula 18.136 — 3 cotas
1.001.725-55.	 •	 I

Isollna Vigio Gornes — 1.038 116a
1954 3 cotas — matricula 27.036a

Luisette Maria Cabral Pety Falcão
— 1.043.551-54 — 2 cotas.

Ni lza Ferreira — 1.040.620-54 ...
2 cotas.

José de Lima Fontes Rociara --.
matricula 22.512 — 1.011.357-51
Arquive-se, tendo em vista o tens:
já decorrido do pedido, sem qualqued
manifestação do interessado.

Sylvia do Couto Gil — matrícula'
18.464 — 1.004.141-53 — Fixados ao
proventos anuais de inatividade ela
Cr$ 69.504,00 a vista das Informa+
ções prestadas.

Alice Sacramento de Barros —
trieula. 26.180 — Tendo em vista o
que consta do processo 1.014.616-5a
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REPARTIÇõïl

ASSINATURAS

11 PARTICULARES	 r uNciort Lit108:

Capital e 'ulterior:
Semestre 	  Cr$ 39,00
Ano 	  C4 78,00

Erten r:

Ano . . .	 Cr$ 138,00 Ano 	  , Cr$ 108,00

Capitel e Interior:

Semestre • • 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Extericr:

61.832 -
Almeida -
15 dias -
10-2-55.

9662 - Ardi
Ti abalha dor
art. 153 -

aia Lopes
-- ref. D -
de 5-2-55 a
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kl providenciar a respectiva
renovação com antecedência,
min/ma, de trinta (30) dias.

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, _em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar di
roCessa de valores acompanha-
dos t.N; esclarecimesntos quanta
d rua aplicação, solicitamos
dêem preferência 4 remessa
por meio do cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes (2114

ot solicitarem.
- O custo de cada exemplar

atrasado dos órgilos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, is do mestrio
ano, o de Cr$ 0,50, por ano

- As Repartições Públicas
Ceroerão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até as

15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazé-to até as
11,30 horas.

- As reclainaçees pertinen-
tes et matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões de-
vera° ser formuladas por es-
crito á Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, e, no máximo,
ate 72 horas após a saída dos
órgãos °fie:ais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, .por quem de di-
te . rasuras e emendas.

- A matério paga e as as-
.chenaturas serão recebidas das
8,30 ás •18 horas, a, aos sába-
dos. das 8,30 ás 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
unireis, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca. por seis meses OU um ano,

- As assinaturas vencidas
podPrão ser suspensas sem
ttrbst prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderéço vão
impressos o número do talão

de registro, o mi; a ano
que findará..

A fim da evit( r solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devei 2, os assinan- idecorrido..

o em

"N•
	 ...“•nn•••

e de acêrclo cem n o Decreto numero
12 t54 ei ae consi(cu inslibaaen-
te. para hcaÁ-,s os eLeitos, -o De-tinto

conecssivo de aumento 	 quinqutrial
n. 12 111)-54, fica efeito a apos-
tila lavrada neste Decrçto em 22-4-
1554 - Ei?,ados os p:'e'..entos anu.als
mlc inctivade, tm Cr$ 78.192.00 a
vista das infarinaçef,s . prestadas.

°legaria Ases Guinemer - G.P.
'14e-55 ._ Indeferido, ...ma vez que o
cargo em cue.stão é provido por con-
curso, ri.o existindo tainb-,1•-in: vaga
em função compatível, que permita
ceniclerar a prek-r.f.:ão.

Cesária Maria da Silva - rnatri-
eiVe 1.U07.898-55 - Indeferido, em
lace da inexis',,Éncia de vaga na fun-
ção pretendida.

Sebastão José Gonçalves - ma-
tricida CC .8£3 - 1.601.726-55. - In-
deferido em face da inexistência de
vata na função pretendida.

Heloisa Carneiro Guimarães -
toa trit ula 19.83'7 - 1. 000.603-55 -
Na apostila lavrada no presente

5-2-,55 publcatio em 7 e re-
publicada eia 9 cio mesmo mês e ano
fica retificado a ! #_? rislação cli er R-

da para "Artigo 4. 6 do Decreto-lei
n. 0.909 de 17-9-55.
- 3°5.) Soares Rodrigues - processo

7:042.333-54 - Tendo em vista o que
consta do processo acima, e em obe-
diência ao Venerando Acórdão pro-
Miado pela Sexta Camarxi do Eirré
gic Tribunal de J',V iça do Distrito
Federal, rios autos do Mandado de
Seg,o rti nea ri. 961-54. fica convertido
em Professor Catedratic,o de Curso
Normal padrão Q, a partir de 28-11-
1050, o cargo a que se refere o pre-
sente titulo, elevado o padrão "S"
por fôrça da coneepc:o do 2.° decê-
mio, tudo nos rema, dos artigo 15
do Decreto-lei n. 9.905-43 e 15 da
Lei n. 708-52. - Pixado os proven-
to.s anuais de inatividade em Cr$ ..
Cr$ 142.806,00 a partir de 28-11-50.

João Quintanilha - matricula mi-
nulo 37.555. - Tendo em vLs1Jt o
que coruta do oro( isso 1.091 395-54.
fica o servidor em referência ampa-
rado pela Lei n. 156-48. de acórdo
tom o laudo medico oue vigOrou na
eposentadoria.

Betificne

Oficial Seção II, de 25 de
ievertiro de 1955.
Secretaria Geral de Adaninistraçâo

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

--
Érro do D. I N.

Onde se lê: Ligio Marta Winter
Caracas - leia-se: Ligia Marta
Winter Caracas.

--
Erro do Original

Onde se lê: Luzia da Silva - leia-
se: Luzia Guarino da Silva.

Onde se lê: EtatVrn Mostaphia, -
matricula 78.622 - a partir de 1-6-
1954. - Rui da Costa Campos, ma-
tricula 82.908 - a partir de 10-2-55
- leia-se: Hattim Mostaphia, matri-
cula 78.622 - a partir de

Serviço de Biometria Médica
LICENÇAS CONCEDIDAS AO SER-

VIDORES
Em 26 de fevereiro de 1955

Mat. - Núcleo - Lio. iniciais
- Aurora de Lima

Of. Adm. - pd. K
153 - de 4-2-55 a

Arlindo Pinto Es-
trela - Oficial de Vigilância - 60
dias - atr. 153 - de 5-2-55 a 5-4-55.

8.739 - 7650 - Waldr Gorga Af-
tenso - Trabalhador - 18 dias -
art. 154 - de 8-2-55 a 25-2-55.

16.871 - 8650 - Maoncl Sant'Anna
- Artífice - classe G - 9 dias -
art. 153 - dc 23-2-55 a 3-3-55.

20.261 - 5261 - Francisco Musa

- Prof. Curso Técnico - 29 dias -
art. 153 - de 16-2-55 a 16-3-55.

28.286 - 1390 - Clara Resnrek -
Bailarino - padrão L - 90 dias -
art. 159 - dc 8-2-55 a 8-5-55.

35.530 - 8535 - Joaquim dos San-
tos - Trabalhador - rafe. E - 11
dias - art. 153 - de 24-2-55 a 6 ele
março de 65.

44.069 - 6676 - M ria Augusta dos
Santos - Trab.alhod r - ref. D -
14 dias -atriga 153 - cio 18-2-55 a
3-3-55.

51.997 - (1951 - AI neto da Silva -
Artifiee - ref. F - dias - art. 153
- de 1E-2-55 a 24-2- 5.

51.167 - 3551 - 1 vaso Rufino -
Artífice - ref. E - Il tias - art. 154
- dc 1E-2-55 a 7-3- 5.

53.082 - 3933 - i atonto José do
Vale - Trabalhador - ref. E -
dias - artigo 153 - de 23-2-55 a
3-3-55. .

53 156 - 3933 - ' 7aldir Pinheiro
- Trabalhador - re E - 11 dias
- art. 153 - ele 18-2-. 5 a 28-2-55.

54.219 - 853 -	 noel Bento da
Silva - Trabalhador - ref. D - 25
dias - art. 153 - de 14,r2-55 a
10-2-55.

54.976 - 5955 lelson Ribeiro
Leres - Trabalhador - ref. D - 12
dias - art. 154 - de 10-2-55 a
21-2-55.

56.115 - 6674 - 8 linstina Elicte
Morais Dezonne - Vis ador social -
classe 0-int. - 26 dias - art. 153 -
de 18-2-55 a 15-3-55.

57.456 - 4936 - M lon Lopes -
Trabalhador - ref. E - 47 dias -
art. 153 - de 5-2-55 a 73-3-55.

58.493 - 3632 , - 07 ando Pereira
Lemos - Trabalhador - . ref. E - 21
dias - art. 153 - e 18-2-55 a
10-3-55.

58.611 - 5932 - Ete ;-ino Francis-
co Rosa - Trabalhador - ref. E -
4 dias • ---• art. 153 - de 23-2-55 a
26-2-55.

62.059 - C935 - Flor. ino da .Silva
- Trabalhador - rel. 1 - 10 dias
- art. 153 - de 9-2-55	 18-2-55.

91.853 - 4851 - José Sant' Anua
da Silva - Afastador e mtratado
11 dias - art. 153 -	 24-2-.55 a
6-3-55.

65.598 - 4332 - tin3 Oddone -
Prof. primária - padrão 1 - 57 dias
- art. 152 - de 18-2-55 1 15-4-.55.

68.718	 5181 - Claris! ? Nunes dos
Santos - Serviçal - ref. - 90 dias
- krt. 159 - de 26-2-55 i 26-5-55.

69 378 - 5932 - Euclides Pereira
da Costa - Trabalhador - rei E -
5 dias - art. 154 - de 15-2-55 a
23-2-55.

65.970 - 853 - Salvador Monteiro
- Artifice - rol. D - 13 dias - art.
154 - cle 21-2-55 a 5-3-55.

69.940 - 8040 - Darcy Chaves -
Guarda	 classe F - 59 dias - arta
153 - ds 16-2-55 a 15-4-55.	 •

71.298 - 0935 - Gerson Laurindo
da Silva - Trabalhador - ret. D
7 dias - art. 153 - de 9-2-55 a
15-2-55.

72.273 - 2470 - Izeozilia Lima da
Oliveira - Telefonista - ret. E -
50 dias - art. 159 - de 21-2-55 a
21-5-55.

71.578 - 4950 - João !Cachado
B:-...rerio Pilho - Mac. Veia. Aut, -
classe! F -int. - 5 dias - :At. 154 --
de 18-2-55 a 22-2-55.

74.130 - 7702 - Delva Pereira de
Souza - Enfermeiro - classe J -int.
- 33 dias - arr. 153 - de 12-2-55 a
16-3-55.

74.444 -.3900 - Eloise de Aguiar
Campos - Aux. de Arquiteto - ret.
E - 30 dias - art. 133 - de 1-2-55 a
2-3-55.

74.777 - 1810 - Geleira Rabel.-10
Lebre - Escriturário - classe G -•
19 dias - art. 153 - de 18-2-55 À
8-3-55.

76.017 - 2082 - Flávio Paria -
Aux. de Registrador - ref. J - 9
dias - art. 153 - de 18-2-555 a
29-2-55.

76.753 - 671 - Adalina Bossa
Guerra - Atendente - ref. C - 9
dias - art. 153 - de 16-2-55 a
24-2-55.

77.337 - 5968 - Roberto Costa
Breves - Trabalhador - rei
7 dias - art. 153 - de 8-2-55 a
14-2-55.

79.00 - 3913 - João Ferreira da
Silva - Trabalhador - ref. C - 16
dias - art. 253 - de 24-2-55 a
5-3-55.

79.726 - 7909 - Anselmo Impes Si.-
mõce - Trabalhador - rei. O - 4
dias - art. 153 - ele 17-2-55 ai
20-2-55.

Prorrogações
209 - 1420 - Coarney Ma-ui-cie Be-

nigno - Of. Adm. - cla s.se N - 18
dias - art. 153 - de 10-2,55 a 5-3-55.

3.315 - 1281
Câmara Vieira -
- 50 dias - art.
25-3-500.

5.446 - 3050 -
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3.148 - 5261 - Alzira Barbosa da
Rocha - Servente - clame G - 24
dias - art. 153 - de 23-2-55 a
2.13-3-55.

6.1.71 - 2082 - Francisco Alexan-
drino Albuquerque Mello Pilho - Of.
Adue - classe N - 40 dias - art.
153 - de 9-2-55 a 20-3-55.

9.233 - 3851 - Domingos Pereira
- Artífice - classe H - 89 dias -
art. 153 - de 22-2-55 a 21-5-55.

11.355 - 4934 - José de Medeiros
- Trabalhador - padrão G - 4 dias
- art. 153 - de 23-2-55 a 26-2-55.

11.657 - 4930 - Antonio de Arau-
jo Coutinho - Trabalhador - pad.
O - 33 dias - art. 153 - de 25-2-55
a 29-3-55.

12.130 - 8933 - Domingoe
Dias - Trabalhador - ref. E - 29
dias - art. 153 - de 23-2-55 a
23-3-55.

15.972 - 6851 - Moysés Anacleto
3V(eniteiro - Artífice - classe H -
36 dias - art. 153 - de 212-55 a
le3J

- 6.851 - Manuel Raimundo
da Silva - Artífice, classe H - 60
dias - art. 153-- de 21 de fevereiro
de 1955 a 21 de abril de 1955.

17.549 - 3.761 - Leonor Adelaide
Penetra - Trabalhador, padrão F -
28 deis - art. 153 - de 24 de feverei-
ro de 1955 a 23 de março de 1955.

18.283 - 6.961 - Engrácio Pereira
dos Santos - Motorista, classe I•-
9 dias - art. 153 - de 20 de feverei-
ro de 1955 a 28 de reveeeire de 1955.

20.27e - 8.230	 Eucióxia Chavee
- E.scriturária, classe I -- 19 dias -
aia. 153 - de 24 de fevereiro de 1955
a 14 de março de 1955.

20.702 - 7.352 - Joaquim Mineira
- Trabalhador, podre° (3) - 43 cites
art. 153, de 22 •ie fevereiro de 1955 a
5 de abril de 1955.

73.578 - 4.960 - João Machado
Barreto Filho - Mecenico, classe F -
1 dia - art. 154 - em 23 de feverei-
ro de 1955.

74.255 - 2.155 - Vanderlei lel intei-
ro de Resende - 'e-eitor, refedência D
- 28 dias - art. 153 - de 24 de fe-
vereiro de 1955 a 23 de março da 1955.

74.751 - 1.810 - Manoel Pereira
Leitão	 Trabalhador, ref. B - 187
dias - art. 156 - de 27-1-55 a
de agôsto de 1955.

75.185 - 4.962 - Jacyr Frisonl -
Aprediz, ref. B - 2 dias - art. 153 -
de 23-2-55 a 21-2-55.

75.425 - 9.662 - Ellete da Silva
Costa - Atendente. ref. C - 4 dias
- art. 153 - de 25-2-55 a 28-2-55.
76.939 - 1.210 - Dieda Meirelles Car-
valho - Datilógrafo, - el. G - 11
dias - art. 153 - de 23-2-55 a 8-3-55.

77.066 - 5.691 - Antônio José
Teixeira Neto - Artífice, ref. C -
21 dias - art. 153 - de 23-2-55 a
15-3-55.

77.150 - 8.855 - Carlos Souto -
Trabalhador -- 3 dias - art. 154 -
de 20-2-55 a 22-2-55.
77.150 - 4.855 - Carlos Souto -
Trabalhador - 2 dias - art. 154 -
de 23-2-55 a 24-2-55.

79.822 - 3.663 - José Batista de
Souza - Guarda-Vida, el. E - 4 dias
- art. 153 - de 24.2-55 a 27-2-55.

INDEFERIMENTOS

15.956 - 8.351 - Plausino Victo-
rino da Silva - Artífice el. H.

44.678 - Vil- 286-
25.071 - 850 - Olivio Oemes de

Oliveira - Trabalhador, pada G.

61.923 - 3.933 - Valdenaar Ferrei
ra da Mota - Trabalhador refere/1
cia C - 181 dias -- art. 156 - de 2
de fevereiro de 1955 a 1 de ageisto de
1955.

65.976 - 3.970 - Ivo da Conceição
- Trabalhador,. referencia D - 5
dias - art. 153 - de 21 de fevereiro
de 1955 a 28 de fevereiro de 1955.

67.309 - 1.909 - Herdy Gerc ia -
Trabalhador, reteiência D - 7 dias
- art. 153 ---de 24 de sever eiro de
:9a a 2 ie naoço de 193.1

68.238 - 6.904 - Albert•no Montei-
ro de Melo - Trabarnaier, referên-
cia D - 6 dia; - art. lai - de 8 de
"mereiro de 1955 a 13 de fereredo
1955.

63.489 - 7.694 - Beatriz Brito Al-
meida - Atendente, referencia E: -
28 dias - art. 153 - de 18 de teve-
reieo de 1955 a 15 de março de 1955.

68.490 - Othoniel Teles de Carva-
lho - Trabalhador - 27 dias - ar-
tigo 156 - de 18 de fevereiro de 1935
a 16 de março de 1955.

68.850 - 7.855 - Raimunda Nonieto
Pereira - Trabalhador, referência D
- 14 dias - art. 153 - de 25 de fe-
vereiro de 1955 a 10 de março de 1955.

693-815 - 5.932 - Otecilie Simões
- Trabalhador, referência C - 16
dias - art. 153 - de 21 de fevereiro
de 1955 a 8 de março de 1955.

70.325 - 4.934 - Valdir Guimarães
- Trabalhador, referência E - 20 dias
- art. 153 - de 21 de fevereiro de
1955 a 12 de março de 1955.

SECRETARtA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

•

Serviço de Expediente

BOLE s' N. 45 DE 26 DE
PEVEINIRO DE 1955

N. 233:

O Secretário Geral de Educação e
Cultura resolve: De acôrdo com o ar-
tigo 1., da Resolução u. 1 [-SGE de
9 de fevereiro de tni e tendo em

. 15 - 7.370 - Dolores Corrla
Crivella - Artífice, desse G - 60
dias - art. 1r3, de 23 de fevereiro de
1955 a 23 de abril de 1955.

22.817 - 3.660 - Glória Occhinzzi
de Figueiredo - Artífice classe G -
15 dias - art. 153 - de 19 de feverei-
ro de 1955 a 5 de março de 1955.

24.105 - 9.851 - Antnio Francisco
Nogueira - Artífice, classe G - 20
dias - art. 153 - de 24 de fevereiro
de 1955 a 15 de março de 1953.

24.43e - 1.252 - Eutrópio Soares
da Silva - Servente - 56 dias ar-
tigo 153 - de 23 de fevereiro de 1935
a 19 do abril de 1955.

25.903 - 931 .- Alberto dos Santos
- Trabalhador, padrão Ci - 12 dias
- Art. 153, de 26 de fevereiro de 1953
a 9 de março de 1955.

26.346 - 850 - Nourival Luiz Bar-
- Artífice, classe G - 30 dias

- aut. 153, de 21 de fevereiro de 1953
a 22 de março de 1955.

33.132 - 9.662 - Elvira Barbosa da
Silva - Enfermeiro, classe 11 - 57
dias - art. 153 - de 22 de fevedefro
da 1955 a 19 de abril de 1945.

34.551 - 4.661 - José do Na.scimen-
to silva - Trabalhador, referência D
- 24 dias - art. 153 - de 22 de fe-
vereiro de 1955 a 17 de março de 1935.

34.951 - 2.126 - Tereza do Nasel-
meuto Silva - Servente, classe F -
1 dias - art. 153 - de 22 de fevereiro
de 1955 a 24 de fevereiro de 1953

36.321 - 4.662	 Odete de Barros
Atendente, referência E •- 59 dias

- ed. 133 - de 9 de fevereiro de
1955 a 8 de abril de ,e55.

37.875 - 7.040 - Milton Ferreira
Burges - Guarda, classe G - 5 dias
- art. 153 - de 24 de fevereiro da
1955 a 28 de fevereiro de 1935.

38.777 - 2.126 - Ernani Pereira
Soares - Enfermeiro, classe I - 31
dias - art. 153 - de 25 de refarei:e
de 1955 a 29 de abril de 1955.

43.272 - 2.827 - Maria de Lourdes
de Miranda Lima - Datilógrafo, clas-
se - 5 dias -a• art. 153 - de 19 de
fevereiro de 1955 a 23 de fevereiro de
1955.

43.348 - 5.932 - Ari Marcelo da
Silva - Trabalhador, relerência, E -
11 dias - art. 153 - de 22 de feverei•
ro de 1955 a 4 de março de 1955.

15.151 - 7.705 - Isaac Rei-Acho de
Faria - Artífice ,padrão	 - 4 çtua

- art. 153	 de 20 de fevereiro
1915 a 23 de fevereeo de 1955.

46.902 - 3.933 - Cecilia de Barr
Paiva -- Escriturário, claese. G -
olas - art. 133 - de 19 de feverei
de 1955 a 18 de abril ai. 1955.

48.829 - 5.044 - Olindomar da s
va Amaral - Guarda. classe F -
dias - art. 153 - de 21 de feverei
de 1955 a 2 de março de 1955.

49.152 - 2.047 - Arnauri Siquei
Ramos - Guarda, classe G - 13 di
- art. 153 - cie 21 de- fevereiro
1955 a 5 de março da :555.

50.565 - 8.936 - Eigidio Jacinto ri
Mota - Trabalhador, eferência E
6 dias - art. 153 - de 13 de reverse!
de 1955 a 18 de feveielio de 1955.

52.348 - 4.934 - Roberto Dias Fe.
flanelas - Tralealheder iefereneia
- 18 alas - ae t. 133 - de 26 de fere
reiro de 1955 a 15 de maiço cie 1353.

54.006 - 4.955 - Jorge Coutinho
Trabalhador refereniea E - 16 dia
- art. 153	 ae 21 de levereiro d
1955 a 8 de março cie 1555.

54.621- 6.930 - Gabriel Amânei
Campos - Trabalhador, referência
- 7 dias - art. 154 - de 22 de teve
reiro de 1955 a 28 de fevereiro de 195

54.712 -4.954 - Cícero Lucas
Artífice, classe G - 26 dias - art 15
- de 20 de fevereiro de 1955 a 17 d
março de 1955.

56.420 - 7.890 - Idineu da Silv
Magacho - Condutor, referência p -
3 dias - art. 154 de 22 de fevereiro ci
1955 a 24 de fevereiro de 1955.

56.786 - 3.933 - Adair Rima -
Trabalhador, referência E - 20 dia
- art. 153 - de 24 de fevereiro de
1955 a 15 de março de 1955.

56.925 - 4.934 - Francisco de Pau-
la - Trabalhador, referência E - 12
dias - art. 153 - de 23 de fevereiro
de 1955 a 6 de março de 1955.

57.609 - 7.931 - Enock Cruz Gon-
çalves - Trabalhador, referência E -
9 dias - art. 154 - de 25 de fevereiro
de 1953 a 5 de março de 1955.

57.777 - 8.952 - Wilson de Olivei-
ra - Trabalhador, ireferência D -
86 dias - art. 153 - de 16 de feverei-
ro de 1955 a 12 de maio de 1955.

57.993 - 8.933 - Otávio Jacinto de
Oliveira - Trabalhador, referência E
- 7 dias - art. 153 - de 21 de feve-
reiro de 1953 a 27 de fevereiro de 1955.

58e309 - 8.937 - Valdir Calixdo -
Trabalhador , referencia D - 84 dias
- art. 153 - de 11 de fevereiro de
1955 a 5 de maio de 1955.

58.364 - 8.933 - Jorge Franeisee
de Sousa - Trabalhador, referência E
- 8 dias - art. 153 - de 19 de feve-
reiro de 1955 a 26 de fevereiro de 1955.

58.426 - 4.934 - Sebastião Gomes
- Trabalhador referencia E - 35 dias
- art. 153 - de 22 de fevereiro de
1955 a 28 de março de 1955.

58.799 - 5.953 - Francisco Primo
dos Santos - Trabalhador, referência
D - 179 dias - art. 156 - de 4 de
fevereiro de 1955 a 1 de agôsto de 1955.

59.366 - 8.938 - Nazário Novenas
- Trabalhador, referência E - 26
dias - art. 153 - de 22 de fevereiro
de 1955 a 19 de março de 1955.

59.492 - 4.936 - Valdemar Mai-
calino - Traeadiador - 24 dias -
art. 136 --= de 2 de fevereiro de 1955
a 25 de leverelro d 1953.

59.548 - 3.936 - Jorge Rosalina
Cruz - Trabalhador, referência
30 dias - art. 133 - de 4 de feverei-
ro de 1935 a 5 de março de 1955.

60.070 - 8.651 - F.nock Barros de
Oliveira - Artífice, referência C --
31 dias - art. 156 - de 15 de feve-
reiro de 1955 a 17 de março de 19,35.

60.372 - 6.150 - leloripedee Gon-
çalves Dins - Feitor, referência P -
13 dias - art. 153 - de 20 de feve-
reiro de 1.335 a 4 cie março de 1955.

60.441 - 660 - Cleonie.e ri-a Conferi-
ção Morais - Trabalhador, referên-
cia E - 20 dias - art. 153 - de 24
de fevereiro de 1955 a 15 de rnaeço de
1955.

62.792 - 8.939 - Inão da Silva -
Trabalhador, referência, E - 1 dia -
art. 153 - em 7 de fevereiro de 1955.

63.421 -- 4.351 - Benedito Mário
da Silva - Astaltador contratado -

dias - art. 153 - de 22 de, feve-
reiro de 1955 a 31 de fevereiro de 1935.

vista proposta encantinhadai designar ti
oficiai adntinistrativo, padrão et, n11.-
trieula 3.158 Museta de Carvalho'
13raz da Cunha, corno responsável pelos;
Serviços Auxiliares do Setor de Inter.
naniento .de menorca sem prejuízo de
suas atuais funções.

RESOLUÇÃO N. 13

O Secretário Geral, devictrimente riu-
Loriaad Pelo Exulo, Srr Prefeito,

de

Os

ra

ri-
13

ra
as

a

o

5.

3
e

a

o

44.678 - 1.125 - Ambrosia() Ge-
mes da Silva - Trabalhador, referem.
eia D.

Indeferidas, a vista do laudo nidi-
dieo.

ALTAS
8.739 - 7.666 - Weide. °caga

Affonso - Trabalhador, padrão E.
11.355 - 4.934 - José de Medeiros

- Trabalhador, referencia G.
13.215 - 4.962 - João da França

Loureiro - Mecánico, cl. I.
25.140 - 1.253 - Irene de Laet

Sobral - Professor C primário.
34.951 - 2.126 - Thereza do Nas-

cimento Silva - servente,, cl. P.
33.429 - 8.932 - José Vicente Mon-

teiro - Trabalhador, referência /1).
36.177 - 8.932 - Manoel Adulai"

de Sant'Anna - Trabalhador, refe-
rência E.

36.530 - 8.932 - José Pereira cle5
Souza - Trabalhador.

43.272 - 2.827 - Maria de Lour-
des de Miranda Lima - Datilógrafo,'
cl I.

45.451 - 7.705 - Isaac Ribeiro de
Faria - Artífice, padrão G.

50.125 - 133 - Edith Santa Bár-
bara -a Traablhador, ref. D.

50.565 - 8.936 - Elgidio Jat'Art-
tho da Moita - Trablhador refeikii-
cia E.

51.097 - 6.951 - Agnelo da Silva
- Artífice, referência F.

53. 438 - 890 - João Batista -
Traablhador, referência D.

55.073 - 4.955 - Francisco Maria-
no - Trabalhador, referência E.

56.420 - 7.890 - Idineu da Silva
Maeaelio - Condutor, referência P.

57.332 - 2 930 - Raymundo Brite
- Trabalhador. referência E.

61.832 - 9.692 - Anemia Lonea
de Almeida - Trabalhador, refe-
rência D.

62.046 - 3 6C0 - Alfredo Batista
dos Santos - Trabalhador, pd. G.

62.792- 8.936 - João da Silva -
Trabalhador, referência E.

63.421 - 4.851 - Benedito Mário
da Sirva - Asialtador contratado.

68.470 - Nilo Martins - Traba-
lhador, referência C.

69.373 - 5.932 - Euelides Perei-
ra da Costa - Trabalhador, referên-
cia E.

70.547 - 4.962 - Agostinho Mar-
ques - Mec. Veic. Aut., el. F.

70.523 - 8.932 - José Carlos de
Souza - Trabalhador, pd. E.

73.281 - 7.661 - Antonio Rosa
Pereira - Trabiliaddr, classe P.

73.e73 - 4.960 - João . Machado
Barreto Filho - Mecânico, cl. P.

75.160 - 4.962 - Geraldo Silveira
Rosales - Aprendiz, referência B.

75.185 - 4.962 - Jacyr Frisoid -
Aprendiz, referência B.

75.789 - 2.082 - Fernando Coçar
Mergulhão - Auxiliar de Registra-
dor. classe J.

77.150 - 4.855 - Carlos Souto -
Trabalhador, referência D.

78.208 - 1.501 - Neuza Jardim de
Matos - Auxiliar de Escritório, refe-
rência G.

79.726 - 7.909 - Anselmo, Lopcia
Simões - Trabalhador, referência D.

Reassumam o exercício, à vista do
laudo médico.



Laborterápica S.A., Indústria Que.
m ica e Farmacêutica (Proc. 6.001.557
de 1955).

Deferido, ficando o fornecimento dos
produtos a que reteremos Itens 102
da Concorrência Administrativa núme-
ro 599-54 e 58 da Concorrência Admi-
nistrativa n.o 602-54 adjudicado à fir-
ma Laborterápica S.A., a partir de;
presente data.

DESPACHO DE 24-2-55
A. Rodrigues Costa & Clã. (PrO-*

cesso 6.005.329-55).
A. Miranda.& Oliveira (n. 6.005.09r

de 1955).
Laboratórios Lepetit S.A. (Procesd

so 6.005.134-55).
Rodrigues Irmão & Cia. Ltda. (From

cesso 6.005.137-55).
C. Faria Instrumentos Cientiiicoi‘

(Proe .6.005.284-55).
Deferido, de acôrdo com o parecera`
Wilson Caetano da Silva (Processo

6.004.536-55).
Certifique-se o que constar. 	 •
Lniza de Oliveira Pires (Proc. na.

mero 6.005.022-55).
Reginaldo Alves Cerqueira Proces-

so 6.037.807-54).
Ana Maria Luz (Processo 6.005.025

de 1955).
Mário de Oliveira Nunes
037.491-54).
Certifique-se.

ATO DO SECRETARIO-GERAL DE
24-2-955

Portaria ri.° 104:
O Secretário-Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve remover, do Depar-
tamento de Assistência Hospitalar, o
Oficial-Administrativo padrão "Q" -
Hélio Mendes Antas - metr. 27.743,
a /len de exercer as funçõe . de Res-
ponsável pelo Controle de Renias -
da S.G.S.

Transcrição de Oficio:
Prefeitura do Distrito Federal. -

G.P. 303 - Em 25 de feeereire rio
1955. - rei-me agradável verificar

(Processo

Sectirten-feit2 28
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Peco 4.466.250-55 - Nessim Cohen
- 4.454.151-53 - Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões de Serviços Aéreos
e Tele-Commucações - 4.455.315-53
- Angela Gebara. - Cobre-se.

Proc. 4.448.870-53 - Maria I .P .
-Carneiro Mac-Dowel. - Revalide-se,
ein têrnios.

Proc . 4.466.335-55 - Merce,les
1\A Nt de Sena e outra. - Certifique-
se. em lermos.

Serviço de Registro
e Tombamento

Exigências do chefe
Em 26 de fevereiro de 1955

Proc. 4.453.592-53 - Jenny B. de
Sá. Campos - 4.461.237-54 -

C. deAfonso Junior e outros -
4.45€.634-55 - AMIE() M. e Sua
mulher - 4.465.054-54 - Abitom -
4.496.691-55 Alderico Andrade -
4.466.241-55 - Celina T. Barbosa
da Costa. - Compareça para assi-
nar a carta de aforamento.

N . 4.454.159-53 - Caixa de Apo-
bentacioria. - Compareça apresen-
tando os selos devidos pela retifica-
ção de alvará.
A N. 4.447-173-53 - Antonio I.

- Compareça apresentando os
belos devidos pela revalidação do at-
erá.
I N. 4.407.204-55 - Aluizio Tazano-
,*-- Retifique a 3.° via da guia e a

N. 1.036.934-59 - Francisco Re
drigues Pessoa - E.olic qiiinquénio.

N. 1.032.293-51 - Otaviano Alves
Cdreeira - So:ic. euiddyeni

de serviço.
Compareça para esclarecimentos:

N. 3./U0.0-i4-54 - Pedrc Ce.estiqo
de Sena - Sone. ccitidão de nume-
ras:Á..

Boiettrn n.	 l cie 25 de ievereiro
de 1955

DESPACHOS DO DIRETOR

Autorizo:

N. 3.700.3(9-55 - Alterando a Es.
,ala de ririas cio DliD

N 3. ?Cu, ,.t/ 0-)5 - Alterando z: Es-
cala de Ferias do 2 - HD.

Faça se o registro no livro tombo
do arquivo Histortco da cidade:

N. 3.700.368-55 - Salomão 0.e Vas-
concelos, Secretário Geral do Instituto
Histórico de Minas Gerais - Carta re-
metendo o livro intitulado e.Bernarclo
rereira de \, asconcelos» e solicitando
permuta de Revistas.

Remeta - se ao Departamento cia
Renda de Licenças:

N. 4.605.902-55 - Vitorino Pinte
Garcia - Solic . certidão de imóvel.

Remeta-se ao Departamento co
Pesa-cal:

N. 1.005.950-55 - Eurides Faro
Marques Henriques - Solic. licença-
prêmio.

Compareça para esclarecimentos:
N. 3.700.126-55 - Maria da Gloria

Abreu da Cruz Machado - Soli
certidão.

N. 3.700.366-55 - Alfredo Alves
dos Santos - Solicita certidão de nu-
e/Ente predial.

Expeça-se certidão:
N. 3.700.080-55 L. José Munir Filho

- Solicita certidão carta de afora-
mento.

petição de laudemio quanto à testa-
da principal do imóvel junte procu-
ração e certidão do R. G. de imó-
ves provando a construção do apar-
ta/bento.

N. 4.459.691-54 Alexandre Bo-
kor e outra. - Retifique a 3. 5 via
da guia de transmissão e a petição
de laudemio quanto à localização
do imóvel e esclareça o valor real da
transação.

N. 4.966.427-55 - Hroldo T.
- Retifique a •3 a via da guia

e a petição de laudêmio quanto à
testada principal do imóvel e apre-
sente certidão do R.G. de Imóveis
provando a construção dos aparta-
mentos.

'N. 4.408-992-49 - Labanca D. Vi-
cenzo. - Requeira carta de afora-
mento e junte o comprovando do pa-
gamento do imposto de transmissão,
certidão do terreno de inventariante
e procuração,

N. 4.447.192-53 - Firnaino J. Fer-
nandes. - Compareça apresentando
os selos devidos pela revalidação do
alvará.

N. 4.441.824-52 - The W. T.
Company Limited. - Compareça
com urgência.

Departamento de Contencioso
Fiscal

1.13J
.DESPACHOS DO DIRETOR

Em 25 de feverero de 1955
Processo n.° 760.319-54 - D. C.

Machado & irmãos. - Deferido, vis-
to a roatkrla estar sub-judice.

Serviço de Expediente

ATO DO SECREI 4RIO-GERAL DE
23-2 955

Enediente de 6 de fevereiro
de )55

Portaria n.° 100
O Secretário-Geri 1 de Saúde e As-

sistência: Resolve ri mover, do Depar-
tamento de Assistêni ia Hospitalar para
o Serviço de Exped: inte, o Trabalha-
dor ref. D - Nilo C Listro - matricula
n.o 74.605.

Atos de t1-2-55
Portaria n.0 101:

O Secretário-Geral de Saúde e As-
sistência: Resolve re viver, do Depar-
tamento Municipal e. Criança e do
Adolescente para o >apartamento de
Assistência Social, o Atendente refe-
rência E - Zulmira laaga Aranha -
Matr. n.° 45.214.

Portaria n.° 102:
O Secretário-Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve rer cver, da Escola
de Enfermarias Racha Haddock Lobo
para o Departamentx de Assistência
Hospitalar, o Traball ador ref D -
Trindade da Silva Vã adão - Matri-
cula 74.222;

Portaria n.° 103:
O Secretário-Geral i e Saúde e As-

sistência: Resolve remi ver, do Depar-
tamento de Assistènei t Social para
servir em seu Gabine e (núcleo nú-
mero 1.610), o Encara gado do Ser-
viços ref. H - Mauric . Assuf - Ma-
tricula 72.410.

DESPACHO DO SEG
RALL DE 17- -1955

J. Kauffmann & Cia. Sucessores de
Ferragens Kauffmann I tda. (Proces-
so 6.003.154-55).

Deferi, de acordo corr o parecer.
(Republicado por hav z saído com

incorreções).

DESPACHOS DE 7-2-55

Antonietta Moreira (P. )c. 1.041.254
de 1954).

Aprovo.
Antonietta Moreira - Trabalhador

padrão G - matr. 17.7 S.
Prazo da licença: 3 ia tes.
Período da licença: 1-1-55 a 29-2

de 1956.
Período básico: 21-9-4'; a 18-9 de

952.
Etelvina Vieira (Preces 	 1.003.025

de 1955).
Aprovo.
Escala de licença-prêmil
Etelvina Vieira - Faerviç 1 ref. E -

Mal r . 45.542.
Prazo da licença: 3 mês(' t.
Periodo da licença: 5-3 ia a-e de

1955.

N. 4.756.331-55 - Jules Chelicae.
- Compareça para esclarecimentos.

N. 4.750.600-55. Julio Salvianr, de
Lima e outra. - Compareça para
esclarecimentos.

N. 4.750.639-55 - Manoel de 011-.
veira Castro. - Compareça para es-
clarecimentos.

N. 4.750.318-55 - V1/fiscal Siluti
Pereira Cardoso e outra.. Compare-
ça para esclarecimentos.

N. 4.762-181-54 - Arthur da Arau-
jo Oliveira. - Compareça para es-
clarecimentos.

N. 4.762.134-54 - Joselina Pedro
Ferreira. - Compareça para esclare-
cimentos.

N. 4.762.755-54 - Antonio Cury.
- Compareça para esclarecimentos.

N. 4.762.531-54 - Nancy Fernan-
des Neves. - Compareça para mia-,r ecinient os.

Período básico: 1-10-49 a 29-9 da
1954.

(Republicado por haver saldo cozei
Incorreções).

DESPACHO DE E9-2-955

Ofício n.° 746, de 19-11-54, do Hos-
pital-Geral de Pronto Socorro (Pro-
cesso n.o 6.034.509-54) - De acordo
com o pronunciamento do Departa-
mento de Assistência Hspitalar, fica
empreendido que o despacho de 812
de 1954, exarado a fls. 4, não abrange
as Notas de Cobrança 801, 881( 1.200,
1.254, 1.297, 1.426, 3.352, 4.099, 4.368,
4.443 e 5.532.

(Republicado por haver
Incorreções).

DESPACHOS DE 23-2-55

tlesNicho exarndo no cheio a .35 -
D E.. A . de 8 dt h...credo d.: 1955,

1 - licam criados. nos teintor da
tela	 de art.	 S.'	 fi, b.
el, 11 oc tc miro de 1951:, Curses jo.
riu C i a I S EnSICOS nes seçuintes CurseS
et( Cor i i.çc e AptrIciçcarnenle, co

lana ato ue Ediaat, "Jo de Adirdu,:
1 1-2 4Mexit.o5., - Rua da Matriz -

13...“at n rie.
1-3 4Cii:.n.;;-,1‘es Da» - Campo de

S.	 (.ristovaó.
10 -3 d . reitlente Forre Dutra» -

C. ntinto 1.-:.edenciui

12 1 ,P.eptl-rhca Ãs0cntin 	 - Ave-

	

C1 C S tc	 :e -
11 - Nos estabelechnen tos acima re-

li' i a 05.	 cXtifltGt o Ctuses:
1MeLsix.0, para exames de liceNa

oub.v.lai e 1-r,,,st.lo de Eseritóïie, criados
pela Rcz,eluçãe n. 1. de 25 de janeii o
(1, 195.. do Secretário Geral de achi-
ki,i)c. e Cultura.

111 - Os alunos matriculados nos
" cursos ofil extintos poderão obter tran-

lete'ned a • para os C. C. A. 5-2 AoLé
de Alencar tLarge de Machado) ou 3 1
*lb - pública do Peru» (Meter).

Distrito Federal, 26 de fevereiro de
1955. - ilaroido Lisboa tia Cunha,
51.cl-etário Geral.

Dc¡wirtamento dt). História
e Documentação

Boletim n. 90 de 24 de fevereiro
de 1955

DESPACHOS DO DIRETOR

Remeta-se ao Departamento da Renda
imobiliária

N. 4.605.162-55 - Paulo dos Anjos
Solic. informações.
' Remeta-se ao Departamento do

Pessoal:

Departamento do Patrimônio
DESPACHOS DO DIRETOR

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

•	 -

J N. 4.762.733-54 - Crozinobo Au-
1 aSic (lu Amar. 1. - Indeferido, á
vista dos pareci res do 3-CF e 1-CF.

N . 4.617.918- 4. - João Baptista.
- Compareça era esclarecimentos.

N. 4.750.491-: 5 - Vicente Petillo.
- Prove qualid ide para .zuerer.

N. 4.751.190-; 5 - Luiz Finto da.
Fonseca. - Ce tifique-se.

N. 4.750.875-: 5 - Amely José
Costa. - Inciefi rido, visto que qual-
tacr no cálculo somente
!..ode ser feita 1 ) Juizo do inventá-
rio.
DESPACHO DC CHEFE DO 9-CF

Processo 4.750. i16-55. 	 Eliza
Nascimento Anu	 Compareça
para esclarechne. ,t o.

N. 4.762055-5-. - Maria José
Gomes Castelo B -armo. - Compare-
ça para es.claree mento.

SECiRETAFRIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA-

saldo oonl
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per. ,:eita ordem em que decorreram
ps festejos carnavalescos do corrente
Imo, e, considerando que, para a êxito
e o Urdir° dessas festividades, concor-
; eram com apreciável parcela os De-
ipariarnenen de Assistência Hospita,-
(lar e de Higiene, dessa Secretaria-Ge-
%sal ap raz-me, congratulando-me com
V. Excia., pedir-lhe que transmita, a
Itiimto de incentivo e justo prémio, os
tiaieus melhores louvores a quantos, em
seus respectivos setores, emprestaram
a sua colaboração a essa grande festa
'popular. Aproveito a oportunidade
1.)ara renovar a V. Excia. as expres-
sões de meu mais elevado aprèço.
ess. Albn Pedro,— Prefeito do Dis-
trito Federal — A . S. Excia. o Senhor

r. Rirei Pinheiro de Oliveira Lima,
DD. Secretário-Geral de Saúde e As-
sistkicia.

'Retificação — Diário Oficial de 25
ievereiro de 1955-- fls. 1.703.

Relação D — fls. 1.587
3. 4 Cdluna — 14° linha — inclua-se:

aVIúdLcu, padrão O—.

Dapartamento Municipal
da Criança e do 'Adolescente

EXPEDIENTE DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1955
ATOS DO DIRTOR
Hospital Geral Jesus

Apresentações:
-; A 13 do corrente, do atendente, re-
- terência D — Manha Serafim Mene-
zes — tualr .75.446, por conclusão de
jicença. sendo designado para servir
ma enfermaria n.° 3 no horário das
43 às I a horas, com urna folga sema-
pal. A 17, do trab. padrão Cl —
f4diserba1 Rodrigues Chaves —

,;(ljrula n.° 26.140, designado para o ser-
31ço de limpeza geral com uma folga
for semana.

1.0 DISTRITO
Desliga mento:

A 1 do corrente, do Visitador Social,
lasse G — int. Carmen Lopes Via-

Jia — matrl. 56.116.

Serviço de Expediente
••1

Poletiin n. 29 de 25 de fevereiro de 1955

nos DO SECRETARIO GERAL

r Transcrições de circular:
e Faço transcrever, para os devidos fins,
faik termos constantes da Circular n. 4,
de 19 de fevereiro corrente, do Exmo.

Secretário Geral de Administração:
gLevo ao conhecimento de Vossa Ex-

,elência. para os devidos fins, que o Jul.-
de Direito da Décima Vara Civel

•go Distrito Federal, pelo oficio n. 55,
'ge 3 de fevereiro fiente, comunica a
pata Prefeitura haver sido decretada a
plência da Editora ‘0 Sol» Limitada,

riabelecida à rua Debret n. 23. sala
0, tendo sido nomeado síndico o Ban-

;go do Brasil S. A. — Aproveito o en-
4ejo para reiterar a Vossa Excelência
Os expressões do meu alto aprêço.
pel Ruthenio Carvalho de Paiva. —
ecretário Geral de Administração. —

.No Sr. Exmo, Sr. Dr, Jorge Alberto
Qiniz Carneiro M. D. Secretário Geral
fie Viação e Obras.
1, Remoção:

•
Removo o Topógrafo referência «J»,

Inatricula n. 67.145 — Francisco Ro-
,guette. do Departamento de Edificações
Ora o Departamento de Aguas e Es-
Otos.

Departamento de Assistência
Social

DSPACHOS DO DIRETOR

Em 24 de fevereiro de 1955
Associação Beneficente dos Sargen-

tos da Policia Militar do Distrito Fe-
deral.

N.° 6.001.057-55 — Registre-se a
título precário.

Desligamento:
classe J interino, Erandy Gomes Bar-

A 24 do corente do enfermeiro,
roso, matr. 79.149, removida para a
Coordenação de Assistência ao Câncer.

Apresentação e designação:
A 18 do corrente do Visitador So-

cial cl. J — Alberto Santorum, ma-
trícula n.° 7.074, sendo designado
para ter exercício no Serviço de R.e-'
educação e Readaptação. — (3-AS.)

Republicado por ter saldo com in-
correções.

Apresentação e designação:
A.21 de fevereiro de 1955, do'Aten-

dente, classe G Alcides Cordeiros —
ma.tr. 7.149, por conclusão delicença
para tratamento de saúde, sendo de-
signado para ter exercicip no Alber-
gue da Boa Vontade (1-A.S.).

Associação Beneficente dos Sar-
gentes da Policia Militar do Distrito
Federal.

N.° 6.001.057-55 — Registre-se a
titulo precário.

Designação:
A 24 do corrente do enfermeiro,

classe J — interino, Erandy Gomes
Baorroso, matr. 79.149, removida
para a Coordenação de Assistência ao
Câncer.

Apresentação e designação:

Departamento de Estradas
dt Rodagem

Expediente de 24 de fevereiro de '195v
Boletim n. 36

Designação de comissào:
Designo os Engenheiros -- Urano

Barbem, Mário Renato C. Lima dos
Guaranis, Mauricio Elias Francisco,
Orlando Walne de Carvalho Neto, e o
Auxilia; de Engenheiro — Mário Men-
donça, para, sob a presidência do pri-
meiro , fiscalizarem as obras uo Via-
duto de Deodoro e procederem as
apropriações dos serviços.

Apresentação e designação de fun-
cionários:

Fica registrada a apresentação e de-
signação: para o 1. 0 Distrito Rodoviá-
rio (1-DR) do Trabalhador Extrema-
merário Mens. — Matricula n. 2.908
— Mário Faria; para o 4, 0 Distrito
Rodoviário (4-DR) do Trabalhador
Extr. Mens. — Matricula n. 2.905 —
Hedio Manfrenatti; para o 6.° Distrito
Rodoviário (6-DE) do Trabalhador
Extr. Mens. — Matricula n. 2.906 —
Pedro Antônio Teixeira; para o 7.°
Distrito Rodoviário (7-DE) do Tra-
balhador Extr. Mens. — Matricula
ri: 2.907 — João Luiz Alves.

Transferência de funcionários:
Ficam transferidos: do Serviço de

Estudos e Projetos (1-ER) — (Labo-
ratório de Solos) — para o 4. 0 Dis-
trito Rodoviário (4-DE) os Traba-
lhadores Extrs. Mens. — Matricula
n. 417 — Arenil Negrillo de Azeredo,
matrícula n. 1.670 — Armando Gon-
çalves Gouveia e matricula n. 2.415 —
Almerindo do Rêgo Barros; para o
Serviço de Comunicações e Correspon-
dência (6-UR) o Trabalhador Extra-
numerário Mens. — Matrícula núme-
ro 2.404 — Ermiton Silva de Melo.
ATOS DO ENGENHEIRO CHEFE

DO 2-ER
Determino aos Srs. Encarregados

de GRS, que entrem em ligação com
o Sr. Encarregado do 0.M.L., no
sentido de ser feita a pintura do pre-
fixo em tôdas as máquinas e viaturas
do DER-DF. Em caso de dúvida de-
verá ser consultada esta Chefia.

Registrando a apresentação e de-
signação; para a GR-5, dos Trabalha-
dores adis. Mens. — aMtricula nú-
mero 1.218 — Jaci Gomes dos San-
tos e matrícula n. 1.963 — Antônio
Pinto dos Santos; para a Garage Ro-
doviária Central — do Operador de
Máquinas Pesadas — Matricula nú-
mero 2.893 — João Teles de- Oliveira.

DESPACHO DO DIRETOR
Sociedade Técnica de Engenharia e

Construções "Stec" Limitada — Pro-
cesso n. 7.104.982-54. — Aguarde a
aceitação definitiva da obra.
DESPACHOS DO CHEFE DO 4-ER
Narciso Pereira Cardoso — Proces-

so n. 7.300.597-55. — Concedo o sa-
lário família a espósa.

João de Sousa Baila — PraeerSo
mero 7.300.093-55. — De-ferido.

Vicente Rutin() dos Santas — pie-r-
ussa o. L30(1.770-55. — Concede a
saiariu espo.s.a.

Antonio Jose da Araújo — Processo
n. — Abono as taita., lia
dias 8 à 15-1-55, por 1110CIVO da

Geraldo franc...co Bolnual.d.) —
Cesso n. 7.J00_6d1-55. — Auono as
faltas de 27-1 a 3 de fevereiri de 10..e),
por motiva de Nojo.

Benta Goine.s — Processo nárnero
7.300.700-55.

António .ilves de Assunção Feitio —
Processo n. 7.300.700-55.

João Miranda — Processo numero
7.300.727-55.

°salário Martins — Processo nume-
ro 7.3(X) 632-55.

João Taque.Le — Processo inunero
7.300.099-55.

— Concedo o salário ainilia.
Listas de licenças — Puurrna,O's:

Fl. n. 444 — Osvaldo Eduarte dos
Santos — T.aballia.dor Extr. t1 3a.s —
Matricula n. 2.369 — 4 dias
go 153 — de 10 a 13 de fevereii-o de
1955.

Fl. n. 445 — José Tôrres de Meto
— Fiscal — Matricula n. 535 — 75
dias — art. 156 — de 27 de iaitairu
a 20 de julho de 1955.

Fl. n. 447 — António Moranea —
Trabalhador Extr. Mens. — Main-
cuia n. 1.703 — 10 dias — art. r54
— de 11 a 20 de fevereiro de 195i.

Fl. n. 443 — Abilio Francisco Paulo
— Trabalhador Extr. Mens. — Matri-
cula n. 2.465 — 7 dias — art. 154 —
de 10 a 16 de fevereiro de 1955.

Fl. n. 450 — Valdir Brito de Olivei-
ra — Trabalhador Estr. Mens. — Ma-
tricula n. 2.758 — 6 dias — art. 153
— de 7 a 12 de feveieiro de 1955.

Fl. n. 453 — Manuel Ricardo de
Santana — Trabalhador Extr. Men-
salista — Matrícula n. 1.710 — 5 dias
._. 'art. 153 — de 10 a 15 de fevereiro
de 1955.

Fl. n. 458 — Nelson Figueredo Reis
— Trabalhador Extr. Mens. — Ma-
tricula n-. 2.764 — 8 dias — art. 151
— de 7 a 14 de fevereiro de 1955.

Fl. n. 459 — Mário Leite Leal Fer-
reira Filho '— Oficial Administrativa
— Matrícula n. 2.771 — 29 dias —
art. 153 — de 10 de fevereiro a 10 de
março de 1955.

Fl. n. 462 — Dá.rio Gil — Traba-
lhador Extr. Mens. — Matricula nu-
mero 1.499 — 12 dias — art. 153 —
de 11 a 22 de fevereiro de 1955.

Fl. n. 469 — Roberto Jos. de Aqui.-
no — Trabalhador Extr. Men.s. —
Matrícula n. 1.923 — 3 dias — arti-
go 153 — de 11 a 13 de fevereiro cie
1955.

Fl. n. 473 — José Lopes — Traba-
lhador Extr. Mens. — Matricula nà-
mero 1.683 — 10 dias — art. 153
de 10 a 19 de fevereiro de 1955.

Fl. n. 477 — João Marques Lopes
— Trabalhador Estr. Mens. — Matri-
cula n. 1.337 — 8 dias — ar. 153 —
de 7 a 14 de fevereiro de 1955.

Alta:
Fl. n. 444 — Osvaldo e. :uardo dos

Santos — Trabalhador Extr. Mana, —
Matricula n. 2.869 — em 13 da Yen-
reiro de 1955.

Indeferidos:
Pl. n. 411	 Izaias Januário da

Sdilva — Trabalhador Extr. Mens.
Matrícula n. 365.

Fl. n. 415 — Adenor Muller 3orne8
— Trabalhador Extr. Mens. — Ma-
trícula n. 2.068.

Fl. n. 413 — Aguinaldo Si/vério de
Sousa — Trabalhador &dr. Mens.
Matrícula n. 2.836.

Fl. n. 431 — Aureo Francisco Mar-
melo — Trabalhador Extr. Meus.
Matrícula n. 1.796.

Fl. n. 443 — Celso Alves pingo
Trabalhador Extr. Mens. — Ma.td-
cula n. 2.524.	 4

Fl. n. 449 — Hélio José de SOU-5a
Trabalhador Extr. Mens. — Matei.
cula n, 1.248.

Fl. n. 454 — ArlstIdes de Almeida;
— Trabalhador Estr. Mens. — Ma-
tricula n. 1.945. 4

Fl. n. 457 — Walmyr Francisoo
Bar thallo — Trabalhador Estr. Men.
aalista — Matricula n. 2.713.

rir

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

Designações:
Designo o Trabalhador referência eBa,

matricula n. 82.966 — Aldaberto de
Sousa Julian°, para ter exercício no
Departamento de Aguas e Esgotos. —
(Ofício n. 166-55-VSA)

Designo o Contador classe 03», ma-
trícula n. 6.458 — Valdemar Américo
Rossi, para ter exercício no Departa-
mento de Concessões. (Of. 	
163-55-VSA) .

Designo o Motorista classe (Ha., ma-
trícula n. 18.023 — Homero de Sousa,
para ter exercício na Comissão de Aqui-
sição de Material (VCM) e não como
consta do Boletim n. 28, de 24 de fe-
vereiro de 1955.

DESPACHOS D OSECRETARIO
GERAL •

N. 7.704.363-54 — S. Manda
Cia. Ltda. — Indeferido, em face das
informações.

N. 7.600.704-55 — Drpartamento de
Limpeza Urbana — Aprovei a escala.

N. 7.522.645-54 — Sérgio Prado
— Mantenho o despacho.

N. 7.523.306-54 — Rubens Gomes
de Almeida — Indeferido.

N. 7.400.046-55 — João Pacífico
da Silva Júnior — Dferido quanto ao
uso, em face dos pareceres, obdecidas
as demais disposições

N. 7.422.152-53 — Maria Laza Mar-
tins Aires — Mantenho o despacho.

A 18 do corrente do Visitador So-
cial, classe J — Alberto Santorum,
metr. 7.074, sendo designado para
ter exercido no Serviço de Reeduca-
ção e Readaptação. — (3-AS.) Re-
publicado por ter saldo com incorre-
ções.

N. 7.520.618-54 — Rita tkliachad,..,
de Oliveira -- Mantenho o despacho.

N. 7.402.458 - 53 — Maria Perez —
Mantenho o despacho.

N .7.405.787-53 — Artur Augusto
Lemos — Deferido, i titulo precário,
de acãrdo e na forma do parecer do
Departamento de Obras.

N. 7.434.482 - 54 — Floro Machado
Teixeira — Autorizo.

N. 7.000.880-54 — Iritaladora Lua
Júnior e outra — Aguarde concorren-
eia.

Comissão de Registros

de Empreiteiros

Despachos de 25 de fevereiro de 1955
N. 7.030.031 -55 — Instalações Com-

bus Ltda. — Compareça para es...lare-
cimentos.

n1111



Fevereiro de 1955

N. lb 112-53 - Térmo de d.opratai
DleDie do citado - Eugenio Gota.
da Silva.

Em face de parecer do Senhor DIN
Advogadc responsável pelo T. E. r3b
- Arquive-se.

N. 10.265-54 - Danos a Viatura:.
Ordem AA-1-165 - 8-MS.

Em face do parecer do Senhor Dr..;
Advegr.de responsável pelo T. 8. 3.1

Arquive-se.
N. 10395-54 - Danos a Vlatatrai

Ordem 7-41, placa número 8-93-41
7-MS.

De aardo com o parecer do reSa•
parisável do T. S. J. - Ar-avive-soe

N. 10.608-54 - Danos a Viatttra
2-332. pleca. 9-36-28 - 9-MS.

De atóado com o parecer dc Fenhat
Advogado responsável pelo T. 5. 3.1
_ Arquive-se.	 •

N. 10 871-54 - Danos a Viatura;
Ordem 3-299 - 3-MS.

Em face cio parecer do Serber Dr.;
Advogado resonsável pelo T. 8. J.1

t
- Arquive-se.

N. 11.244-54 - Acidente com al
Viatura do 9-MS. .1

De acórdo com o parecer do A>,
vogado 1-esper.:arei pelo TSJ. - Ar-
quive-se.

N. 11.764-54 - Danos a ViatUrOl
Ordem 3-167 do 9-MS.

Em face do aierecer cIo 5.er:1MT Ade
vegeta° reseon.sável pelo T. 8. J. km•
Arquivo-se.

Iacerrea prêmio:
Processos:

N. 11 7f2-54 -- José Aires Mo'
aã.nico Vet aalo Atu. classe H - mteír
tricula 13.291. - o período de 17- 04
30-9-55. 

N. 1 P92 819-55 - José 1d5:ui:um; n••••

Mot. c1a. F - matr. ri 48 8 12 -
rier'ocle de 1 de março a 21 de Mak)
de 1055.

N. 11 845-54 - irineu a'arreena
Mec. Vede Aut. elas. O - matrfa
enla 89.231 - o pariodo da 1-5-55
31-7-55.

N. 1.027. 1 a5-54 - Pedro Mano
Mot. cisa. H - matr. ri. O 8213 -
neriodo de 1 de março a 20 de nOqi
vernbro rIo :1055.

N. 1.027.594-54 - AlchodOS 12.fa•
beiro - Mot. das. F - re atr. ntL!
mero 01.420 - o período de 1-3 5
31-5-55.	 --/

Departamrnfn roMnnuten-ça
e Suprimento

F162 Sectmd3-feira

VI. )3. 485 - Jose Redrigues de Soe-
m - Trabalhado' Dxtr. Mens. - Ma-
tticuia n.

EL n. 466 - Atil Joaquim FerMan-
Eks - Trabalhauor E.xtr. Mona. -
Matricula n. 1.004.

E). n. 474 - Ismael Gonçalves da
13i1va - Trabalhador Dieta. Mene,. -

n. 1.369.
101. a. 479 - Moacir Silva - Traba-

lhado) Kalr. Men.a.. - Matricula ml-
2 104.

- Nos termos dc laudo médico.
Exped,ente de 25 de fevereiro de 955

, BOLETIM N. 37

de Cio-velha), Antonio Orute. dos San-

laa.ns:e-encia de FlineielláSiO:
Fica transferido do Serv:çe de Ma-

x5-ER) paaa a Comiseão
Avaliaaeo e Patriniónio iAP1U, o
'efetalhaeor - ma:talem:a 1.204 -
Lede Oe Souaa Oliveira.

Pc000dadea:
rela. laurearia 1-8 de 24-2-55. Sr.

Pos;coheirt Chefe do 2-DRR. resol-
Ve en•-cri:ler. por 3 itrea.-3 dias, com
perda total de vencimento a- partir
ele 2.,-3-55, c Trabalhador Extranii-
nnerar:c Memaliata - matricula. nu-
mero 2.758 - Weoclir Brito de Oli-
veie*, por indisciplina e nceligencia
Re serviço.

Feles portarias 5-8 e . 6-S ee 25-2-
1955. -c Sr. Eneenhetro Chefe de
3-D4, reçolve suspender: per 3 (três)
dias. a partir de 26 do corrente, os
Trabalh.adorea Extranumerárioa Men
sai/estas - Matrícula 1,710 - Ma-
rue] Ricardo de Santana. matricula
2.'118 - Mance: Fernandes da Silv.a
e matricula 2.735 - Alcides Fran-
• ti Silva, por doem faltado a
escala de aervice no dia 21 do cor-
lente Inas: por 15 (quinze) das.
partir de 25-2-5, c Trabalhador Fx-
trantimerarie Menoalista - matricu-
la 1.404 - Joaé Luiz Je7rrra. por se
encontrar alcoelizado fm serviço e
ter tentado agredir o feitor de ¡eia
turma.

DESPACHOS DO DIRETOR
Alberico de Carvalho Lima (Pro-

ceeSe. 7.31)0.'773-na). - Deferido. Ao
4-621 proa laaaar a portaria de exo-
neraçãe.

Wile.on Selim Arruda (procesec nu-
mere 1.024.a72-54). - Indeferido.

Delicio Francisco (pioceaso nume-
/X	 .3(.0.751-55) .

Cieero Rodrigues Campos (preces-
et -I .5(le .749-55).

Gilberto Pereira de Oliveira (pro-
efl ,;. :e 7.300.753-55). - Deferido.

Repreensão:
Pelo portaria 5-R de 18 . 2-55. Sr.

Engenheiro Chefe do 1-DR.. resolve
repreender o Trabalhador Extranu-
ancrari- Mensalista - matricula nú-
eaero 1.007 - Antônio Marinho da
Silva, em virtude de ter faltado com
e respeito para com o Chefe do Es-
caitairio.

Retificação do Diaijo Oficial do
dia 25-2-55 fls. 1,707 1.708.

Artintaaãc de Funcionários:	 -
'Onde se lê: - João ugênio Braga

- leia-sé: - João Fueenic Braga.
DESPACHOS DO DIRETOR

Onde se lê: - ae Borges processe,
1.002.240. - Leia-se: - Elao Bor-
ges, processo 1.002.940-55.

Onde se Despacho do Sr.
Chefe do 2-ER. - Leia-se: - Des-
pache do Sr. Chefe do 5-}?R.

Listas de Licenças:
P'L-461 - Onde se lê: art. 153, -

Lela-te: art. 154.
(Na Retificaça.o de D.O. do dia

23-2-55).	 •
A.presenteição e Desiereação de Fun-

elonários:
Onde se lê: - Jtilo - Leia-se: -

"lio.

DFSPACHO DO CREPE DO 6-DR

Dagoberto José Pereira & Azevedo
Ltda. (processo 7.421.382-54). -
Indeleridc. A demolição da anureta
prejudicaria muito ao tráfego de pe-
destre.

=PACHO DO CHEFE DO 1-ER

Indústria Brasileira de Embala-
geras S.A.	 proceaeo 7.300.312-551.
- Compareça.

Listas de Licenças:
FL-482 - Heitor Pereira Arnôsc

- Trabalhador Extramonerário Men

mento - Trabalhador Extrenume-
ráfia) Mensalista - matricula 2.130
- 7 dias - artigo -53 J de 9 a 15-2-
1955.
FL-494 - Waldevino Gomes Carde-

s() - Trabalhador Extramaneallao
Mem-alista - matrielfa 242 -
dias - artigo 154 - cie 24-1 a 28-2-
195.

F'L-496 - E-17 ilá so Silva - Traba-
lhador Extranumerario Mensalata
- matricula 385 - 9 dias - artigo
153 - de 10 a 18-2-55.

FL-448 - Antônio Sabino da Silva
- Trabalhador Extranumererio Men
aelisiá - matrierea 2.141 - 8 dias
- artiao 153 - de 14 a 2I-2-55

Fa,-501 - Justino Remes - Tra-
a -ander Extranumerario Mensalista

- matricula 1.423 - 10 dias - arti-
go 154 - de 12- a 21-2-55.

EL-503 - João Rodrigues	 Tra-
calhado:. Exteenuniarer'0 l'iaresa.iata

metricula 2 1e7 - 15 dias. - ar-
Ligo 153 - de 8 a 25-2-55.

EL-.594 - Nreon Guenarães de
Carvalho - Eeerituraee Extranume..
rário lafensalita - reatricua 2.658
- 12. dias - arti7o 13 - de 14 a
25-2-55.

Jnãe Pedro da Silva -
Trabalhador -L-1 .:Lr2mTinerario Men-
saliata	 neatrleada 2 +. 53 - 8 dias
- are:go 153 - de 14 a 21-2-5-5.

EL-56a - Francisco de As Y, -
Trabalhador Extramenerario ~ca-
lista - met:açula 1.299 - 16 dias -
aellea 154 - de 5 a 14 de leve-reino
de 1955.

F'L-514 - Neavton de Selma -
Trebelhantior Fato:numerário Men-
aaaiate - rantricu'a 1 954 - 6 dias
- artige 153 - de O a 17-255.

Uepartamento de Manutenção
e Suprimento

BOLETIM N. o 44 DE 24-2-1955
Designação de Auxiliar de Núcleo:
Ddsienando para ' exercer as fun-

ções dee Auxiliar de Ewarregado de
Núcleo 7.963. o 'Escriturário cla.sse I,
- Gutemberg da Cruz Maiorano -
matr. 13.4E0, durante o impedimen-
to do atual responsável, o Oficial Ad-
ministrativo - Padrão P - Lourivrd
Custa - matricula numero 13.944,
no período de 1 a 30 de março de
1955 - (Portaria número 77, de 24-2
de 1955).

ATOS DO CHEFE DO 3-MS
Comunica Falecimento:

Comunicando o falecimento do Au-
xiliar de Encrarregarlo de Garagem
classe lç - Henrique Ribeiro de
Carvalho - matricula ri. 13.506,
ocorrido na sua roaidência à Rua Ma-
riano Prócopio, numero 55 aS 10,400
horas do dia 17 do mês de fevereiro
coerente.

Ple525 - E oem Undido - Tra-
oalhadoa ENt2 Ilmert no Mensalista
- matricida 1 1'98 - 9 dias - arti-
go 154 - de 11 a 19-2-55.

FL-527 - leine Fernandes -
Tra bale-dor E neanumerário Mensa-
lista - nutrir la 1.460 - 12 dias -
arde° 153 - e 11 a 22-2-55.

FL-547 oastião Monteiro da
Silva - Trab.::!aador Extranurnerã-
rio Mensalista - matricula 1.790 -
Ia dias - artig , 153 - de 10 a 12-2-
1955.

Alta:
FL-509 - Fr aacleca. de Asais -

Trabalhador ES lanumerário Mensa-
- niatriet r 1.208 - em 14-2-

1855.

Comissão de Acipisição
de )1aterial

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de -,:liereiTO de 1955

S.A. Comerei( e Incljetria Relael-
le Lourenço - processo numero ..
7.015.287-55.

Gee/via - Cor Creio e Engenharia
I S.A. - processa n. 7.010.226-55.
' C. Lopes Ferr gens Ltda. proces-
so 7.010 307-55. - Deferido.

Fidalgo Corrêa Ltda, processo ml-
mero 7.042.284-5. - Indeferido. -
Entregue o mate eal dentro de 72

Correia Leite CS. - processo
te 7.010.282-55. - Pague a taxa de
revalidação.

Departamento de Concessões

Expediente de 26 d fevereiro de 1955

Serviço de Er 3rgÍa Elétrica

DESPAGIC DC; ENGENHEIRO
CHI

Processos:

N. 7,200.025 - :ia. de Carrfs. Luz
e Fõrça do Rio de Janeiro - Com-
pai 040.

Serviço de Cor espondência
DESPACHO 1 O CHEFE

N. 7.201.853 -	 rgEr4i1 Alves 'da
Rocha.

N. 7.201.854 - zinco 12,nnoel -
Pague c debito.

BOLETIM N.° 4£ ".1E 25-2-1955
ATOS I D

SUPERINTR1`;
Designação de Serv. ler:
Designando para te exercício no

Departamento de Mai atenção e su-
primento, o Aprendiz eferência B -
Ra_nhold doa Santos - matrícula nú-
mero 82.961 - (Porta ia número 66,
de 25-2-55).

Deapachca:
Processos:

N. 10.267-53 - Teri o de declara-
ção do Senhor José C emente ,- T.
S. J. - De acôrdo o ia o parecer.

Arquive-se.
N. 10.001-53 -	 liunicação de

Avarias no Auto 5-23 - 4-MS.
Em face do parecer ) Senhor Dr.

Advogado responsável a o T. S. J.
- Arquive-se.

N. 10.028-54 - Dar e: a Viatura
Ordem AJ 4-85, placa 9-32-04 -
9-MS.

Em face do parecer d, Seán1107 Dr.
Advogado responsável p o T. 8. J.
- Arouive-se.

Remoção de Servidor:
-,

Removendo do S.?rvico dr Tran,.,
norte da Secretária Geral (1 P . P err I cujo
(ura Inchi,Rtrin e Comércio (4-'Mn), ortl,
rara o Servico de Trananna te da Fl.d..

cretrula Geral ele %darão e Ohea.,
(9-MS), o- Mot. cl:s. F - A 113Y1 .(l'?"

, Oliveira Laço -- matr. 77 44	M2 (P
tarla número 79, de 25 de feverotrl
de 1955). Conforme processo nfirriers)
C3_152-4-148.	 !-.;--1

Removendo do Servira de Trn1l4 '
vserte da Ser actaria Garai cle Virieltd '
flbrap (P-MS ) , prn:I. a	 Serviço .;
'T'ranaeorte da Serretrea. Geral 4.',
arreleolinea aer1ústa3 e (-0'71(-reld .1.,.
(4-MS) - o "Vtot. elas. G - N.'oeniid
P ¡beire+ dos Sr.i..̂,'r, - rnate' eola rIN'ar
mexe 40 045. (Reataria rd '7d de 9.1

-de feveeeiro de 1955). - Conforme
arrota 60 153 - 4-MS. _

PrriCIMADORIA GERP.IL:

ATOS DO PROCURADOR GERA

nm 24 de fevereiro de 1955	 r
Mandato sle Citação referentd

Mão Orelinãfla requerida ro ..r Encantei
Guardiola Velos() e outro. em rrneln 130.
Juizo da 0.. Vara da F:-.7endn
blies.: Ciente. Em 24-2-55. Ceinpet
no D C.P. promover a deferis ela no
senda no presente leito, que dlr
peito a matéria tributária.

DIÁRIO OFIVAL (Se r ão Ir

AdmiseaM	 de	 Funcionarios: g:inata - matricula 472 - 6 dias -
arde° 153 de 14 a 19-2-55.

Por ato do Sr.	 Diretor do DLR, EL-486 - Mário Germano - Mo-
levaan admitidos	 COMID	 Trabalhador torista	 Extranumerario	 Mensadsta
Fèrâso Menaa lista	 -	 Lu - - matricula 1..816 - 27 dias - ar-
¡adelo F	 cimento,	 Rucem	 Melido. tigo	 153 -	 de	 12-2 a	 10-3-55.
tskteir Finto,	 °rimar	 Inlax:miniano FL-492 - José Honorio do Nasci-'

SUPERINTENDÊNCrA
DE TRANSPORTE:

ATOS DO DIRETOR
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NOME
	

Matricial

Nominando Martins Lopes a 	  46.792
Jonas Sampaio . 	 	 48.582
José Martina • 	 	 50.401
José Viruclus Francisco Moreira • 	 	 31.998
Claudionor Costa . . 	 46.356
Jair da Silva Campos . 	 	 38.355
Alberto-Caldeira Freire Messes 	 	 48.962
Antônio do Amaral • 	 	 49.211

	

Sebastião dos Santos . 	  tei 44.505
Ary da Silva Ferreira 	  	

	

I	 48.932
	 .,	 4	 48.942Flávio Pereira Filho . 	 	 f 1,1,1

TarMsio Alves da Silva . 	 •,t,-,-, of-12.,,,,,fz-4,71	 33.750
Antônio Gomes da Cunha Filho 	 ...,•.10,t,,, 	 45.323
Júlio Alves Portela Pilho	 	 .t.., n,:est.si.i/i.,	 45.340
Francisco Lopes Rosado • 	 fild

.
1,1101.n 611p.,	 49.663'

José Francisco Filho . 	 	
ejt:'.1?),,,,,,:,,.,,,)n	 2..7x,Florlval Angelo . 	  	 e 	

Sebastião Pereira de Castro . 	 t'V'it,' ,,,M -, ?là 	 41 4,;(411Luiz Barbosa . 	

Nono Corrêa Ramos 	  ' .4"	 lç.- nek141
Odilon José Macedo. 	 ts“,W,?-esege:tel 0.:'510
Sátiro Luiz (1.: Silva .
Guaiter Moreira oso	 ;tas_...	 . . .- .	

•,..	
.•

	

11..	 m.... ...- JIM J
.	 .- erefer. -*S".'ree's ...‘,13

	

. ,,, , --	 a “fts'

TAIS E AVISOSED
SECRETARIA GERAL'
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoa(

Serviço de Seleçã.o

EDITAL N. 89
Concurso para Motorista

Prova Práttoo.

2.R chamada
Dia 1 de março de 1935

O Chefe do Serviço de Seleção co-
munica aos candidatos abaixo relacio-
nados, que deverão comparecer, ter-
ça-feira, dia 1-3-55, às 16 horas em
frente ao Museu Nacional, na Quinta
da Boa Vista, a fim de prestarem a
Prova Prática do refereldo Concurso.

Os candidatos que não comparece-
rem a esta Prova estarão eliminados
do Concurso.

Inscrição - Nome
572 Augusto Santos Figueiras.
577 Joaquim Cândido de Lima.

179 Paulo Assis de Menezes.
584 Hermes Figueira de Souza.
587 Manoel Rol:negues da oeste.
596 Cileno Ten6rio Homena.
604 Francisco Paixão.
605 Mario Inácio Marmelo.
G07 Manoel Gonzalez.
012 João Alves da Silva.
615 Jorge Fernandes.
521 Vitor Bolça.
622 Raul Alves de Araujo.
625 Francisco da Rosa.
629 Dejalma. Vaz da Silva.
631 João das Neves.
627 João Barbosa. de Oliveira.
639 Sebastião Barbosa Borges,
640 João Corrêa.
653 Cell() Rosa de Azevedo.
663 nédio Dias Curvei°.
677 Maurilio de Oliveira.
Gel Antônio Firmlno dos Santos.
692 Valdir dos Santos.
694 José da Conceição.
702 Antônio da Cura.
78 .(3 Nelsides Fernandes.
'749 José Firmino da, Silva.
752 Moacir Trindade de Almeida.
758 Gine Corrêa da Silva.
759 Jose Cardoso dos Santos.
776 Wilson Ferreira Duarte.
80,1 Miguel Ventura do Nascimen-

to.
802 Manoel Rodrigues da Silva.
819 Mário Faria Pinte.
a23 Yolando Pereira.
826 Valdir Pereira da Cunha.
8,46 Ademar da Silva.
8(35 Ary de Oliveira.
867 Ernani Comes de Souza.
872 Pedro Viana.
875 Claudionor °Joe Bonfim.
81)0 Laert Lima.
885 Roberto, da Cruz.
886 Flon6rio Martins de oliveira.
890 Ortemar 1TTava.res de Oliveira.
914 Luiz Eduaido de Nascimento.
9M João Cardoso de Almeida.
922 Alberto dos Santos.
925 Manoel Dias de Azevedo.
929 Ovídio Clemente Corna.

Wagner Ferreira Campeio.
962 Raul Fonseca do Amaral Pilho.
964 Paulo Meira Durftea.
972 Agenor da Cunha Barbosa.
979 Francisco Nunes Guimarães

Neto.
990 Walvique Barbosa Prossard.

1.085 Ubirajara. David Marcelo.
1.018 Benedito Ribeiro Dutra.
1.919 Odilon de Lauda Posta.
1.1)21 Sebastião Pereira Laino.
1.983 Edvaldo dos Santos.
1.425 Alcidlo Costa.
1.053 Alcides de Olheira Pinto,
71.087 Orestes José Coelho.
1.044 Antônio Corrêa Foster.
it .055 Jesus Valderrilro.
1.050 Edson Paula. Bar/os.
1.057 Abílio de Oliveira.
1.081) elartin da Silva.

1.082 Antônio Gomas de Pinho Fi-
lho.

1.085 Luiz Goutinho.
1.100 José Alves da Silva.
1.105 Marina° May paeheco..
1.107 Anisio Pereira Lesse.
1.108 Sebastião Calixto de Souza.
1.115 Arnaldo Pinheiro.
1.122 Orlando Fernandes Costa.
1.143 Francisco de Paula Marçal.
1.146 Luiz Amaro de Assis.
1.153 Carlos da Silva Chaves.
1.159 Antônio Aprigio dos Santos.
1.171 Carlos Antônio.
1.172 Josias Pereira da Silva.
1,174 Ismer Dorningues Sodré.
1.183 José Maria Mendes de Almei-

da.
1.18°7 Metias Lima.
1.188 José Fernandes de Castro.
1.194 João Teixeira de Carvalho.
1.205 Vilmar Rodrigues da Silva.
1.208 Nelson Pereira.
1.211 Raimundo ,Sobral dos Santos.
1.213 Hildo ceeilio da Silva.
1.219 Atila dos Santos Barreto.
1.237 Antônio Alves da Silva.
1.250 Waldernar Pinto da Graça.
1.264 Orlando Moreira de Azevedo

Ramos.
1.269 Moras thl Martins Pinheiro.
1.280 José Carlos do Nascimento.
1.283 Eleutério da Silveira.
1.288 Fernando Veiga Pinto.
1.298 Cassiano Ferreira.
1.300 João Bento dos Santos.
1.303 Sebastião dos Santos. Tavares.
1.305 Manoel Anselmo. -
1.31)7 Hélio Francisco da Costa.
1.319 Alvaro José Ferreira.
1.326 Alencar Martins.
1.338 José Pereira da Silva Filho.
1.347 Geraldo Alves Guimarães.

Distrito Federal, 26 de fevereiro de
1955. - Beimiro Siqueira - Chefe. do
Serviço de Seleção.

Serviço de Informaçõet
EDITAL N.° 114

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos têrmos do art. 173 do Es-
tatuto, Thilson Pereira de Souza, em
virtude do falecimento do ex-servidor
Elvira Coelho Arruda, matricula nú-
mero 30.895. ocorrido em 16 de no-
vembro de 1954, cujo estado civil in-
dicado na certidão de óbito é do de
viúva, (Proc. n.° 1.040O93-54.

Em 2 de fevereiro de 1955. -
Homero Marciano Corrêa, Chefe do
8-P. S.

EDITAL N.° 115
O Departamento do Pessoal comu-

nica a quem Interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos termos do art. 173 do Es-
tatuto, Judith Silva, em virtude do
falecimento do ex-servidor Antonio
Azevedo Araujo, Matricula n.° 22.918,
ocorrido em 14 de novembro de 1954,
cujo estado civil indicado na certi-
dão de óbito é o de solteiro. (Proces-
so n.° 1.042.139-54).

Em 2 de fevereiro de 1955. -
Homero Marciano Corrêa, Chefe do
8-P. S.

"4 	 EDITAL N. 116

O Departamento do Pessoal conauni-
ma a quem Interessar possa, que se ha-
bilitou ao recebimento do Ws de fune-
ral nos térmoa do artigo 173 do Es
tatuto, Waldemar Ribeiro, em virtude
do falecimento do ex-servidor André
Augusto Mendes, mat. 48.294. ocorri-
do em 19 de agósto de 1954, cujo
estado civil indicado na certidão de
óbito é o de solteiro. - Processo
n.• 1.040.152-54. - Em 21 de janeiro
de 1955. - Homero Marciano Corrén

Ch efe do S P. S.,

EDITAL N. 117
O Departamento do Pessoal comu-

nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de fu-
neral'nes tèrmos do art. 173 do Es-
tante, Amaro Celso de Souza, em vir-
tudedo falecimento do ex-servidor Ma-
ria Jesuina de Moraes Freitas, matri-
cula n.° 6.34. ocorrido em 16 de no-
vembro de 1954, cujo estado civil in-
dicado na cerda() de óbito é de sol-
teira. - Processo 1.042.189.54. -
Homero Marciano Corrêa - Chefe de

EDITAL N. 118
O Departamento do Pessoal comuni-

ca a quem interessar possa,-que se ha-
bilitou ao recebimento do mês de fune-
ral nos têrmos do art. 173, do Es-
tatuto. Luiz Onofre Pinheiro Guedes,
em virtude do falecimento do ex.servi-
dor Clotilde Lengruber Netto Macha-
do, mat. 7.142, ocorrido em 10 de abril
de 1954. cujo estado civil indicado na
certidão de óbito é o de viúva, - Pra -
cesso 1.032.847-54. - Homero Marcia-
no Corrêa - Chefe do 8 P. S.

EDITAL N. 119
O Departamento do Pessoal comuni-

ca a quem interessar possa que se ha-
bilitou ao recebimento do mês de fu-
neral nos térmos do artigo 173, do Es-
tatuto, Regina Brandão etni virtude do
falecimento do ex-servidor José Macha-
do de Araújo, matricula n.° 4.701, ocor-
rido em 5 de. dezembro de 1954, cujo
estado civil indicado na certidão de
óbito é o de solteiro. - Processo nú-
mero 1.043.407-54. - Homer Mar-
ciano Corrêa - Chefe do 8 - PS.

-
EDITAL N. 120

Convido todos os '.'á.:.nicos de Labo-
ratório, Quimico, árico de Farmácia.
Bibliotecários Aux! . -es, Gráficos e De-
senhistas, que foram promovidos em 22
de janeiro de 1955, a entregarem seus
Decretos de Provimento, no Serviço de
Informações (8- PS.). Avenida Graça
Aranha n.° 416, 4.° andar, sala 405, de
12,30 às 15,30 horas, a fim de serem
apostilados com a promoção respecti-
va. - Em 26 de janeiro de 1955. -
Homero Marciano Corréa - Chefe do
8	 P. S.

EDITAL N. 124
O Departamento do Pessoal comu-

nica a quem Interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nas termos do artigo 173 do

Estatuto, Jorge de Almeida Belo . eu
virtude do falecimento cto ex-settieut
Virginia Brandão, matricula ti micto
41.345, ocorrido em 21 de juin° no
1954, cujo estado civil indicado na cer-
tidão de óbito é o de solteira. (Pro-
cesso n. 1.043 305-54; .

Em 4 de fevereiro de 1955. - 116-
mero Marciano Correa - Chen) ao
8-PS.

EDITAL N. 125
O Departamento do Pessoal tas

ciente ao servidor Valter Rodrigues
Silva, matricula n. 56.322, Meeaseco
de Veiculo-Automovel, classe "r que
devera comparecet•em sua sede á Ave-
nida Graça Aranha n. 416, 4.° anoar,
sala 405, a Mn de . justificar sua au-
senda do serviço nas térznos cio ar-
tigo 246, do Decreto-lei 3.770, de 28 de
outubro de 1941. (Proc. 1.002.041.55,

Em 5 de fevereiro de 1955. -
mero Marciano Corrêa - Chefe do
8-PS.

EDITAL N. 128
O Departamento do Pessom comu-

nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do ates cie
funeral nos termos do artigo 173 do
Estatuto, Vasco Reis Mendes, mu vir-
tude do falecimento do ex-servidor
Maria Tereza Quadres, matricula nu-
mero 17.995, ocorrido em 16 de no-
vembro de 1954, cujo estado mu Indl•-
cado na certidão de óbito é o de Sol-
teira. (Proc. n. 1.001.121-55) .

Em, 11 de fevereiro de 1955. -
Homero Marciano Correr -.Cheta do
8-PS.

EDITAL N. 129
O Departamento do Pessoal conn8.

nica a quem interessar possa, que
Carlos Mola Leal, Despachante Muni-
cipal, matricula ri, 90.041, se nal:untou
ao recebimento de 10 (dez) aPulloes
municipais, no valor total de Cr; ..
2.000,00 idois mil cruzeiros), e que
se acham em caução como garantia as
fnança do cargo de Despacham Mu-
nicipal, em virtude de ter sido apo-
sentado. ( Proc . 4.015.025-541.

Em 11 de fevereiro de 1955. -
Homero Marciano Corrêa - Chele do
8-PS.

EDITAL N. 130
Compareçam ao 8-PS (Serviço de

Informações) Avenida Graça Aranha
ri. 416. 4.° andar, sal a405, de 12,50
às 15,30 horas, os servidores da car-
reira de Guarda, a fim de entregareto
os seus Decretos de Provimento, para
o devido expediente de apostila, ten-
do em vista o que consta do Processo
n. 1.032.959-54, publicado no Diário
Oficial, Seção II, de 7-2-1955.	 •
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Terno público q
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te edital observand,
que preceituam ás
anneas e 19 do
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e no dia 4 de março
iras, serão recebidas

Av. Rio Branco,
ar, propostas para
:criai constante dês-
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artigos 18 e suas
ereto n.° 9.149, de
948.
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SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Connissão de Aquisição
de Material

44 3e4
48 /14
46 4111
415 259
98. r4
4t.. bei

aatt
48 til
44 829
46 2:"2
45 153
46 D31
49 099
48 Ur
49 340

1114
• 48 622

43 2319
11 á4:,
2 840

16 222
10 927

'2 840
11 114
8 598

ri 205
100

32 617
á 103

18 012
872

32.683
16. 168
19.146
25 267
14 884
6 670

20 341
6 157

21 850
17 677
35..893

— Homero MarQano Corrêa — Chefe do

Em 24 de fevereiro de 1955

Concorrência Administrativa IV.' 4

Grupo 23

Torno público que no dia 4 de março
de 1955, às 15,30 horas, serão recebidas
nesta Comissão, à Av. Rio Branco,
n.° 47 — 1." andar, propostas para
fornecimento do material constante dês-
te edital observando-se rigorosamente o
que preceituam os artigos 18 e suas
alíneas e 19 do Decreto n.` 9.149, de
2 de fevereiro de 1918.

Para atender às Requisições os. 3 do
Departamento do Tesouro e 2 do De-
partamento da Retida Imobiliária.

Espécie do Material — Limpeza.
, Prazo de Entrega: — 10 dias.

Local de Entrega: — Nas repartições
requisitantes.

Nota: — As especificações referentes
ao fornecimento de que trata o pre
sente edital, constarão de avulsos que,
de acordo com o Decreto-lei número
1.705, de 27 de outubro de 1939, serão
distribuidas na sede desta Comissão,
onde se prestarão quaisqtrer outros es-
clarecimentos que se tornem necessá-
rios. — Edgarri Parreiras — Matricula
n.° 6.812 — Presidenie da FCM.

_
Concorrência AdaVvistrativa IV.° 5

Gruge 8

Torno público que no dia 4 de março
de 1955, às 15,30 horas, serão recebidas
,nesta Comissão, à Av. Rio Branco,
o.' 47 — I.° andar, propostas para
forneeirne.oto do material constante dês-
te edital observando-se rigoiosamente o

•

,il or i c lu irn Neves Pel eira
vi&taie ues L usia 41109:5

laaami"Lu	 cio NaSCILDEIM)
1 . 11-111e:SCO Goulart de Soma . 	
Atam Kardee Jose ruineao 	

"

▪

 dertial Monteiro Torres
393 , 11.bri Pra rei, a	 •
Wiisbn de Obreira

oal
lomat° AlV(-5 Cordeiro

arilo Alvs Eram
• lan5denit Catall 	
Pai a ent:n a WrEnte de Paula 	
Jant orno Amado
Cai da Games moreira 	

ririUr Nun da Racha 	
Penrid • tn Rodrieues tie Paula 	
Joabuirn Jose da Rocha 	
cavarem Pereira Reis
3',in p rc.n Altertn la,-.mgercutci 	
Valdamar reixeira
_A:licrIo Januário Pallaii rrs . 	
Roa' Pereos r3 9' Mar2lhãts
Etry de Almeida Eigon
Ecl.aardo da S'va Nogueira Filho
(Aravam Camelo
An como Ferreira Barbosa 	
radro Candido . 	
'V a lentim Pereira	 . 	
Peron Alves Carrico . 	
Pethastião Miranda
norier de Azevedo Silva
Nelic Martins Veiga
Frarmisco Carlos
Francisco Ftordigues de Azevedo
Par nardino Andrade da Silva 	
Sebastião Sa portde Carvalho 	
Jaime Ferreira
nabo Werneck de Melo
lirnani Farias
Nelson Werneck . 	

Em, 11 de fevreiro de 1955.
.41-PS.

EDITAL N. 131

«O Departamento .3o Pessoal como-
'Pica a quem interessar possa, que se ha-
bilitem no recebimento do mês de funeral
Aos fiarmos do artigo 173 do Estatuto.
Luis Puissegur Ferreira de Costa, em
-virtude do falecimento do :se-servidor
"Itacema de Sousa Lessa, mat. 41 663.
ocorrido em 16 de janeiro de 1955. cujo
estado civil indicado na certidão de
(Philo é o de solteira».

(Proc. n. 1.004.044-55).

Em 25 de fevereiro de 1955.- 	— rio-

raer o Marciano Corrêa, Chefe do 8-P.S.

EDITAL N. 132

e() Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se ha-
bilitou ao recebimento do mês de funeral
nos termos do artigo 173 do Estatuto.
Maria de Lourdes dos Santo's Noronha,
ern virtude do falecimento do ex-servidor
Afonso Hipólito da Costa, mat. 47.656,
s-,corrido em 8 de março de 1954, cuj
estado civil indicado na certidão de óbito
é o de solteiros,

• Proc. n. 1.001.560-55).

Em 25 de fevereiro r'e 1955. — Ho-
zurro Marciano Corrêa, Chefe do 8-P.S.

EDITAL N. 133

e0 Departamento do Pessoal faz cien-
te ao servidor Lêda Batista da Silva,
arialricula ro 79.151, Enfermeiro classe
4)» do Quadro Permanente, que deverá
comparecer em sua sede à Avenida Gra-
ça " Aranha n. 416 — 49 andar — sala
405 a fim de justificar sua ausência do
serviço nos Vermos do artigo 216, do
Decreto-lei n. 3.770, de 28 de outubro
Ide 1941».,	 • ••

, (Proc. n. 6 . 004 . 502-55 ).„.

Em 25 de fevereiro de 1955. — No-
:Hero Marcieno Corrêa, Chefe do-8-P, S..

que preceituam as artigos 18 e SSIMS

e 19 do Decreto' n." 9.149, de
2 cie reveremo a • 1948.

Para &itender a Requisições os. 4 do
Dee...narrem° dr. 1 estala, e 1 do De-
paraimento da 1 enda imobiliária.

t_speeie do Mi terial 	 Eleirico.
Prazo de Em: rga: — 10 dias.
Lo&ai de e. Jure	 — Nas repartições

requ,sitames.
Nela: — As e: aecificações referentes

40 1-brneciniento de que trata o pre
Seine edital, &uns arão de . avu.sos que,
de ai.orcio com • Decreto-lei número
1.705, de 2/ de c itubro de 1939, serão
distribuidas na s tle desta Comissão,
(ince se prestara° quaisquer outros es-
ciareeinienlos que se tornem necessá-
rios. — P-M,94tt/ arriaras — Matricula
a.' (..812 — Pres dente da FCM..

Para atender à . :equisição n.° 1 do
Departamento da 1 mela Mercantil.

:Espia:te do Mate, ai: — Expediente.
Prazo de Entreg : 10 dias.
Local de E.ntreg. : — Rua da Qui-

tanda, 129.
Nota: — As espe ificações referentes

ao fornecimento de que trata o pre
sente edital, constar o de avulsos que,
de acordo com o )ecreto-lei número
1.705, de 27 de outt bro de 1939, serão
distribuidas na sed, desta Comissão,
onde se prestarão q aisquer outros es-
clarecimentos que s tornem necessá-
rios. — Edward Par eiras — Matricula
n." 6.812 — Preside ne da FCM.

Concorrência Adia listrativa N.' 7

Grupo .36

Torno público que to dia 4 de março
de 1955, ás 15,30 hor s, serão recebidas
nesta Comissão, à .1v. Rio Branco,
o.' 47 — 1." andar propostas para
fornecimento do mate; ai constante des-
te edital observando-a rigorosamente o
que preceituam os a t gos 18 e suas
alineas e 19 do Decr to n.° 9.119, de
2 de fevereiro de 19'J

Para atender à Re r uisição n." 3 do
Departamento da Rei ia Mercantil.

Espécie do Materi. — Lençol de
borracha e tampo de ;idro

Prazo de Entrega: 10 dias.
Local de Entrega: - Rua da Qui-

tanda, 1294

Nota: )ke espécif iações17e-fereriles
ao fornecimento de c, ia trata o pre
sente edital, constarão de avulsos que,
de acôrdo com o De reto-lei número
1.705, de 27 de outubr de 1939, serão
distribuidas na sede r esta Comissão,
onde se prestarão quai quer outros es•
clarecimentos que se arriem necessá-
rios. — Edgard Parreir ia — Matrícula
n.° 6.812 — Presidente da FCM.,

Concorrência Adminis rativa N.° 8

Grupo 1.4.
Torno público que no lia 1 de março

de 1955, às 15,30 horas, iirão recebidas
nesta Comissão, & Av Rio Branco,
ra.° 47 --	 .elndar, 1 ropostas para

Concorrência Administrativa N.° 9,

Grupo 14

Torno público que no dia 4 de março
de, 1955. às 15,30 horas, serão recebidas
nesta Comissão, à Av. Rio Branco,
a.' 47 — 1." andar, propostas para
fornecimento do material constante des-
te edital observando-se rigorosamente ei
que preceituam os artigos 18 e suas.
alíneas e 19 do Decreto n." 9.149, der
2 de fevereiro de 1948.

Para atender às Requisições os 5€

6 do Departamento do Tesouro.

• Espécie do Material: — Impressos.,

Prazo de Eentrega: 45 dias.

Uai de Entrega: — Rua da Allâns
dega n." 48 — 2." andar..

Nota: — As especificações referentck
ao fornecimento de . que trata o prei
sente edital, constarão de avulsos que,
de acOrdo com o Decreto-lei número
1.705, de 27 de outubro de 1939, Ser5Q

distribuidas na sede desta Comissão,
onde se prestarão quaisquer outros ceai
clarecimentos que se tornem necessãA
rios. — Edgard Parreiras — Matricula
n." 6.812 — Presidente da FCM..

Departamento de Renda
Mercantil

EDITAL N. 22

O Diretor do Departamento da Fecoa-1.
da Mercantil, faz ciente a firma José
Valério, estabelecida com negocio de
Barraca de Flores Naturais, Avenida
Henrique Valadares, 73, inscrito coa
oficio sob o n. 154.075, que rievertl
comparecer ao 3-RM — Serviço de
Preparo e Julgamento, sito à rua ela
Quitanda, 129, 3. 0 andar, a fim dê
efetuar o pagamento da important:lã
de Cr$ 2.500,j0 (dois mil e quinhento9
cruzeiros), correspondente a multa
que lhe foi imposta como prevê o ax#
t1go 23, item I, da Lei 687 de 29 efa
fevereiro de 1951, conforme consta do
processo n. 495.881, ficando-lhe miará
cado o prazo de 30 (trinta) dias cora
ridos, a partir da 1.0 publicação dó
presente Edital, para efetuar c refea
rido pagamento, sob pena ser inlciaat
do o processo de cobrança executiva,
independentemente de aplicação da,5
sanções legais. o citado proceo ena
contra-se no mencionado serviço *1
disposição da interessada ou de seti
representante devidamente habilita-,
do.

Departamento da Renda Mercantil,
Mário nagoso de Uma Campos.

fornecimento do material constante (Me-
te edital observando-se rigorosamente C
C;:e preceituam os artigos 18 e suas
alineas e 19 do Decreto n." 9.149, de
2 de fevereiro de 1948.	 1

Para atender às Requisições ns. ' 1 e
2 do Departamento do Tesouro — 2
do Departamento de Rendas Dtvcisas e
2 do Departamento do Património.

Espécie do Material: — Expediente.
Prazo de Entrega: 10 dias.

Local de entrega: — Nas repaiiiçõel
requisitantes.

Nota: — As especificações 1,ferentts
ao fornecimento de que trata o pie
sente edital, constarão de avisos que,
de acCirdo com o Decreto-lei número
1.705, de 27 de outubro de 1939, serão
distribuidas na sede desta Comissão,
onde se prestarão quaisquer outros es-
clarecimentos que se tornem neeessá-,
rios. — Edyard Parreiras — Matricula
n." 6.812 — Presidente da FLIV1.
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SECRETARIA GERAL
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIÃ

Comissão de Aquisição
de Material
EDITAL N. 12

CONCORRLiNCIA PÚBLICA N. 4
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para a pubiicaçao do edital em
opigrafe, _referente a aquisição de 3
(taxi máquinas de lavar roupa e 2
(2) secadeiras rotativa destinados ao
Berviço de Rouparia Geral 9-AH, fei-
ta no "D.O. ' Seção II" de 11 próxi-
alo passado às páginas 1.353-4.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisiçãp
de Material

(v.C.M.)
Torno publico, para conhecimento

dos interessados, que, no dia 1. 0 de
março ele 1955, às 14,00 horas, á
.0venida Franklin Roosevelt ni.° 115

— 9.° andar. apartamento 901, Fert
realizada a Concorrência Pública
abaixo mencionada, observando-se, ri-
gorosamente, o que preceituam os ar-
tigos 18 e seus itens, e 19 do Capitulo
111, do Decreto n.° 9.149, de 2 de feve-
reiro de 1948.

• Concorrência Pública n.° 1
Grupo 4 — Tratores Cartepillar

modelo D-4, ou equivalente, e
Moto-niveladoras American, modelo
900 D, ou equivalente).

Concorrência Pública n. 2
Grupo 36 (Muares chucros ou

trabalhados)
Obs.: As especificações referentes

ao Edital acima, constara() de avulsos
que, de acôrdo com o Decreto-lei nu-
mero 1.705, de 27 de outubro de 1939,
será distribuído aos interessados pela
V.C.M. ou pelo Sindicato dos Repre-
sentantes Comerciais junto ás Repar-
tições Públicas, de acôrdo com a soli-
citação do mesmo feita em mita da-
tada de 9-11-39.

Em 9 de fevereiro de 1955. — José
Botelho Jústino — Matr. 847 — Mem-
bro da V.C.M.

Torno público, para conhecimento
dos interessados, 	 no dia 4 de mar-

ço de 1955, ás 14,0e tema, à Avenida
Pranklin Roosel ele 115, 9." anaku ,
apartamento 904, serão realizadas 12".5

concorrências abaixo mencionadas,
para fornecimento de materiais ás di-
versas dependências desta Secreta.t ia
observando-se, rigorosamente, o que
preceituam es artigos 18 e seus itens
e 19 do Capitulo III, do Decreto nu-
mero 9.149, de 2-2-1948.

'Concorrência Administrativa ti. 3C

Grupo 1 (Aço doce, Aço duro de metal
and-fricção)

Concorrência Aaministrativa n. 91
Grupo 2 (Ferramentas e pertencenes)

Concorrência Administrativa n. 32
Grupo 3 (Amianto simples, Serras
circulares e parafusos sem-fnn)

Concorrência Adniinistrativa n. 33
Grupo 4 (Carrinhos de ferro com

caçamba e Densimetros com bico e
pera de borracha)

Concorrência Administrativa n. 34
Grupo 5 (Acido sulfúrico, Ervicidas,

preparado QuiTniC0 "Pentadine',

A.mônea líquida, Alvejante, Esrma -
dr::pc "Johnson ' e Estojos 	 '

para soco2ros de ernergènu=1,

Concorrência Administrativa n. 35
Grupo 3 k Materia eletrico)

Obs.: As especificações reierenirs
aos editais acima, constarão Je anui-
os que, de acordb com o Decrei.o-lei

n. 1.705, de 27-10-1939, serao instri-
buidos aos interessados pela 17 G 55.
ou pelo Sindicato dos Representantes
Comerciais junto as Repartiçoes Pú-
blicas, de acôrdo com a %hen:acho 10
mesmo feita em carta datada de de
novembro de 1939.

Em 23 de fevereiro de 1955. —
D jalina Brilhante da Costa — Ul-
ula 13.428 — Membro da V.C.M.

Departamento de Actuas
e Esglitos

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital publicado a pagir-
1.355, do "Diário Oficial (Seção D)
de 11 do corrente ries, referente soa
prédios abastecidos por hidrômetros
encontrados incursos nas penalidades
previstas pelos decretos 24.732-34 e
9.153-48.

42.o4r7,-:,--:,-.:K-4.--•‘-:-:K-J.-:”:.--:*"..-4.'mr:,-:,-:--:-:4-:-:-:-.:-:-:-:-<-:-:-:-:---,-:-:-:-:-.<-:-:-:,-:--,)-:-.4:-...--:-:-.:.-.:.--:-:.-:-:•:-:--:-:-.:-:-:-4,:m'e-:-.:-.--:-4,-.4.:,-;.4,-:-.:-:..:.--:-:,-:-:-:-:..:-::-:x
X	

o
.S,	

4.,

t
-..:•...5

X	 EDIÇÕES -A.	
-:.

4	 •:-o

*	
. DO	 .c..4.8

...

:.:'	 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL'	
4
d•

.14	 t
s,	 ..
•t•

	

	 *

crs

.:

...	 - ,:,
i•	 .,:-
*.e.	 *

CTS X

f: 
Lei Orglinica do Ministério Público da União 	 Portaria n.° 398, de 14-11-51 — Plano de pedra;
54"
. Div. n.° 520.. 	  1.¡	 2,00	 .nização de contabilidade das emprésas do

	

Readapatação do Funcicmário Civil no Serviço Pá-	 transporte aéreo — Divulgação n..° 647.... ,., . 15,00

blico Federal — Div. n. 622 	 ,‘	 1,50	
-,

• Constituição dos Estados Unidos do Brasil— (for-

mato pequeno) — Div. n. 559 	 	 9,00

• Curso de formação de profess6res de surdos-mudos

— Divulgação a.° 636 	 	 1,20

Decreto n.° 30.513, de 7-2-52 — Dispõe sôbre

:majoração dos salários de pessoal das em-

presas de navegação pertencentes ao patri-

Maio nacional	 Mv, n.° 648 • 1,00

,
-4

Guia de Recolhimento	 Ã' VENDA:

Verba Bancária	 Avenida Rodrigues Alves 1

Preço: Cr$ 0,40
	 Agência 1- Palácio da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE FREEMBÕLSO POSTAL
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COELHO DE RECURSOS
FISCAIS

ACORDA() N.° 1.078
Gesee cie 19 de aleril de 1954

R 'Cift NO n.° 1.318.
Re:o:rente: Fábio Faria de Alencar
fase nade: Departamento de Rendaa

Deeeisas
R0!3* r' Conselheiro Oswaido Re-

ruére
Imposto sobre Transmissão de

pr ,,-priectade -inter-vivos".
Só a iornalata profissional é de

aol • ear-se a isenção do impósto
p-evisto no artigo 27 e 3€21 pará-
ese a tzW.co do Ato das Disoosi-
V33 Consti:'wcionais Transitórias.

RELATÓRIO

EM 23 de setembro de 1933 Fábio
Fana ea Alencar deu entrada. no
D R. -D , na guia, datada de 20 de
rieseen de mesmo ano, que dá inicio

.„, ao oriaesso, guia essa relativa à ope-
"aareaão de compra e venda da aparta-

natas re 2e2 do edificio sito à rua
Sorocaiana n.° 536.

O imposto foi mandado cobrar por
ata da D R. D. de 6 de outuáro de
1953, publicado a 10. Pela petição de-
lis. 5 dos autos, datada de 4 de de-
zeiner s) de 1953, solicitou o interessado
lhe lassem conferidos os favores do ar-
ti g o 27 do Ato das Disposições Consta
tucione is Transitórias, juntando as se-
guintes documentos:

a) fotocópia de sua carteira
profissional, pela qual se verifica
ser serventuário do Banco do Bra-
'sil desde novembro de 1944 e ter
sido admitido como reporter do
Diário da Noite m 16 de selem-
bm de 1953, admissão esta última
registrada no serviço competente
do Ministério clà Trabalho em 22
d.e outubro de 1953;

b) declaração, firmada pelo ge-
rente do Correio da Noite em 18
da novembro de 1953, atestando
ter sido o recorrente admitido co-
mo reporter daquele jornal, com
o salário d.e CrS 1.100.00 (um mil
e cem cruzeiros), em 16 de setem-
bro de 1953;

c) declaração do 1.° Secretário
do Sindicato dos Jornalistas Pro-
fissionais do Flío de Janeiro, con-
signando que: — Fábio Faria de
Alencar não é sócio daquele Sin-
dicato; que é registrado no Servi-
ço de Identificação Profissional do
Ministério do Trabalho como jor-
nalista profissional, sob ne 7.332,
L. 26, fls. 78-v; que é portador
da carteira profissional n. 10.782,
série 62; que trabalha na Empresa
Corerio da Noite e pagou o im-
Dôsto sindical em 6 de novembro
de 1953.

Acha-se em anexo a escritura de
!promessa de venda do apartamento a
que se refere a guia, assinada a 29
de janeiro de 1953.

Nesse documento o recorrente está
assim qualificado: "e de outro lado,
dor, Mio Faria de Alencar, brasileiro,
como outorgado promissário compra-
asado, bancário, domiciliado e resi-

deate nesta Capital, na rua Sorocaba
número quinhentos e trinta e seis,
apartamento quinhentos e um".

Instruindo o pedido assim se ma-
nifestou o funcionário sindicante do
D.R.D. (fls. 5-v.):

"O requerente está . devidamen-
te registrado no "Correio da Noi-
te" a partir de 16-9-953, tendo
pago o impeato sindical em no-
vembro de 1953, tudo posterior à
compra do apartamento."

, Por deusão de 21 de dezembro de
1953, do Sr. Diretor do D.R.D., foi
Indeferido e pedido.

No dia seguinte, 22 de dezembro, o

tn

teressado apreeentou a petição de
is. 8 solicitando recolher o impôsto
es protesto, visto pretender recorrer
a decisão de primeira instância,

rondo sido o pagamento efetivado a
4 de dezembro.
Eia 19 de janeiro de 1954 foi allre-

bentada a petição de recurso ,aç fia, 14,
do seguiute teor; (lê),

Quando já o recurso neste Conse-
lho, em data de 2 de fevereue
19e4, solicitou o interessado fôsse ane-
xada aos autos um . segunda decia
ração do Correio da Noite, discor-
dante da de 11s. 14 datada de 18 de
novembro de 1953 e do que consta
da carte.ra profissional, declaraçae
esta última em que é afirmado que o

recorrente trabalaa naquele ornai, co-
rno repórter, desde le de julho de
1052, tendo legalizado sua situação em
16 de setembro de 1953.

'O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos, assim se prunuo-
cia iodo:

"A despeito de não afinarem as
declarações do tiscal do D. R. D
(fls. 5-verso) e aquele agora tra-
zida ao precesso pelo recorente, a
verdade é que função de repor-
ter, consignada na carteira pra-
fis.sional, é, precipuamente, função
jornalística. Entretanto, o recor-
rente é funcionário do Banco do
Brasil — face ao exposto, submeto
a selução do recurso ao elevado
critério de VV. Exe".

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

Como referiu o relatório, a hie6teesa
em exame e idêntica a de vários jul-
gementes anteriores déste Conselho.

A transação foi pacniada em janeiro
de 1953, declarando, então, o interes-
sado, na escritura de promessa de
venda, a sea qualidade profissional de
bancário.

Expedida a guia para pagamento de
impósto em março de 1953, somente
em fins de setembro foi a mesma
apresentada, pelo interessado, no D.
R.. D., após sua admissão, dias antes,
como repórter do Corerio da nate.
Só foi ef 'judo, outrossim, o registro
oficial de suas novas atividades or-
nalisticas em 22 de outubro seguinte.

Deixei de formular qualquer dili-
gência, Como tenho por norma proce-
der, em relação à declaração de fls. 23
dos autos, na qual se faz retroagir a
qualidade de repórter do recorente a
ilibo de 1952, por se tratar de decla-
ração inoperante para o fim que tem
em mira, formulada em flagrante
contradição com o disposto na legis-
lação vigente, com o que se contém
na carteira profissional do interessado
e com o atestado anterior do gerente
da mesma empresa jornalística, que
dá o recorrente como admitido em 16
de setembro de 1953.

Como,- com o brilhantismo que lhe
é peculiar, observou o Sr. Represen-
tante da Fazenda junto a êste Con-
selho no recurso n.° 934, em que é
interessada Osmarina Salles de Bani'
Anna Medeiros:

"... quando o art. 27 do Ato
das Disposições Contitucionals
Transitórias dispõe:

"Art. 27 — Durante o prazo de
quinze anos, a contar da instala-
ção da Assembléia Constituinte,
o imóvel adquirido, para sua resi-
dência, por -jornalista que outro
não possua, será isento do im-
pdsto de transmissão e, enquanto
— servir ao fins previsto neste ar-
tigo, do respectivo imposto pre-
dial.

Parágrafo único — Será con-
siderado jornalista, para os efei-
tos dêste artigo, aquele que com-
provar estar no exercício da pro-

fissão, de acterdo com a legislação
vigente, ou nela houver ald0 apo-
sentado",

evidentemente que está reine-
tendo o aplicador do dispositivo
para a legislação ordinária, de di-
reito privede que regula O exer-
alcio.da prodsse,o de jornalista, ao

mesmo tempo m que declara, ta-
xativa e mequ. laca/fleme, que só-

mente aquele q te assim provar es-
tar no exercia o da profissão de
jornalista (de acôrdo com a le-
gislação vigene poderá, "para os

efeitos deste ar 'o" (art. 27 do
Ato), ser cone ierado jornalista.

Para ioga se 'critica que, aten-
to à nai-ureza excepcionalíssima
do favor que t nava outorgando,
quis o legislare - constituinte, ao
promulgar o d. Ipositivo, premiar
apenas, e tão st nente, aquele que
provasse e.s:ar ia litlmente no exer-
cício da prol ias i) segundo a lei
ordinária apite s el à hipótese.
Para qualquer o tro eleito (-verte
gratia", para s r sócio da ABI,
para se sindical: :ar, etc), o cida-
dão, simplesmen e, empregado de
empresa jornali teca, poderá in-
vocar tal qualidi le — entretanto,
para os fins da senção constitu-
cional — (-para os efeitos deste
artigo"), não b: sta isso; mister
se fez que o cam idato à franquia
prove — não ape as que seja jor-
nalista (ou, em )utras palavras,
que colabora, incl sive esporàdica-
mente, em periód cos ou revistas)
— estar no pleno xercicio da pro-
fissão do jornalisi to, o que é coisa
bem diferente, e ir to rigorosamen-
te de acórdo com a legislação or-
dinária que reguli dita atividade.

Não fala o disp sitivo constitu-
cional em outor ga • o beneficio ao
meramente jornal ira, mas ao que
esteja

"... no ekerclee da profissão".
Cândido de Figi eiredo, em seu

"Novo Dicionário a Lingua Por-
tuguesa" define o vocábulo pro-
fissão como e
"Ato ou efeito d 1 professora.

Declaração pública de um , senti-
mento habitual ou de um modo
de ser habitual. C. reação social;
emprego. Mistel; 7 orlo de vida"
(grifei — vol. II, pág. 769) —
e, referindo-se ao adjetivo pro-
fissional, assino o qt )1ifica:

"Relativo à prol ssão. Aquele
que pratica algut a atividade
como profissão pa a ganhar a
vida" (idem, idem).

Verifica-se res.salt r das defini-
ções acima a carac erística de
"habitualidade" e ( e "atividade
exercida como melo e vida". São
ésses os conceitos pr maciahnente
contidos no (Raposa co constitu-
cional — deve o pi stulante ser
jornalista profissic ial, isto é,
exercer a atividade, ão por dile-
tantismo, mas como i seM de 'ga-
nhar a vida" na ex iressão feliz
de Cândido de Figuei edo. E jus-
tamente um preesupo to de qual-
quer profissão é a h aritualidade
com que a mesma é ep- ercida.

"Art. 29. Apresent da ao em-
pregador a carteira profissional
pelo empregado adm tido, terá
aquêle o prazo de 48 quarenta e
oito) horas para anot ir na mes-
ma, especificamente, data de
admissão, a natureza dos servi-
ços, o número no rei ato legal
das empregados e a n muneração
sob as penas cominada nesta lei.

1 1e — As anotações acima re-
feridas serão feitas p: lo próprio
empregador ou por pi iposto de-
vidamente autorizado não po-
derão ser negadas.

1 2-e — As anotações t encernen-
tes e remuneração devi as capeei-

- ficar a determinação ) salário,
qualquer que seja sua forma de
Pagamento, e seja Me et. dinheiro
ou em utinclecieS, bem e ano a In_
divago da estimativa cli eorgeta".

er A obrigatoriedade do uso da
carteira profissional, como prova
de emprego, está prevista na Con-
solidação das Leis Trabalhistas, a
qual, em capitulo próprio (artigos
36 "usque" 39, estatui o procedi-
mento cabível para que o empre-
gador seja compelido a fazer as
anotações devidas.

De outro lado, o art. 310 da
mesma Consolidação — das Leis
Trabalhistas dispõe:

"Somente poderão ser admitidos
os serviço das emprèsas jornaliati-
eas, como jornalistas, locutores,
revisores e fotógrafos os que Pad-
biretn prova de sua Inscrição no
Registo de Profissão Jornalisticee
a cargo do Serviço de Identifica-
ção Profissional do Departamento
Nacional do Trabalho no Distrito
Federal e das Delegacias Regio-
nais, do Ministério do Trabalho,
Indústria' e Comércio, nos Esta.doS
e Território do Acre".

Da sistemática dos dispositivos
acima transcritos, chega-se à ir-
refutável conclusão: só pode ser
admitido a serviço de emprèça
jornalística, quem estiver inscrito
no Ministério do Trakalho (art.
310), devendo a emp~em 48
horas da admissão, efetuar a
competente anotação na. sua car-
teira profissional (art .. 29 e 1 1.°
do art. 311) — está aun o cida-
dão enquadrado come exercendo
a atividade de jornaliéta de acôr-
do com a legislação veiente. lassa
atividade, entretanto, poderá ser
esporádica (e, então, éle não fará
jus à franquia constitucional) ou
ser exercida com as característi-
cas de "habitualidade" e de cons.
tituir o "meio de vida" do jorna-
lista -e nesse último caso (e só
nessa) poderá ser solicitado o be-
nefício isencional em estudo".

Em outros julgamentos anteriores
não tem sido diverso, em substância,
o ponto de vista vitorioso neste Con-
selho:

É o que confirmam, por exemplo,
e dentre outros, os seguintes pronun-
ciamentos:	 -

Acórdão n. 723 de 11-5-953 em quê
o Conselheiro Ernesto Di Rego assim
se manifestou no voto vencedor:

"No caso em espécie não se carac-
teriza, a nosso ver, a profissão de jor-
nalista tal como a entendemos; exer-
clda com habitualidade e remunerada
em níveis compatíveis com a situação
social daquele que o exerce. Pelo quo
se verifica no processo, o pleiteando
iniciou as suas atividades jornalísti-
cas recentemente, não tendo tradi-
ção na profissão.

Se não adotamos as teses da prin-
cipalidade ou da unicidade defendida
por outros, só admitimos a concessão
àquele que tenha a tradição do jor-
nalista profissional e viva da profis-
são, mesmo que exerça outra ativl-
vade."

Acórdão is." 732 de 5 d8 junho de
1953 em que o relator, Conselheiro
Alberto' Woolf Teixeira, assim se ex-
pressou:

"Ao conferir a isenção dos Impostos
predial e de transmissão de proprie-
dade RO6 jornalistas, a Constituição
Federal de 1946 evidentemente nilo
objetivou amparar o jornalista eme sO
improvisa na profissão, mas os que

por seu tirocínio nas lides da impren-
sa, esclarecendo e orientando a opi-
nião pública, se tornaram merecedo-
ras daquele beneficio.

Como focaliza o relatório, o recor-
rente há menos de um ano exerce as
funções de reportes ou rdeator espor-
tivo de um dos jornais vespertinos
desta Capital e há menos de sela me-
ses, no corrente ano, em 17 de ja-
neiro, inscreveu-se no Ministério do
Trabalho como jornalista profissio-
nal, após firmar a escritura de pro-
messa de venda do Imóvel cuja isen-
ção tributária pretende.

Dai se infere que ao se comprome-
ter à dita aquisição em 31 de dezein-
bro de 1952, o recorrente não poderia
sor qualificado como jornalista, por
isso que lhe faltava q pruicipal se-
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Sessão de 22 de abril de 1954

Recurso n. 1.224.
Recorrente:	 Imobiliária Jaratniá

Limitada,
Recorrido: Departamento da Relida

Mercantil.
Relatar: Conselheiro Henrique Ria-

sino.
im Pós to sàbre Vendas e Con-

signações. Cálculo do tributo nos
empreitadas de obras.

atividade, na aplicação de texto
que, como disse, condiciona a re-
galia à demonstração de sua efe-
tividade.

Como muito bem define Pedro
Nunes em seu Dicionário de Tec-
nologia Juridira (pág. 500), pro-
fissão é "a atividade que o in-
divíduo emprega permanentemen-
te numa determinada espécie de
trabalho, de que aufere os pro-
ventos para a sua subsistência."

Ao pagar integralmente o preço
consignado na promessa de ven-
da em 31 de dezembro de 1952, o

- requerente que, só a 17 de janeiro
de 1953 obteve o seu registro de
jornalista, evidentemente não o
fez na qualidade de profissional
da imprensa, profissão ainda nem
iniciada e que não poderia ter-
lhe proporcionado recursos para
aquela aquisição."

Consoante o exposto e coerentemen-
te com as decisões citadas,

Nego provimento ao recurso paia
que prevaleça a decisão recorrida.

ecárteeso
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente Fábio Fa-
ria de Alencar e recorrido o Depar-
tamento de Rendas Diversas:

Acorda, por maioria. c Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento
to recurso.

Ver eidos os Conselheiros Juvenal
da Silva Azevedo, Henrique 1Basino
e Presidente.

Conselho de Recurso. Fiscais do
Distrito Federal, em 19 de abril de
1954. — Waldemar Freire de Mesqui-
ta. Presidente. — Osvaldo Remem,
Relator.

AstiCrésro

A firma Imobiliária Jaraguá Limi-
tada em 8 de setembro de 19,52, foi
autuada porque deixou de efetuar o
pagamento do In-mesto de vendas e
consignações, devido sebre import5n-
cias recebidas de algumas constru-
OeS que realizava nesta Capital, em
regimem de "construção por emprei-
tada" com a Caixa de Previdência
dos Ieuncionários do Banco do Bra-
sil.

'A autuada à fls. • 9 a 17 defende-se
longamente, procurando demonstrar
que nas construções, o pagamento do
tributo é devido na entrega final da
obra; que assim sempre procedeu, e
que a -fiscalização nunca impugnara,
antes, tal sistema, consoante se ee-
ritifca. de inúmeros "vistos" em Pilhas
de seus livros fiscais, juntes aos au-
tos, por cópias fotostáticas.

Os autuantes. por sua vez, contra-
ditaram, também longamente, a M-
inas 24-31 e o Serviço de Preparo e
Julgamento , a fls. 33 considerou ha-
ver na espécie sonegação dolosa e
opinou pelo recolhimento do Imptisto
devido de Cr$ 209.553.70 (duzentas e
nove mil quinhentos e cinqilenta e
trés cruzeiros e setenta centavos) e
pela imposição de multa de 	
Cr$ 419.107,40 (quatrocentos e deze-
nove mil cento e sete cruzeiros e
quarenta centavos).

O ilustre Diretor de DRM a fõlhos
assim sentenciou:

"O mau, para pagamento do len-
pteete de vendas e consignações está
explicito na lei quer na vigente, quer
na anterior. d Decreto-lei n. 2.333.
de 10 de julho de 1940 não Conten-
do nenhuma disposição' nova quan-
to à data de pagamento, nem sendo

spiLeito, que era o do reconhecimento
• desta atividade profissional pelo po-

der governamental competente, con-
dição preipuamente exigida pelo pa-

• elegrafo único do artigo 27 do Ato daS
Disposições Constitucionais Transito-
rins, que considera jornalista aquêle
que estiver no desempenho da pro-
fissão de acerdo com a legislação em

• Vigor.
• Nego por este fundamento, provi-

mento ao recurso."
Acórdão ne 753, de 5 de junho de

1953, em que o Consleheiro Henrique
lriasino fundamentou o seu voto ven-
cedor da seguinte forma:

"Minha orientação tem sido sem-
pre, em cada caso submetido a jul-
gamento dêste Conselho, preservar os
liuterases do fieco municipal contra
as situações improvisadas, adrede-
mente preparadas, com o intuito ex-
clusivo, com o objetivo principal de
poder o interessado se valer da re-
galia constitucional.

O requisito da principalidade, por-
jante, é inteiramente aceitável sem-
pre que o interessado se apresenta
sem qualquer tradição jornalistica e
careça outras atividades.

Cia, no caso em espécie o recorren-
te se inscreveu corno jornaliste , à épo-
ca da escritura de promessa de com-

• pra e venda e exerce as funções de
eedator. na Revista Forense, no setor
da "Medicina Legal", com vencimen-
tos mensais de Cr$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos cruzeiros). Em declara-
ção prestada a fls. 35 informa que.
tio exercício da profissão de médico,
aufere rendimento médio mensal de
Ce$ 3.000,00 (três mil cruzeiros)...

A função de jornalista não e, pois,
sua atividade priniepnl.'

leoi outro lado, não féz qualquer
prova de ter exercido o jornalismo
anteriormente em quelquer outra em-
presa jornalietica, não tendo, portan-
to, qualquer tradição de militante na
Iniprenea."

Acórdão o.° 922 de 23 de novembro
de 1953 em que o relator, Conselhei-
ro Ernesto Di Rego, assim fundumen-
tOU o seu rolo:

"Nego provimento ao recurso por
não se tratar de jornalista profissie
o al. Não está provada a continuida-
de e muito Menos a tradição da pro-
fissão de Jou-tista, por parte do re-
corrente.

Ingrewort éle no jornalismo 15 dias
antes de lavrar a escritura de cessão
c no dia exato da arrematação.

Ora, a isenção concedida aos jor-
nalistas pelo art. 27 .do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias
deve ser condicionado ao efetivo exer-
cido da profissão com habituadidade
e continuidade, como em vários ou-

julgados tem entendido o Conse-
lho.

Essas condições. como se depreende
do exame do recurso, não apresenta o
recorrente."

A minha convicção pessoal já foi
exterrinda, eia caso semelhante ao
eresente, no acórdão n.° 975 de 14 de
janeiro de 1954 — Pedido de Recon-
eideração de José Carlos Villela Ra-
belo, em que apreciando idêntica si-
tuação assim me pronunciei:

"Como tenho me manifestado
em outros julgamentos relativos à
leenção de imposto de que cogita
o art. 27 e seu parágrafo único
do Ato das Disposições Constitu-
cionais Tr ansit orlas, julgo indis-
pensável ficar caracterizada a
profissão de jornalista, e não so-
mente o exercício de atividade
Jornalistica ao tempo do proces-
Saimento da guia de transmissão,
Atividade que poderá ser tempe-
re/em eventual ou incidente, sem
satisfazer, assim, à exigência ex-
plicita do texto constitucional que
expressamente condiciona o favor
ao exercido da profissão, à qua-
lidade pessoal de profissional do
joreallemo. Não é possível fugir
á significação euridica do termo
profissão, que implica continuida-
de, tradição e permanência ne

•
inconciliáveis suas disposições com as
de Decreto T3. 22.061 de 9 de nove/n-
/:ao de 1932, deve subon•iner-se,
nossa parte, inteiramente aos precei-
tos da lei proexistente.

Quanto à obrigação contida nu ar-
tigo 9. 0 da Lei 687 de 29 de dezem-
bro de 1951, traduz uma restrição, a
qual tendo em vista os bens de que
trata a alínea V, não pode deixar de
ser entendida senão em conformida-
de com as demais disposições de lei,
que fixaram o prazo de pagamento
do imposto. Do contrário, seria pas-
sar a uma indeterminação do piazo
o que não se coaduna com o objeti-
vo legal, mermente se tivermos em
conta que os bens imóveis são quase
sempre transmitidos por terceiras e
não pelos construtores ou empreitei-
ros, que são os responsáveis pelo pa-
gamento do tributo. Ademais . o Ree
gulamento era vigor . Decreto núme-
ro 11.251 de 31-12-51, no art. 7. 0 f
2. 0, ecuipara às vendas à vista para
as efeitos fiscais, as operações da
alínea V do art. 1. 0. que são as
mesmas mencionadas na lei. Por
outro lado, o "visto" anterior , lan-
çado na escrita. não Desde prevalcicer
contra as determinacões legais. Para
dirimir dúvidas, há o recurso à con-
sulta, de que não puis lancar meio e
contribuinte. Do seu arocedimersto
resultou, inquestionàvelmente infre-
não por falta de pagamento do teiha-
to embora deva-se reconhecer au-

	

sência de do/o.	 .
Nestas conclicões . nego provimerto

à defesa de fls. 9-17.
Imponho à firma Imobiliária ia-

meuá Ltda., inscrieão 120.164, esta-
belecida na rua Evaristo da Veiga
n. 16-17.° andar , a multa de Cr$
209.553,70 (duzentos e nove mil qui-
nhentos e cinqüenta e três cruzei-
ros e setenta centavos) , prevista no
art. 24 da Lei n. 687 de 1951, por
falta de pagamento de immesto
igual valor verificada no período de
março de 1947 a julho de 1952.

Intime-se a autuada a efetuar o
pagamento da multa e do imposto
dentro de 30 (trinta) dias, podendo
recorrer na forma da legislaeão
viger.

	

Impõsto: Cr$ . 	  209.553,70

	

Multa: Cr$ . 	  209.553,70

419.107,40e
Inconforme com esta sentença a

contribuinte, regular e tempestiva-
mente, recorreu para este Conselho.
E' o seguinte o teor de suas razões:
(1é).

A fls. 60-62 constam fotostáticas
de guias de recolhimento de impos-
to. num montante de Cr$ 143.500,80
(cento e quarenta e três mil qui-
nhentos cruzeiros e oitenta centavos).
que correspondem no tributo devido
pelas obras entregues e a fls. 63 en-
contra-se uma carta da Caixa de Pre-
vidência dos Funcionários do Banco
do Brasil declarando que ainda não
tinham sido definitivamente liquida-
das as contas, relativas ao contrato
de construção, firmado entre a fir-
ma autuada e aquela Caixa, sob o
regime de empreitada.

A nobre Representação da Fazenda
assim opinou a fls. 72-73:

"1. Não procedem, evidente-
mente, as alegações do recurso.
A autuação compreende o período
de março de 1947 a julho de 1952
(fls. 44), durante cujo período
ige,rarain o regulamento baixado

com o Decreto n.° 22.061-32 e. a
partir de 1952, a Lei n.° 687-51.

2. Os dispositivos aplicáveis à
hipótese, na ele:é/mia do Decreto
n.o 22.0e1-32, eram o parágrafo
único dt seu ert. 18, combinado
com o artigo único do Decreto-
lei n.° 2.583, de 10-7-1943 — e,
após a ommulgação da citada Lel
n .e fi5"7-51, e art. 1, 0, inciso V, da
mesma lei, combinado com o ar-
tigo 4.° item "8"; o art. 7.°, §
1. 0, do Decreto n. 11.251, de 31
de dezembro de - 1951; cost. 7,0 da
Lei n.° 687-51 e ate. 9.° da Mesma
lei.

33. Dites dispositivos T f2.0 Ey) :
1.0 — "O impõsto soo.e ve,tiae

e consiornações incide sébit e shfl,
pstge ot. material iJet ei-riptei-
tuilos ou construtorcs. nas c.,n-
preitadas eu construçõe ,, brim
como por artífices ou pJÁ:t ..suái-
nai.s., como tais eansitteiadc!: xia
legislação em vigor, nos ssrviços
crus execu:arem" (art 	 inciso
3 da Lei n. o 687. co 29-12 51, e
art. 1.° inciso V do se e ssesea mento
baixado pelo Decreto 11.251,
31-12-51)

2.° — "O inmesto sobt.e vendas
e consigeações é dev:sie a raaã O
ao 2,7% (dois decimes pcx cento)
e será cal:aliado nas empeitadas
de obras ou construções efsrue o
valor total da censtrueee ctoa,
deduzido de 40% (quarenta por
cento a titulo de mão de caem"
(art. 4." item "g" da Lei 087, djek

29-12-51)
3.0 — "Para os efeitos fiscais,

cens:e/eram-se vendas á vista akt
que a lei comercial assim c de-
finir e mais as indicadas one /o-
dees TIL jV, V. VI e IX do els

-Ligo -I° deste Regulamente" (Pus
eágralo 1.° do arti-o 7." de Re-
g/demento baixado pelo Decretei
11.251, de 31-12-til

4.0 — "c) imposto sõbre vendae
• à. vista será recolhido mensal-

mente até o dia 10 do mês
gui»te ao vencido" (artiv, "i.o
Lei 6-87 . do 29-l0-51( .

5.0 — imposto nos casos do.s
incisos II, III, V e VII, de mano
1 da Lei 687 será pa :,-o antes da
transmissão dos bens e nt,f.: Czlat
dos incisor IV e VIII, dentre em
30 di as da realizae,:o da aperre-
meei" (artigo 9. 0 da Lei tiee, de
2V-12-51).

4. Unia a • longa areumentaçãe
do rMlIrSti gira em to...iu de uni
motivo central — o de que só
(lepcis de ultimada a ;:dira é que
se penem conbee,i.r o :s eu "valor
total' paia Los cie - -:11.i.,:lacfpo do
tributo — tem rui záo a recorrente....
mas esquece-se de que, em qua.12'.
que)' hipótese, o soiuj 1uptesent.n,
a soma das parcelas e que a lei
não dispõe que só CICPOJS de ul-
timada a obra( como quer a re-
corrente) seja devido cimpC.isto.

5. Se a 'recorrente eatieliner O
seu débito fiscal em rensçâo
cada parcela, elo ebediência
deduções autorizadas em lei o
dentre dos prazos bela prefiea-
dee, terá, ao termine-) da obra
e antes de sue trenemieeesc
pano o tributo sobre o "valor to.
tal" da mesma.

6. Reportando-me, no mais, ao
parecer de fls. 24-31 .e à funda-
mentação da r. decisão recorrida,
opino no sentido de que se neente
provimento ao recurso."	 -

Fane feito o relatório.

lairro co DELteroR

Des quadros demonstrativee de
4 a 6 verifica-se que a atuação abran-
ge recbimentos efetuado,3 cm 1947
19441, com imposto a pagar ele 	
Cr$ 44.657,80 (quarenta e comer° nal/
seiscentos e cinquenta e sests cruzeirora,,,
e oitenta centavos); em 1549, 1950 o
1951, de Cr$ 113.027,90 (c.entc e treze
mil vinte e sete cruzeiros e noventa
centavos) e de janeiro a julho de
1952 de Cr$ 51.868,0e (cimo/dita
Inern mil oitocentos e sessenta e ultes
cruzeiros).

A legislaçâo virente e relativa h
maUria, até janeiro de 1952 era O se-
guinte:	 I

nrileo Pinico do Decreto-lei menearei,
2.383, de 10 de julho de 1940:

"O impõetessebre, vencias e con-
signações a que se referem o De- •
creio 22.061, de 9-11-32 e n lei
n. 1.87, de 15-1-19e6 Incide, no
Distrito Federal, sobre as emprei-

	

tadas ou construções core Nume	
cimentos de materiais pelo em-
preiteiro OU construtor, devendo
ser calculado gere o valor total
da obra ou construção, deduzida;
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a impei-Lancia real da más) de
1. s a " .

d n ,1 qualquer constr•can. o vi -

14L' oui'4 e a curresudierenta
anaooe eo,a eommte podem ser ao-

ser acurados no teroono atas
troa e o ,s, e::: oels o cia entrsea

E ai veleaue que o parásrsfo
etates ao aro 18 do Regula_meate

a..telinilia que:
"Gaislotiel inioortancia rec2biaa

de c arde aiSer por adialitaimieate
llevoc!acia a merca ousio

! desde logo tributada CULUO
voeja à vate, cobrando-:.e o en
poso) tObre o tostente do preei
citesaao se compietar o pd2,:.1.,:21/
t9",

0:11-Var, eatretanto, crie
eque:e Resulamento é anterior a lei
qu inanaeu tributar as consirnee,a;

„ outrossen, o domes:tem acima troas-
Cri ! o se refere, exnreasa mente, a

3::-.1" e, a Lues° ver, um coa-
troo de C'Crl,, trUi'ff:D, uma conserucen
eia 3i o respectivo ennorfese de
material, nau pode ser censidereati
.um s oe-soei° de mercadoria", uma
comete, e venda mercantil pura e
saloias.

O eis r 'Ira de transação, o gênero
de assaco), a tradição da coisa se
Isrsceaseril por formas e sistemas
clompletomente diferentes.

Ceiu efeito, em tôdas as edifica-
censtrutores ou empreitei-

os recebem, quase sempre, adianta-
tnentos sesp.itaveis, às vezes vultosos
Ia antes nissmo de qualquer inicio
<lios trabalhos. Consideradcs estes re-
telaimencos como vendas à, vista, na
forma prevista no parágrafo único do
artigo 13, o impôsto deveria ser pago
dentro da quinzena seguinte. Pois
bem cemo se calcular, a essa altura,
• ma de cbra dedutivel, se nela ain-
da nada foi invertido? Dir-se-a, en-
tão que o tributo deve ser pago sõbre
o total recebido. Não está certo. E
isto porque, nos meses seguintcs, com
'aquallea meemos adiantamentos, j á
tributades integralmente, serão en-

aeatendidoe, fatalmente, pagamereos de
mão -ia obra. Como se proceder neste
caso ? Deveria haver então, um es-
torno, um encontro de untas, o que
.0, Lei mão permite.
a Sem dúvida o processo não pode
ser ést.) e aão existindo nenOurna dis-
posição especial, que determinasse a
epoca, o momento do pagamento cio
tributo, nas construções, o mesmo pi-

emento devia e só podia ser efe-
tuado no final da construção, por
Ocasião da entrega das chavea do
.iatuivel. momento em que é feito o
encerramento das contas através do
qual, somente, é que se terá o valor
total da construção e o valor real da
Indo de obra.
t Tudo isso, entretanto, sempre na
aalgência da, legislação anterior à Lei
11. 587, de 29 de dezembro de 1951. E
cenforme ¡á informamos pelo quadro
demonstrativo de fls. 6 verifica-se
que existem recebimentos efetuados
po período de janeiro a julho de
aP52, cujo imposto seria de 	
iÇr$ 51. 868,00 (cinqüenta e hum mil
citorentos e sessenta e oito cruzei-
ros). Trata-se, assim, de operações

eaaujeltas aos dispositivos desta nova
--01•

M.9,4, vejamos o que ela determina.
No seu artigo 1.0 estabelece que:
a, "1 — As vendas e consignaçõee

de mercadorias efetuadas por coa
merciantes e produtores, Inclusive
industriais;

Ir — As vendas de estabeleci-
mentos comerciais, produtores ou
industriais;

— As entregas de merca-
dal ias feitas por comerciantes,
produtores ou industriais em da-
ção em pagamento;

— As cessões ou transferên-
Cias de títulos representativos de
Mercadorias quando o cedente re-
Ceber o seu valor em dinheiro
(conhecimentos de depósitos, bi-
lhetes de meroadorias e conheci-
mentos de transportes);

ti — O aanP régo de materiais
por empreiteiros ou construtores,
u,jsenioreleacias ou coiastataçõss,
bera como per arduces, OU profis-
SlenaLS, ek)1110 toas consideracies na
legislação em vieur, noa aerv.çoe
Que executerem;

VI — u to.oecimento de ali-
viu aoteis, tostatirautes

e oa taes estabelecimentos;
VII — As vendas a termo.

qu.indo liqu.dasias pela e.areaa
cias mercadorias;

VIII — A colocaçãe de merca-
doriaa importadas, quando o agen-
te, imeciimaiar.0 uu letpaisentante
possuir exclusividade de erpreeen-
tas. cLU ;

IX — As permutas de merca-
donas ou pl&ClUt38 entie ceiner-
ciantee, industriais ou escame-ires;

X — Os fornecimmios de ele-
tricidade, gás e telefone feitos
por empresas conto ;Sion:ela e de
serviços de interesse público:"

E no artigo 9. , ao tratar do pega-
mento do imposto prescreve:

"O imposto nos casos dos in-
cisos ns. II, III, v e VII do ar-
tigo la desta lei, será pago antes
da transmissão dos bens e nos
casos dos incisos IV e VIII, den-
tro de 30 dias da realizasao
operação".

Verifica-se, pois que a Lei aqui é
taxativa: manda pagar o impôs-to, nas
empreitadas e construções antes da
transmissão dos bens. Ora, numa
construção, numa empreitada o que
o construtor ou empreiteiro entrega
ao proprietário não são os materiais,
mas sim o imóvel pronto, já construi-
do, consoante respectivo projeto.

E tanto e aesun que o Godigo Civil
ao regular o instituto da empreita-
da, estabeleceu que, quando o em-
preiteiro fornece OS materiais, correm
por sua canta todcs os riscos até o
momento da entrega da obra çartie,o
1.238).

Alias, pelo enumerado do artigo 9.'
verifica-se que o criterio de paga-
mento do impesto, antes da trans-
missão do bem se verifica sempre que
se trate de vendas especiais, ciss que
fogem à simples compra e venda de
mercadorias, e tais como: vendas de
e tabelecimentos comerciais; entregas
de mercadorias em doeao de nines-
mento; vendas a termo, além do dis-
cutido emprego de materiais por
construtores e empreiteiros.

Com efeito, quando o empreiteiro
emprega os materiais nas edifica-
ções, ele não entrega coisa alguma;
e tanto é assim gue, inúmeras são as
vezes que materiais empregados são
depois retirados e substituídos, ou
não.

E' bem verdade que o regulamento
12.162 de 21 de julho de 1953. no
seu artigo 19, § 1. 0 determina que o
impôsto deve ser pago à proporção
de cada recebimento, devendo estar
totalmente pago antes da conclusão
da obra ou construção.

Semelhante dispositivo, todavia, não
tem aplicação à espécie em julga-
Mento, pois as fatos são anteriores
a sua promulgação e, por isto nem
sequer devemos cogitar, de momento
de sua. legalidade face ao texto ex-
presso da lei substantiva.

Face ao exposto, dou provimento
ao recurso, para considerar devido o
pagamento do imposto na conclusão
das obras, mas antes da entrega do
bem, devendo ser considerados os pa-
gamentos que a recorrente alega ter
feito e que constam da informação
de fls. 70 dos autos.,

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
LAURO vASOONCELLOS

"Data venha" do nobre Conselheiro
Relator e daqueles que o acompanha-
ram constituindo maioria, parece-me
que o ponto de vista sustentado pelos
mesmos não resiste análise de seus
fundamentos.

Examinando-os, não se pode deixar
de reconhecer sua completa discre-
pância do sentido evidente da lei.

Decidindo o Conselho, como consta
do voto vencedor, que no regime do

Decreto 32.0W. de al312, o Impdsto 5/5
era exieivel no no atento da entrega
da obra. deixou, e que pensa, de
aplicar disposição e pressa da Lei, que
é o parágrafo emics do artigo 18, do
aludido Decreto.

Decidiu mal, -dai venta", por que
senvelliane inisrpre ação ofende ru-
demeine o sistema a lei que, no seu
conjunto, no que est de essencial.
estaleOece sempre o ever de liquida-
çao da obrigação tri lutaria como se-
saltado imediato, a curto prazo, do
recebimanio do pret,	 da transação.

Consulte-se teclo o capitulo VIII . —
Das estampilhas e pagamento do
imp5s'o — do Deu., to 22.061 e ve-
rificar-se-a, de mar ara irrecusawl,
a verdade dessa afia Loção.

Se dúvida pudesse ( :.stir a êsse res-
peito, seria ela destes: da pela clareza
do dispositivo do pen grafo único do
art. 18, do diploma egal analisado,
que diz:

"Qualquer impo! encia recebida
do comprador pio adiantamento
ao ser negociada a men:adiria,
será desde logo I. abutada como
venda a vista, cob: ando-se' o im-
posto sói:ire o reei iate do preço
(piando se complet r o seu paga-
mento".

Uma vez reconhecidc ser devido o
ompõsto sare empreit das de cons-
trução, como fez exprea amante o De-
creto-lei 2.383, de 10- -940, não há
como pretender que a ( :•asião do pa-
gamento deixe de se uborclinar às
normas sistematicamen e estabeleci-
dos para os demais cci tribuintes.

Seria criar para essa :lasse de su-
jeitos passivos do tribun situação ex-
cepcional, não prevista r s lei e ofen-
siva do principio de igual lede em ma-
téria fiscal.

Seria, ainda, permitir q esses con-
tribuintes dispuzessem d arbítrio de
retardar o pagametno d imôsto por
tanto tempo quanto as circunstan-
cias lhes consentissem de corar a en-
tiega das construções.

De resto_ não haveria 1 icilidade de
fiem. esse momento.

Teriamos, então, o seg inte estra-
nho resultado: enquanto quasi to-
talidade dos devedores dê se impemato

'estariam submetidos a sev, rissimo re-
gime de pagamento inadi toei, até à
quinzena seguinte, sob pen de multa
igual ao tributo exigivel, emprei-
teiros de construção recel criam até
mesmo o total de preço aju tacto e re-
tardariam, como ocorre com o recor-
rente, de anos, a liquidaçã da obri-
gação tributária.

Não creio que esse possa ir o sen-
ticio da lei.

"Data venia", ' parece-m ainda,
que a decisão da maioria é menos
acertada, ao acompanhar o voto do
nobre Sr. Relator, qnado assevera
que o disposto no art. 19, 1.°, do
atual regulamento da Lei 6t isto é,
o Decerto 12.162, de 21-7- ,e3, não
tem aplicação à espécie por terem os
fatos apontados no auto ai talos' à
expedição desse Regulamente

Justamente o contrário do sue c.2-
tende o prolator do voto é sue me
parece certo. É este o mona esto de
ses examinada a legalidade d( ;se dis-
)ositiv-o, que expressamente etermi-
na o pagamento do imposto . medi-
da dos recebimentos e não n mal,
por ocasião da entrega da obi

Por que, tal como se meei ata o
voto, em realção ao Decreto 22 VI
se de acordo com o disposto ia Lei
687, o imposto sõmente é exig vel
final da construção, então, ev lente-
mente, a exigência dos pagst: lentos
tin seguida aos recebimento das
prestações será .calramente exor Uten-
te.

Não me parece, entretanto, qt ha-
ja nêsse dispositivo regulan entar
_qualquer execesso.

Determina a Lei 687, em seu art,
lae inciso V, que o impósto incide so-
bre:

"O emprego de materiais doi
empreiteiros ou construtores, thiS
empreitadas ou construsões, bebia
como por artífices ou profissio-,
nais, como tais considerados na
legislação emn vigor, nos serviços
que executarem:".

A mesma Lei estabelece, on art. 4.0,
letra "g", que o impôsto será cal-
culado:

"Na sempreitadas de Glosas _u
construções sõbre o valor total
da construção ou obra, deduzido
de 40% (quarenta por cento), a
titulo de mao de obra."

Como se vê é a própria Lei que, no
primeiro dispositivo dá o assento cio
tributo — seu ato gerador — e no
segundo a medida da taxação.

Nenhuma contradição há neesca
dispositivos, que devem ser aplicados
harmonicamente, conforme elemen-
tares princípios de hermenautica
(Carlos Maximiliano — Hermenêutica
e Aplicação do Direito, pág. 168-170).

Se inadmissível fosse a exigência do
imposto sobre prestações de emprei-
tadas de obras ainda não iniciadas,
por que nenhum material terá eido
empregado até esse momento, como
argumenta o Sr. Relator, então, taa
mesma forma inaceitável seria idên-
tica exigência relativamente a adiano
tarnentos recebidos por conta da -eii-
da de mercadorias ainda não entre-
gues e que podem, até, não serem en-
tregues por desfazimetno do contrato.

Não obstante, a exigência imediato
do tributo, nesses casos, era expressa
no estatuído no parágrafo único do
art. 18t, do Decreto 22.061, e fiugra
no § 1.°, od art. 33, do atual regula-
mento.

Nenhuma dessas normas do atual
regulamento é exorbitante, exata-
mente por que ambos obedecerei át
sistemática da Lei 687.

Mas, apesar de tudo isso, não pos.a0
deixar de reconhecer que a aplicação
da lei aos casos como o que se trata
tem dado lugar a dúvidas..

Penso, também, que, na espécie, é
de ser afastada qualquer imputação
maliciosa ao recorrente.

Assim, considerando que, na data
do auto havia imposto exigivel e eue
me tal hipótese, a lei (decerto-lel
3.449 e Lei 687) determinava amove-
rativamente que, além da exigência
do impôsto fôsse aplicada multa do
valor igual ao impõsto devido;

Considerando que assim decidiu a
instancia "a quo" em relação à mui-
ta, aplicando com acêrto e obediên-
cia aos princípios da hermenêutica os
dispositivos legais atinentes ao. cago,
dou provimento, em parte, ao recurso,
para deduzir da importância exigida
como imposto a que já foi paga, com-
provadamente, e manter a multa im-
posta pela primeira instânela.

Lembro, entretanto, por êsses mea-
mos motivos, que se proponha ao
Exmo. Sr. Prefeito a relevação de
50% da multa imposta à recorrente.

ACÓRDÃO	 •

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Imobiliaria
Jaraguá, Limitada e recorrido 3 De-
partamento de Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho do
recurso. Fiscais, dar provimento ao

Vencido o Conselheiro Latim Va g
-conceitos que dava provimento, em

parte, para deduzir da importância
exigida a correspondente ao imposto
pago e propunha a relevação da mul-
ta, por equidade. Votou pela conclu-
são o Conselheiro Juvenal da Silva
Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 22 de abril de
1134. — (a) Waldemar Fretre de Ilfes-'
quita — Presidente — (a) licurtque
Blastno — Relator.
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ACSIRDA0 N.° 1.0E0
Sessã'c, de 26 de abril de 1954

Recurse n.° 1.28e.
Recorrente — J. kln ifklie Somes.Botequim.
Reconiido — Depaelamento da Ren-

da 15.4 et cantil.
Relato/ — Conselheiro Lauro Vas-

ca:meleis.
luipti.sto sôbre Vendas e Consi-

gnações.
No caso de transferência de es-

tabelecimento, realizada na vi-
l/ericei do Decreto 22.061, de 9-11
C32 • sent balanço contempord-
rico e desde que não haja possibi-
lulade de comprovação do valor
real do estoque de mercadorias,
pela ausência completa de ele-
mentos de escrituração da firma
transrnitente, o imposto não pode
den-..ar de ter por base de cálculo
sendo o total da operava).

RELATÓRIO

.1. Antônio Soares — Botequim,
firma estabelecida à Rua Mala Ro-
deiguee 2, foi autuada em 3-12-52, por
falta de pagamento do impósto &Core
'Vendas e consignações, relativo à
teensferência do estabelecimento de
'11. Gonçalves &Z Fernandes para o
eutuado, realizada por escrito parti-
rides, de 21-5-51, devidamente regis-
trado.

Informa o autuante que o preço da
tianseção foi de Cr$ 180.000,00 (cen-
to f oitento mil cruzeiros), que o im-.•
etóreto foi pago sôbre Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros), valor atribuido
.co documento ao estoque de merca-
doria., e que nã °foram apresentados
'balança° à data da transação, nem
livxoe comerciais da vendedora (fls.
2-3).

O auto, que dá como infringidos os
tutigos 18, I 5.c, do Decreto 22.061,
de 1932 e 25, 1 5.0, da Lei n.° 187.,
de 1936, está assinado pela autuada.

Intimada (fs. 5), a interensada, se
defendeu alegando (1 Is. 7): Trazendo aos autos, já na fase ele

recurso ao Conselho, a escritura de-
finitiva de compra, a recozTen- e veio
comprovar oue, de fato, a parte da
construção foi executada às expensas
próprias.

E' ésse, aliás,-o pensamento do Sr.
Representante da Fazenda, exarado
em sua promoção de fls. 24.

acópaelb
Vistos, relatados e discutidos astes

autos em que é recorrente Judith
Vivacqua de Almeida e recorrido o
Departamento de Rendas Diversas:

Acorda, unanimemente. o Conselho
de Recursos Fiscais, dar provimento
ao recurso.

Ausente o Conselheiro Henrique
Biasino.

Conselho de Recurãos FiSefth do
Distrito Federal, 26 de abril ele 1954.
— Waldemar Freire de 4fesqnita.
Presidente. — Ernesto Di Rago, Re-
lator.

Impósto de transmissão de pro-
priedade- "inter-vivos".

Não se incluem na tributação,
as acessões erguidas pe lo promi-
tente comprador do solo.

RELATÓRIO

Trata o presente processo de apli-
cação à espécie da Resoluçáo n.° 13.

O Departamento de Rendas Diver-
sas negou atendimento ao sslicitado,
por ter sido a transação pactueda por
Cr$ 188.000,00 (cento e oitenta e
oito mil cruzeiros), sendo e ctjeto
da mesma o apartamento codreuido
como se verifica dos têrmos da pro-
posta, e não ter comprovado que efe-
tuou os pagamentos direaamente ao
construtor.

E' o relatório.

ACÓRDA0 N.° 1.082

VOTO DO RELATOR

1.° — que comprou o estabe-
lecimento por Cr$ 180.000,00, con-
stando de instalações, móveis,
utensílios e mais valores, inclu-
r iee mercadorias "inventariadas

Cr3 5.009,00";
2 , — que sôbre o valor das

31cadorias pagou o impbsto de-
leito;

3.° — que o art. 18, f 5. 0, do
Decreto 22.061 sbmente autoriza
cobrança do impôsto sbbre o va-
aor das mercadorias, na espécie,
não querendo
"Ssee dispositivo de nenhum mo-
do de dizer que, na falta de es-
orituração do livro Diário, tenham
out pagar o impôsto pela venda
total do negócio. pois o balanço
das mercadorias que o mesmo
dispositivo exige, foi efetuado co-
mo se pode ver dos competentes
documentos";

4. 0 — que não tem procedência
a interpretação dada à lei fiscal.

Dizendo sôbre a defesa o autuante
declara que os bens corpóreos, refe-
rido., no documento de compra não
tiveram seu valor comprovado e rea-
nana a inexistência de balanço (fls.

O corpo instrutivo considera que
nas: tendo havido balanço e, em ecm-
rieriiiência, comprovação dos valores
mencionados no documento de trens-
felência, o impôsto é devido sábre o
teta] da operação, cabendo imposição
de multa igual (f is. 9).

Em 5-10-53 foi proferido o seguinte
despache interlocutório:

"Faça prova no prazo de 10
(lias do valor histórico dos bens
corpóreos ineluidos na transação
(fie. 9v).

.15 autuada teve ciência desse des-
pacho em 17-10-53 (fls. 9v) e em
21-10-53, com a petição de fls. 11,-
11p/e:sentou a relação datilografada e
pot ela .assinada de fls. 12, an qual
OS aludidos bens oorpórece:, aprese:ri-
tme) o valor de Cr$ 171.275,00 (cento
e setenta e um mil, duzentos e setenta
f chio° cruzeiro),,

* e 'te-p inte constante rio gicerritla
n. 830, de 27-8-53 Ws. 27-29) que
adoto:

'José Teixeira de Mesquita, eei
le.cido com armarinho, à rua casto-
:fio de Melo n. 2n-A, foi auleneo
norque es/ou fora do prazo teeel as
ouinzenas de janeiro . fevereiro c 1
de março de 1949, num total de UM:
2.482,80 (dois mil, quatrocentoe c oi-
tenta e dois cruzeiros e oitenie cen-
tavos): rifo pa o ou o i m pósto a ira-.
rortância de Cra 437 441 (qua1...o.-.en-
'-os e trinta e sete cruzeiros e 1- na-
-ente centavos, relativo à
na de setembro ee ige° e oreese pa-
irou com a insuficiênc 1 a de Cia
29,90 (vinte e nove cruzeiros c
ta centavos) o tributo r elstive	 ye-
guncia quinzena de outubro de 150.

Dos autos s o veriVen nu n
mento do impesto a destempo oc creu.

tes da Ordem de Servia° ri P dei
DRM, e oue das duas °tares narre--
las foi solicitado seu pagam en'e por
verba antes do auto de irdreeere

Aliás, o auto de inf eeçãn 1e3 lever-
dc em conseed iência de não ter sir'
recolhido o tributo, no riram marre-
do, consoante se verifica dos doei
processos apensados.

O recurso para êste Coneeihn, in-
terposto pela firma punida , 'OS le'f!1-
larmente processado e o note e Fe-
nresentante da Fazenda teve vit.n
forma legal » (fls. 27-28).

A conclusão do voto vencedor rio
nobre Relator do feito , oue dere
ao presente pedido de reconsidera ão,
está 'r'asada nestes termos:

'Face ao exposto, dou provimento
integral ao recurso , para juleer im-
procedente o auto lavrado devendo,
todavia, o devedor . ser acionado para
o pagamento do impôsto e moita
apurados nos processos a rosados,
pela forma legal." (lis. 281.

Eis a redação do Acórdão:

VOTO DO RELATOR

Em casos idênticos já me manifes-
tei no sentido de que a aplicação do
dispa:st° no art. 18, 1 5.0 do Decreto
n." 22.061, de 8-11-32, em face da
inexistência de balanço contemporâ-
neo da transação, que comprove o va-
lor das mercadorias transferitlas, e de
impossibilidade de confronto désse
valor com o consignado em balanço
imellatamente anterior, por ausência
de escrituração regular da firma
transmitente do negócio, a lei não au-
toriza outro entendimento senão o
que lhe deu a instância a qua exi-
gindo impósto sôbre o total opera-
ção.

Quanto ao particular, peço vênia
para me reportar aos votos proferidos
nos Acórdãos números 697, de 20-4-53,
792, de 27-7-53.

De acôrdo com o pensamento ex-
paisto nesses votos a cobrança do
impbsto, quando da transferência de
estabelecimentos, na vigência do De-
creto n.° 22.081, referido, deve recair
sbmente sôbre o valor das mercadorias
transferidas.

' Mas, para que essa regra tenha
aplicação, é imprescindivel que ês.se
valor seja comprovado por meio de
balanço ou, pelo menos, de elementos
que convençam o julgador de não se
tratar de quantia arbitrada pelos in-
teressados na transação, despida de
qualquer base na realidade da opera-
ção.

No podia ser outro o sentido da lei.
salvo se se admitisse completa indi-
ferença pelo intetrêsee fixai, o que é
abeturdo.

Els por que nego provimento ao

Volta e corpo instrutive a conside-
rar inábil a prova (fls. )1v).

Eis a decisão definitiva de 1.v ins-
tância:

"Nego provimento à defesa de
fls. 7.

Imponho à firma J. Antônio
Soares — Botequim, estabelecida
à Rua Maria Rodrigues, 2, ins-
crita nèste DRM sob n. 0 112.184,
a multa de Cr$ 4.725,00 prevista
no art. 1° do Decreto-Lei núme-
ro 3.449, de 23-7-41, por não ha-
ver pago inteeralmente o tributo
referente à transferência do ne-
gócio realizada em maio de 1951.

Intime-se a autuada a efetuar
O pagamento da multa e do irn-
ptsto dentro de 30 (trinta) dias.
podendo recorrer na forma da
legislação em vigor.

Impósto ; ... 4 . 725.00
Multa:	 .... 4.725,00

	

9 .450,00	 (fls .13)
Intimado em 28-11-53, (fls. 14), re-

correu a autuada em 28-12-53, no
prazo, portanto (fls. 17 e 19-23), me-
diante depósito (fls. 15).
- Reedita a interessada no recurso as
alegações da defesa, insistindo em
que, no regime do Decreto 22.061, de
1932, não tinha cabimento a exigência
da relação de bens corpóreos, criação
da Lei n.0 687, de 31-12-51.

Disse o seguinte o Sr. Representante
da Fazenda:

"1 — Venda de negócio em 1931,
sendo o impbsto de vendas mer-
cantis pagos apenas em relação
às mercadorias, não havendo
comprovação do valor dos bens
corpóreos (fls. 7 verso-8), mas tão
sbmente uma "relação" dos mes-
mos (fls. f2).

2 — Esses ausência de escrita
contábil e fiscal não é contestada.
Ora, constitui já jurisprudência
do Conselho que, em casos como
o presente onde não há compro-
vação do valor dos bens corpóreos
mediante produção de escrita re-
gular, o impósto deverá ser cal-
culado pelo total da transação.

3 — Invocando essa jurispru-
dência, opino no sentido ele que
se negue provimento ao returso".
(fie. 22).

Eis o relatório.

Sessão de 26 de abril de 1934
Pedido de Reconsideração n. 194.
Requerente: A Fazenda do Distrito

Federal.
Requerido: O Conselho de Rectirsos

Fiscais.
Interessado: José Teixeira de Mes-

quita.
Relator: Conselheiro Lauro Vascon-

celos.
Meios da cobrança de tributo

devido nos casos de recurso para
o Conselho de Recursos Fiscais
em que a Fazenda está garanti-
da pelo depósito da quantia re-
clamada.

Quando no Acórdão está decla-
rado que se deverá promover a
cobrança de débito, significa que
quaisquer meios legais podem ser
adotados para êsse fim, Inclusive

' a convenção em receita do total
ou da parte do depósito.

Ácdarao
Vistos, relatado se discutidos *sies

amo sem que é recorrente Jr . Antônio
Soares — Botequim — e recorrido o
Departamento da Renda Mercantil:

Acorda, por unãnimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Henrique
Mesmo e Osvaldo Roméro.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 26 de abril de
1954. — Waldemar Freire de Mesauita,
Presidente. — Lauro Vasconcalos,
Relator.

ACÓRDA0 N.° 1.081
Sessão de 26 de abril de 1954

Recurso n.° 1.202
Recorrente — Judith VivAequa de

Almeida.

Recorrido — Departamento de Ren-
das Diversas.

Relator — Conselheiro Ernssto Di
Rego.

"Vistos. relatados e discutides Wel
autos em que é recorrente José Tei-
xeira de Mesquita e recorrido c De-
partamento da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria. o Coneelhe de
Recursos Fiscais, dar provimente
recurso pira julgar improcedente o
auto, recomendando à primeira ins-
tância que promova a cobrança do
débito de impósto confessado arte-
dormente àquela peça e objeto elO
processo n. 4.887.176-50. anexo.

Vencidos os Conselheiros: Ernesto
Di Rago e Alberto Woolf Teixeira ceie
reduziam a multa de CrS 500,00 (r u1.-
nhentos cruzeiros), mantida a oSri-
gatoriedaSe do recolhimento de ote$
437,40 (quatrocentos e trinta e reto
cruzeiros e quarenta centavos) de
impôsto e Osvaldo Roméro que. W,'Irt
de recomendar a cobranca do line:a:a-
to na forma desta decisão. ex)eia,
também, o recolhimento de Cr$ .. .a
247,80 (duzentos e quarenta e sete
cruzeiros e oitenta centavos) c( :no
completação dopagamento devidt:e"
(fls. 29).

A Fazenda pediu reconsidero( ao,
oportunamente, nos termos abebere

"Inconformada com o v. neóx.10
n. 830, pede a Fazenda do Ceei dá
Federal reconsideração da respeaS ea
decisão pelos fundamentos que , a e-
guir, expõe:

2. Tem esta Representação da ra-
renda defendido, sistemáticaments a
tese de que o art. 59 do reirulan en-
te( baixado com o decreto n. 21 tl61
de 1932, ao se referir à exporta net-
dade do contribuinte para beneficiá-
lo com a imposicão de multa menor
(10% oro envez de 100%), tinha em
mira, evidentemente a eletiva r.td
fação (pagamento) do tributo e um,
simpllsticamente apenas a Vivi/ursa
de sua satisfação,

W. Em outros térmos. para (pie o
contribuinte se enquadrasse no
positivo emem foco era necessário ene
êle, ao confessar o debito Verei se
propusesse, de imediato, a liquidA .f0
juntamente com o acréscimo de
A repartição arrecadadora, todavia.,'
por motivos que fogem es linde:. dês-
4e pedido, a.o orrvez de esi/e3r a sa-Pi



1770 . Segunda-feira 28
	

DIARIO OFICIAL (Secão 111
	 Fevereiro do 1955

co- 3 Pitai constatacão de falta de
paeoeeento e, em conseediencia exi-
oti Valere dp nuilta de 100%, em re-
lacti ao montante do tributo ser-
ara	 ao panediente de confessar o
aa' ito teeta ndo para pagá-lo in-
tel . -In-r ente fora de prazo) iuntarnen-
te eeta n :créscimo de le oa, e , uma
ve- a s feed an ooecl i do silenciava, imo-
bi l aava-se e nada recolhia...

e . noa evidentemente, se já eseta-
va ern falta ao protocolar o pedido.
dee 'ria n contribuinte — para valer-
se lo diertosto no art. 59 — paear
o oabito à boca do cofre, imediata-
melte suieito o respectivo caleulo a
per tat e iem. investizacão. Se. todaeia a
!própria renarticão lhe dava. denteis
,de deferido o pedido, mais trinta
dias nara o rençamento — a êle não
paq-en — não poderia — õbviarnen-
te, Neer jús ao dispositivo legal:
restara a exponfan eidade exiaida co-
mo condicãe essencial pelo citado ar-
nei N O . Assim sendo inegável é a
cor cluaão de que o infrator. nessas
civealnatancia.s. retornara à estaca ze-
ro isto a, não se poderia mais, In-
definidamente, beneficiar do favor
f [se al

Ç. Revertendo situação anterior,
isto é. de contribuinte em aara de
pai emento da tributo e, consequeete-
me ite, sujeito às penalidades legais
previstas para tal hipótese — impu-
ab t-se a autuação por falta de pa-
garsento do impaste e multa de
100%.

7. Confesso. entretanto, que, embo-
ra essa solução me pareça óbvia, as-
sim não tem entendido o E. Conse-
lho eni grande número de recursos,
mondando que a primeira instância
"Inscreva o débito confessado e oro-
mora sua cobrança pelos meios le-
gais."

8. Data vênia, nunca me convenci
do aceo-to dessa orientação, sem em-
bato do respeito e admiração que
devoto aos doutos pronunciamentos
dê se, E. C0715Clho. Pareceu-me
seropre, uma solução inadequada em
al e contrária mesmo aos pró:a:rios
bit frinSPS do contribuinte. Com efei-
to apurado o débito em virtude da
ve ; ricaça° procedida pelo Datal no
pe lido do contribuinte e, posterior-
me ate. no processo de autuação por
fai n-a de paeamento, haveria, para a
Fe eenda do Distrito Federal um cré-
dii s fiscal liquido e certo, em rela-
Ora ao Qual (e como condição para
o respectivo recurso no Conselho de
!Ra cursos Fiscais) teroia sido efetua-
do na grande =leria dos Casos um
denógitO de quantia muito suoerior
ao "quentura" finalmente aceito por
Vir. Exas. corno representativo do
débito do contribuinte — consideran-
do-se como sendo o débito do impas-
rto	 E. Conselho teria conclaido
rta:la exigibilidade de x 10% de a:
ao passo que, em casos de depósito
(como a o do presente recurso i o
contribuinte teria caucionado x	 x.

). Ora, nessas circunstâncias, ajui-
ror o débito, mediante distribuição oe
executivo fiscal, cujo rito sumário
prevé a penhora imediata de tentes
bens quantos bastem para garantir o
crédito fiscal, sempre que o executa-
do não pague incontinenti a divida,
asao noa parece atender à "simpli-
cidade" que. Rigicamente, deverá pee-
salir a solução do impasse, tanto é
+Certo que o próprio executado se -verá
'amorado com deapeion judiciais de
'vulto, honorários do advogado que
tetra que contratar para sua defesa,
etc., sem falar na lmobiliseçap
quantia correspondente ao depósito já
efetuada,

10. Nessa ordem de consideraçacs,
perdendo, embora, sistematicamente,

oiem relação ao cabimento de auaçao,
sempre me bati pela adoção de uns
processo mais prático de execução do
acórdão, beneficiando a Fazenda, pela
rapidez processual que o mesmo en-
cerra e também o contribuinte que
não se onerará com outras despesas.

Ccraelho, com a constatação de um
crédito fiscal irrefutável (na esfera
administrativa). o DRM simple.suren-
te cobrar-se-á do respectivo "quan-
una" deduzindo-o do depósi t o efe-
tuado e devolverá ao contribulote o
saldo cale, por ventura, restar -- não
é outro o objetivo do depósito; ele
é feiro, ex-vi leais, exatamente para
garantir a Fazenda em relação àque-
le débito especificamente consilerado
— ora, não se justificaria. clara vê.-
aia que a Prefeitura, olvidando a
eia:Vencia do depósito. Risse buscar
alhures outra garantia (inclusive com
os inconvenientes de aumentar" seu
próprio expediente burocrático).
ponto de vista finalmente mereceu a
acolhida do E. Conselho, o qual apee-
ciando o pedido de reconsideração
n. 138. desta Representação, def eriu-
o — pela unanimidade da totaridarie
de seus membros — alterando a con-
clusa° do v. acórdão n. 530, de 1 de
dezembro de 1952, versando matéria
idêntica, a fim de

"autorizar a primeira "instância a
cobrar a importância devida pelo
contribuinte, mediante conver..i,g
do depósito em. receita" (grifa-
mos).

I/. Pensamos estar, assim, alterada
substancialmente a orientação do
Conselho em relação à matéria.

12. Evidentemente, nos casos
de fiança, a solução é mesmo en-
tregar a cobrança do tributo e da
multa ao Departamento do Con-
tencioso Fiscal. o qual promove,
normalmente, una entendimento
prévio com o devedor, para uma
cobrança amigável.

13. Fixados Mau; pressuposto.e,
verifica-se que o v. acórdão re-
considerando mantém, ainda a
orientação anterior do E. Conse-
lho hoje já ultrapassada ao ie-
terminar que o contribuinte de-
verá

"ser acionado para o pagame e
-to do imposto e multa apurados

nos processos apensados" (falhas
28).

14. Ora, em técnica jurídica,
acionar é

"propor ou 1" tentar ação em
julao cohtra, demandar proces-
sar" (Laudelino Freire, Grande
e Novíssimo Dicionário da Lín-
gua Portuguesa., vol, I. pág. 166)

"promover ação judicial .cantra
alguém'' (Pedro "Nunes, Dicioná-
nário de Tecnologia Juridica, pá-
gina 33) .

15. Diante do exposto é o pre-
sente pedida de reconsideração
para que se altere a conclusão do
v, acórdão de fls. 27-29, no sen-
tido de que o crédito do erário
municipal seja cobrado mediante
dedução do respectivo "quentura"
do depeoito efetuado a fia. 17,
convertendo-se o mesmo em re-
ceita e devolvendo-se ao contri-
buinte o saldo que houver." (f o.
33-30).

Contrariando o pedido da Fazenda,
o interessado assim conclui:

'Espera polis que V. Ex. as man-
tenham o Acórdão recorrido de-
duzindo a amparsto devido a Fa-
zenda devolvendo ao eontribuin-
te o excesso depositado que 4 jus-
tamente o que' pede o represen-
tante na parte final de sua re-
presentação.

N. Termos
Megera." (fls. 38va a j

31 O relatório,.

VOTO 3 ROLATOst

MS um caso qu me parece singular,
a ser decidido p( ar Conselho.

Como o ilustre Relatos. do Acórdão
n.o 830, referido, i o seu voto, escreveu

"... deveu o. todavia, o deve-
dor, sei' acio nato para o paga-. mento do mi; ásto e multa apu-
rados nos p acessos apensados,
pela forma le ;ai." (fls. 28).

terr .3 o nobre Sr. Representante da
Fazenda que, iam reit havendo como
há depósito nos c Ires da Prefeitura
para garantia do t. 'edito da Fazenda,
seja desprezado ès e depósito e vá o
fisco propor ação , as juizo, para co-
brança do que o /cordão reconhece
lhe ser devido, com todos os inconve-
nientes desse proce arnento.

Ora, apesar das e pressões aludidas,
qu efiguram no fio: 1 do voto, o certo
é que a decisão do lonselho, segundo
o Acórdão, na parte essencial do jul-
gamento, recomendo . à primeira ins-
tância que promove:. te

"a cobrança c e débito de im-
paste confessado' (fls. 29)

sem restringir os nue os de que dispõe
essa instancia para .ealizar dita ---
brança.

Aliás, curioso que é o desejo da ra-
zenda demonstrado ee seu pedido em
nada difere do que q; er o contribuin-
te como vimos da (. mclusão de sua
contradita.

E, ao que penso, utra coisa não
foi decidida pelo Co velho, nem de
outra forma se por r concluir doe
termos do Acórdão.

Sem embargo des. ls circunstân-
cias, a nova decisão orovocada pelo
Pedido de Reconsidere ião tens a vir-
tude de oferecer °pose nidade de

,
 es-

clarecimento do senta a do Acórdão,
já que nos julgarne.nia ; deste Conse-
lho não há o que, no processo judi-
ciário se denomina — embargos de
declaração.

Portanto, se a Fa-en ia quer que o
débito possa ser descer ro.lo do depó-
sito; se outra coisa não deseja o con-
tribuinte, nem outra c- asa decidiu o
Conselho. no Acórdão ir pugnado, não

.1* motivo para sua modificação,
pelo que , indefiro o pec do por nada
is-ver a alterar -na pari decisória.

A decisão do Conselhe no Acórdão
a?0, de 1-12-952, cuja ('oclusão foi
modificada pelo de n.° el. de 28-12
de 1953, invocado pela requerente,
não tem, ao que pensa , similitude
comoleta com o que está rendo objeto-
de julgamento, em face parte de-
cisória do Acordai).

. ACÓRDÃO

Vistas, relatados e dist itidos éstes
autos de Pedido de Re onsideração
em que é requerente a aazenda
Distrito Federal requerido o Conselho
de Recursos Fiscais e in eressada a
firma José Teixeira de Mc ;quita:

Acorda, por maioria, o enselhn de
Recursos Fiscais, indeferir o pedido
nos termos do voto do Rei tor.

Vencido o Conselheiro Henrique
Blasino.

Conselho de Recursos Piscais do
Distrito Federal,

Em 26 de abril de 1954. - Walde-
mar Freire de Mesquita, E asidente.
— Lauro Vasconcellos, Reis Dr.

ACÓRDÃO Na 1.0ES

Sessão de 26 de abria dc 1954
Recurso n.0 1.282.
Recorrente: Ex-o! fiei° — D reaor do

Departamento de Rendas ri versas.
Recorrido: Joaquim Gonç Ires da

Cunha a Arnandio Augusto I ato.
Relator: Conselheiro Oswa do Eao-

mero .
Tmoósto sabre Transmi são de

Propriedade "inter-vivos".
Não é devido o impdst sõtyre

o valor das construções vigidos
pelo promitente comprado após
aniftfr-aa na& Wien aat, ter erro.

RELATORTO

Recorre ex-of ficia a Sr. Diretor do
DRD de sua decisão de 22-12-95C,
exarada a lis. 15v. dos autos, pela
qual matudou cancelar a nota le dé-
bito n.° 1.913 de 9-1-953, objeto do
litigio em exame.

Os interessados juntaram aos aratts
documentação esclarecedora de que a
construção existente no terreno a que
alude a guia que originou o processo
foi eeftuada a suas expensas, após se
imitirem na posse do imóvel por fetr-
ça da escritura de promessa de cera-
são de direitos anexa aos autos te

 em data de 29-5-951.
Acham-se ainda e manexo escritura

da promessa de venda dos proprietá-
rios aos cedentes, escritura definitiva
de compra e venda, licença de pror-
rogaçfo da obra e certidão do Depar-
tamento de Edificações esclarecendo
que o licenciamento das obras foi
feito em nome dos cessionários.

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos, aa,hn se prontifi-
ca ido:

"Tendo em vista que a escritu-
ra de promessa de cessão foi la-
vrada aos 29-5-1951, em caráter
irrevogável com emissão de ,osser,
em relação ao terreno — e mio
o alvará de fls. 37, expedido em
nome das cessionários, é de a-10
de 1951: bens como que a aludida
promessa de cessão já autorizava
os cessionários a fazer realizar
obras no imóvel — opino DÁ) sen-
tido de que se negue provimento
ao recurso ex-of freio" .

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

A documentação apresentada prova
ter sido feira a construção direta--
mente pelos adquirentes, após Mino-
dos na posse do terreno.

Isto posto,
Nego provimento ao reoureso

of peio para que prevaleça a 'decisão
recorrida.

acama°
Vistos, 'relatados e discutidos estes-

autos em 4ue é recorrente ex-of ficio
o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorridos Joaeptim
Gonçalves da Cunha e Amandlo Au-
nusto Pinto:

Acorda por unanimidade, o Conace
lho de Recursos Fiscais, negar -rota,
mento ao recurso ex-officio.

Ausente o Conselheiro Waidemar
Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Piscale do
Distrito Federal, 26 de abril de I.951.
— Alberto Woolf Teixeira, No exercí-
cio da Presidência. — Oswalclo Ro-
méro, Relator.

ACÓRDÃO N. 3 1.084
Sessão de 26 de abril de 1954

Recurso n. 1.252.
Recorrente: Adelina Mastrangeas

Martins.
Recorrido: Departamento de Reti-

das Diversas.
Relator do Feito: Conselheiro Et -

nesto Di Rego.
Designado para redigir as conclu-

sões do Acórdão: Conselheiro Lauro
Vasconeelloa.

Imposto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos".

— Desde a Lei n.a 2011, de 1-11
d? 1948, que criou o Conselho de
Contribuintes, depois Conselho de
Recursos Fiscais, este é o único
órgão competente para julgar, em
segunda instância, os litígios sus-
citados entre a Fazenda do Dis-
trito Federal e os contribuintes,
sôbre matéria tributária.

II — Não se inclui no cálculo
do itripôsto o valor das acessões
custeadas pelo adquirente.

— No caso de pedido de re-
validação perempto. deve servir de
base para aferição do valor do
terreno objeto da transação o tri.-

tiefae5.o do debito no ato, preparava
(11 ,1 processo administrativo, inclusive
pera efeitos de contrate de eate,uin e
sp atnetia-o à apreciação do seu dire-
to ,: e qual. sistematicamente. deferia
o nedido assinado ao contribuinte o
pr,.teeef — mais nue suficiente — de 30
(tg'gt s) dias para a efetivsçao do
Ter lrelento .

Reveleve-se . ai muita vero o in-1 A :solução preconizada por esta Re-
tu' -o solerte do contribuinte — suei- pre.eentacão. para .os casos em que
tn arre estava à ação fisca l izadora. haja depósito. é a seguinte: transita-.	 _do em julgado o acórdão dõsse E.

•
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bailado. do Une (172 que haja o tn-
teres.sado promovido prossegui-
mento dc processo.

RisuróRio

A recorrente p)eiteou a revalidação
do conhecimento do imposto pago
pata transmissão do respectivo imo-
'voe Independente do paaamento
diferença apurada, entre o pago e o
devide resultante da atualização do
valor de imóvel à data da revalida-
ção.

O pedido da requerente mereceu
despacho denegatório do Exmo. Se-
nhor Prefeito em 22-3-50 e em grau
de reconsideração a mesma autorida-
de negou mais uma vez o pleiteado
pela recorrente.

VOTO DO RELATOR

(Vencido)
O despacho do Exmo. Sr. Prefeito,

de 30-4-52, proferido em grau de re-
conaideração, modificando decisão da
4411381M1 autoridade, de 22-3-50. data
anterior à instalação do Conselho,
encerra, a meu ver, c litígio na esfera
adininLstretiva, impedindo novo pro-
nunciamento.

Jato peste,	 •
Não conheço do recurso.

VOTO DO CONSELHEIRO um
easconcralos
(Vencedor)

leo , Acórdão n. e 506, de 18-11-52, do
qual foi relator o nobre Conselheiro
Alberto Woolf Teixeira, decidiu êste
flegão, contra o voto, apenas, do ilus-
tre Conselheiro Ernesto Di Rego —
ausentes os. Conselheiros Waldemar
Freire de Mesquita e Henrique Bia-
sino 	 que

"Desde novembro de 1948, com
a sanção da Lei n. o 209, o antigo
Conselho ele Contribuintes, atual
Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, e o único órgão
competente para resolver, admi-
nietrativienente., cm seeeenda ins-
tância, os liteeics suscitados entre
a Fazenda do Distrito Federal e
os contribuintes e originados da
aplicação de leis tributárias e de
seus regulamentos".
a ementa do Acórdão, proferido

em pedido de reconelderação, que to-
111011	 n. o 53, de leria.

O Acórdão cuja niodificação foi so-
licitada, e teve o n. o 128, de 28-1-52,
apiedando o mesmo processo, con-
clui, igualmente pela competéncia do
Conselho para decidir o litígio.

Seu prol:dor foi o Conselheiro Os-
avaldc Roméro.

Por singular coincidência verificam-
se no processo objeto clêsses acórdãos
ocorrencias muito semelhantes às
constantes do que está sendo julgado.

Em ambos há dois despachos do
Exmo. Sr. Prefeito, proferidos na vi-
Onda ad Lei n.° 209, de 1948, que
criou o Conselho. Este não teve dú-
vida em afirmar sua competência para
julgar c litígio, por duas vêzes: quan-
do decidiu o recurso de ofício e quan-
do indeferiu o pedido de reconsidera-
ção.

A ementa do acórdão no pedido de
leconsideraçáo é bastante expressiva,
como vilaos. Nada lhe fica a dever o
voto do Sr. Relator.

Na oportunidade manifestei-me no
mesmo sentido e mais tarde, no Acór-
dão n. o 686, de 9-4-53, procurei fixar
melhor meu pensamento, no sentido
de que, desde a criação da instância
coletiva, que é eele Censelho, todo
contribuinte tem direito de trazer a
este órgão seu litígio com a Fazenda
do Distrito Federal oólere a matéria
tributerla.

Él claro que desse repra se hão de
excetuar os casos porventura decidi-
dos por outras autoridades e cujas
ticeisecei tenham produzido todos os
efeitos, constituindo-se, assim, em
atos perfeitos e acabados.

Eis as razões por que conheço do
recurso. lamentando discordar do no-
bre Sr. Relator,

E, conhecendo do apelo, não posse
deixar de lhe dar provimento, em par-
te.

Desde o primeiro parecer de Senhor
Diretor do DRD., em 8-3-50 (folhas
19-20), até à promoção do ilustre Se-
nhor Representante da Fazenda (fo-
lhas 64-65), ninguém tem dúvida de
que, senão taida, pelo menos parte da
construção foi custeado pela adqui-
rente.

Os documentos apresentados — es-
critura de promessa de venda e con-
trato de construção, por empreitada
((ls. 56-60) e recibos (fls. 42-52),
além de outros — demonstram clara-
mente a circunstância.

A exigência do impôstc sobre o
apartamento pronto,' como se verifica
do parecer aludido de (le. 19-v-20-v,
se baseava na teoria de que a pro-
priedade do solo abrange a das aces-
sões.

Esse ponto de vista foi abandonado
pela própria autoridade executiva,
como se sabe.

O Conselho jamais o acolheu.
Mas, há que considerar o seguinte:

a recorrente, que pedira revalidação
do conhecimento em 1949, não recor-
reu da decisão de 22-3-50 AfIs. 24),
que indeferira seu pedido, senão em
agosto de 1951. deixando, assim, que
o processo caísse em perempção.

Tendo em atenção essa particula-
ridade e considerando o mais que Mi
exposto, dou provimento, em parte ao
recurso, para mandar revalidar o co-
nhecimento de fls. 53, mediante co-
brança da diferença de impasto por-
ventura exig ível, resultante do con-
fronto do valor etribuleio ao terreno
e que serviu de base à cobrança efe-
tuada e o reepectivo valor tributado
em 1951.

Vistos, relatedos e discutidos êstes
autos em que é recorrente Adelina
Meistran gelo Martins e recorrido o De-
partamento de Rendes Divereas:

Acorda, por maioria, o Conselho
Recursos Fiscais. dar provimento, em
parte, ao recurso, para determinar
seja revalidado o conhecimento do
impesto, apuietneo-se a diferença a
cobrar mediante eeníronto cern o va-
lor tributado do terreno no exercício
co 1951.

Vencidos os Ceneelheiroe: relator,
que , não tomava conhecimento por
considerar finda a instância admin:s-
iratim; e Juvenal da Silva Azevedo,
que determinava a revalidação medi-
ante confronto com os índices de 1949..

Designado para redigir as conclu-
sões do acórdeo o Conselheiro Lauro
Vasconcellos.

Ausente o Conselheiro Waldernar
Freire de Mesquita (Presidente).

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 26 de abril de 1954.
— Ostcal.do Roméro, Vice-Presidente,
no exercício da Presidência. — Ernes-
to Di Rogo, Relator do Feito. — Lavro
Vasconcellos, Designado para redigir
as Conclusões do Acórdão.

ACÓRDA0 N. 1.085

Sessão de 29 de abril de 1954
Recurso n.° 1.253.
Recorrente 'Ex .-Ofício" — Depar-

tamento da Renda Mercantil.
Recorrido — J. B. Mota ec Pimen-

tel.
Relator — Conselheiro Ernesto Di

Rego.
/imposto sobre vendas e con-

ca:noções.
De acôrdo com o artigo 18 do

Decreto n. e 22.061, ele 1932, na
venda de estabeleeini(n.tos o lia-
pôde é calculado apenas sôbre o
valor do estoque de mercadorias.

Anexistindo estas, nbil há im-
pósto a cobrar.

RELAT5,RIO

Trata o presente de venda de es-
tabelecimento sem existência de mer-
cadorias em estoque (açougue).

G Diretor do Departamento de Ren-
da Mercantil camelo-O o noto 6 1•ecael'-

ICH de oficie, ~ficando a eliecisÃo,
nos seguintes Verme*:

-Publique-se
Sendo principio estabelecido in-

cidir co,imposto, d época da tran-
sação, sobre o estoque de mer-
cadorias, que, embora devendo ser
comprovado nos termos da lei,
no caso, dado 4 espécie do nego-
cio, foi, de Plano, reconhecido ia-
existir, reconsidero o despacho an-
terior para declarar insubsisten-
te o auto de fls. 2. recorrendo,
"er-officio", nos térrizos da le-
gislação eia vigor, para o E. Con-
selho d.e Recursos Fiscais". ifls.
17://7v.)

O Si. Representante da Fazenda
teve vista na forma da lei.

• o relatório.
voao DO RELATOR

Voto pelo não provimento do re-
curso "ex -of fiei° .

O despacho recorrido, do Sr. Di-
retor do Departamento da Renda
Mercantil, reflete a jurisprudência do
Conselho na aplicação do disposto no
artigo 18 do De-ereto n.° 22.0e1, de
1932, jurisprudência essa que já vem
sendo observada pela autoridade de
primeira instância.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrcnae "ex-offi-
cio o Diretor do Departamento da
Renda . Mercantil e recorrido J. B..
Mota te Pimenta:

Acorda, unanimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimen-
to ao recurso. Ausente o Conselhei-
ro Presidente Waldemar Freire de
Mesquita.

Conselho de Reclusos Fiscais do
Distrito Federal, 29 de abril de 1954
— (a) Oswalcià Roméro, Vice-Preel-
dente, no exercido da Presidência.

(a) Ernesto Di Rogo — Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.086
Sessão de 29 de abril de 1954

Recurso na 1.285.
Recorrente "ex-officio" Diretor do

Departamento da Renda de Licenças.
Recorrido Sociededc Anônima Mar-

tinelli.
Relator Conselheiro Ernesto Di

Rogo.
sõIelsn.posto de Indústrias e Profis-

Provado que o pleiteante não
exerce a atividade bancária, pre-
valece a taxação pelo código voe
nos têrmos do n." 10, da Tabela
Que acompanha a Lei a." 746, de
1952.

RELATÓRIO

Atendendo a solicitação da Sacie.-
dade Anónima Martinelli o DiaL re-
tificou o código ele taxação de Co-
mercial e Bancária, para Comercial,
tendo em vista que a referida socie-
dade, desde 1946, havia alterado o seu
objetivo social para Sociedade de Cré-
dito, Fine:mien-mio e Investimentos,
transferindo naquela oportunidade, o
acervo de sua Seção Bancária ao
Banco Atlantico S. A.

0Sr. Diretor do DRL. determinou
a ratificação do código de taxação
para os efeitos de cobrança do i m-
posto de indústrias 'eprofissões, por
despacho de 4-9-53, exarado nos re-
ge:Mies termos:

Publique-se:
Deferido ,totalmente, de vez que a

alteração do objetivo social teve Mear
em 1946, conforme publicação cons-
tante do Diário Oficial de 8-3-46, de-
vendo, assim, prevalecer o C. T. 100,
a contar de 01-53 s substituir-se, em
consequência, a guia emitida para o
1.0 semestre do corrente exercício.

Fica reformado o despacho de 23
de junho de 1953.

Recorro ex-officio. ao Egrégio Con-
aelbc de Recursos Fiscais nos Vamos
do art. 52, do Decreto 1/.191, de
24-12-51.

rublicaelo, retreta-se a D. 1. L.
para. cumprimento do despacho e, a:

seguir, à D. I. P., a fim de que soja
dada ciando ao interessado".

Restabelecida a taxação, foi 'e se-
curso de oficio encaminhado ao Cone
eelho, tendo o Sr. Representante, ela
Fazenda, oficiado nos autos. maoi-
festando-se pela manutenção ria e e

-cisão recorrida.
É c relatório.

Voto do Relator
Ao entrar em vigor a Lei n o 746,

de 1952, a S. A. Martinelle não mais
exercia a atividade Bancária. riflo
aplicando prixa os efeitos da colei:inça
do imposto de Indústrias e Profiasões
a taxação prevista na alinea a, do
n.° 2 da tabela que acompanna a
referida lei.

Acertada foi a decisão da aoteria
dade de primeira instância reformei-a-
do seu despacho :Interior e alteiando
a taxação para comercial.

Isto posto, nego provimento ac sc.
curso ex-officia.

Decisão
Vista5. relatados e discutidos Astes

autos em tiue é recorrente ex-otticio
Diretor do Departamento da Renda

de Licences e recorrida Scciedriele
Ananima

Acorda., onânimemente. o Con n elha
de Recursos Fiscois, negar proveaena
to ao recurso ex-officio.

Ausente o Conselheiro Wal ri e mar
Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos nevais do
Distrito Federal, em 29 de abril do
P154. — avaldo Roin•jro. Vice-Pre-
sidente, no exercício da Presalênda.a
— Ernesto Di ReÇO. Relator,

ACÓRDÃO N." 1.027
Sessão e-2 29 de abril de 19e4

Recurso n. 1.136.
Recorrente — Casa Francesa Medas

Ltda.
Recorrido — Departamento da leen

ela Mercantil,
Relator — Conselheiro Ernesto Di

Rogo.
Impõslo sobre vendas e cor ;ig-4

nações.
Os eu; rimentos de caixa. sena

origem e ginnrovada implica-n
soncgaca:i de impõsto,

FI.LATÓRIO

Trata o presente de auto 1evend0
em 20-9-52. em virtude de alierriçãO.
de suprimen'o caiaa de Cri .•,,,
200.0:10.00 (duzentos mil cruzeiros),,
não compro)ado devidamente,

Apresentada a defesa no prazo le-
cal, foi pie cedida verificação pelos
rsiutuantes, tendo sido constatada o
c comprovaçeo de Cr$ 100.000,00 (cem,
mil cruzeiroe), op in ando os referidos
pela redução do auto da impoitemen,
mencionada.

Reduzida a importância da senepa-
eão, foi a multa aplicada em dobro
sebre oe Cr$ 100.000,00 (com mil cru-
zeiros) restantes, nos termos dc
do art. 'do Decreto-lei na 3.449,
de 23-7-41, c exigido o recolhimento
do implasto.

Efetuado o depósito foi interposto
o recluso na forma da lei.

A Representação da Fazenda opia
nou nos autos.

E o relatório.
VOTO DO RELATOR

Apurados pelos autuantes supria
mentor na importância total de Cr$
200.00e,0e (duzentos mil cruzeiros),
foram considerados justificados Cr;
100.0/ 10,00 (cem mil crueeiros), pua
gos no supridor.

Pelo exame dos autos se verifica'
que foi dada ampla defesa aos autua,
dos e oportunidade para comprovar
a orieem dos restantes Cr$ 100.000,60
(cem mil cruzeiros), supridos à caixa,
o, que não foi feito.

A apuração de suprimento de caixa',
sem que seja comprovada a sua ori-
gem, revela artifício doloso com o fim
de sonegar o pagamento do impósto
sõbre vendas e con.signações, ato pu-
nível com a multa prevista no e 1.°,
do art. V), do Decreto-el n.•
de 2-7-411.
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EDIÇÕES, 	 _ 	 .	 •	 -
DO

DEPARTAMENTO DE- IMPREI4SA NACI( nTAL:
-*AP	 crs

1'	 •

Lei Orgiinlea do Ministério Público de ;União
Div. q.°. 520.. 	

Readapatação dc; Fwaci .Ciiiiirio	 no Se;viço Púr
blico Federal — Div. n. 622'	

	 i	 2,00

• 1,50
Constituição doe Estados Unidoe 'do Brun — (for..

; Inato pequeno) — Div. n. 539.	 	 , 9,00
Curso de formação do professares M surdos-mudos
-	 Divulgação n.• 636 	 	 1,20

Portarisi n.° 398, do 14 111-51 — note de padres.
atração de-,contabi'idadeIas	 pr Mal do'.	 „
transporto aéreo	 Divulgação • n..° 647. 	 ' • gie

)	 41`	 4,,coststli
Decreto n.• 30.513, de ,;(-2-52Nr DUO* 'Mu, a»

majoração. doi Balá toop dei pessoal daa emp.
pré!** de navegaçã pertencentes :a4 patri.

• mardo nacional -.F. ¡kr.: n5,648.. ... ..
s--itoc-1".41

wanow.veatenténzwommiNce~repam,,

PREÇO DO NúMERetliE HOJE CR$ . 1,00

oe.1104seeineree
-

MAMO OFICIAL (t-eção In ', k
-------..-- F

• -	 ii .A,reor.t2 	 n

Julgando o R Orlo ' es ..). .366, coa-,
,.. . ;

teseastanciado no ACOrdão In° 411, o,
qual, por Mal01 e, deti. proVimento,
em parta, ás raz los da 'recorrente —
Panificação e Cc afeitaria Cinfanense
Ltda. ksucessora tle L. 'Bizarro), lo-
calizada à Rua Inaniá les°. 83, veio
esta, em tempo katall cem o pedido
de reconsideração de fls.03, compro-
var os fundameni •? do vóto do Con-
selheiro relator y eldenaar Freire de
Mesquita, quando - tão aceitou as ale..
acções anteriornis (te forinuladas na.rdefesa e recurso.

Disse o ilustre R latos:	 • . a

Intimado na lel . e na jdrieprodericia,
D.e ,41 th..àt'd:.e110 r	 eosa. dianternio
a uctaslo reeorrida. • 	.	 .

açoita/O;'
Vistos, te) dos e 'discutidos êstee

au.o.s e.a que é recorrente Casa' Fran-
ce .3 de Modas Ltda. a recorrido o Ei-
ra .ss do Deeertamento da. Renda

&cerda, por unanimidade. o, Cm--
Exalo Jo Recursas iSS 1 riegas.pro.
violento ao recurso, .	 • • •	 •

V..arTani pela conclusão os Cionse-
li seiioa 44500 BOT,:ed de Arailjd e Os-
a . tido Roneéro.	 ,	 - • ...

Aesente o Ceriselhelea Velderaar
Freire de Mesquita.

Conselho sie Recursos Fiscais do
lois trio Federal, 29. de :abril de 1.94.
— Ostealdo'"RO,mero, Vize-Preatdeote,
nn evercieie da Presidépéias.—
nesto	 gago — Reletcr.

Sessào de s29 de abril de1954

ÁCIS. RDA N 1 88i .O	 .	 .

Recurso n. 1A38.
liecortente	 Renato Petvocctil.
Recorrido — Depe.rtamento de Ren-

d s Diversas.
Relatar — CoNsellreiro, Juvenal da

Siva Azevedo.. •
▪ Impõsto sábre ;-Transmissão de
Propriedade "inter-virs".

Não se incluent na tributação as
acéessões erguida§ e custa do pro-
mitente ' comprador • cip solo ress
pe,ctivo. • a.
• .	 ers.aeiSi.use

O contribuinte Renato Petrocchl fez
procesear, em 2o- t0-51, guia para pe-
car o stnpôste de trDnerni.s4o de pro-
priedade — "inter-vivos" relativo a
t -anisado , de compra e venda de fra-
4. J.o ideal do terreno alto là Avenida
3f. S. de Copacabana, onde existiram
na predicie 1.101 e 1.115 e 'ri, 54 da
rua Almirante Gonçalves, mais as ben-
feitorias em proporeãO, pelo ` preço de
Cr$ 25'0.000;00 (duzentos e cinquen-
ta mil cruzeiros).

O itispõsto calculado sôbre Cr$ ..
3(10.9(12,09 (trezentos mil e,'novecen-
tos e dois cruzeiros) . 	 -	 ,

Verifiea-se às fls. 5 ter, sido b
no valor de Cr$ 28.081;20 (siln-

te sete mil e oitenta e um cruzeiros e
vaite centavos), recolhido em 3,1-1-53
e o processo arquivade na ferina re-
g ilarnentar, em 15-2-52.

Entretanto, por( motifo de haer o
contribuinte deixado ultrapassar o
p:azo de 12 meses previsto nadei, 'vul-
t uà repartição, 'em 12-6-53,
t indo a revalidação do recibo de pit-
e -emento do impôsto, Invocando Pare
td cie benefícios da. Resoluçãp 13.

.	 •

asfixiei?	 •
Vistoa relatados e discutidos êstes

autos. em que é recorrente Renato Pe-
trocchi e • recorrido o Departamento
de Rendas Diversas:

Acórda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, dar provi-
mento ao recurso, nos termos' do voto
do relatei..

Ausentes toe Conselheiros Valdemar
Freire de Mesquita e Osvaldo Rome:-
ro.

Conselho de Recursos Fiscais -do
Distrito Federal, 29 de. abril de 1954.
— Alberto Woolf Teixeira — No exer-
ciclo da Presidência. — Juvenal da
Silva Azevedo — Relator.

.	 •
ACÓRDA0 N.°. 1.089

Seisão de 29 de abril de 1954
Pedido de Reconsideração n.° 131.
Requerente — Padaria e Confeita-

ria Cinfanense Ltda.
Requerido s- _Conselho de Recursos

Fkcais.	 5 ,	 ts
Ilelator — Conselheiro Vasco mor-

ges	 Aratijo.,s
I mpõsto sôbre Vendas . Con-

signações.., .
Não havendo' prova suficiente

da selagem retardada, do livro de
Registro de Vendas à Vista, na°
cabe autuc4c.

"Apezar de d iclarar tque "prova
com o litro' ci; registrq" o valor
quitado, inexisi e no

me. 
l‘ito qual-

quer llento I compr. vante do
quanto alega'. E Lã de pé a acusa-
ção de não o aves pago até o
momento -da au Uaçãd dorroborti-
da esta com' a efirmatiVa do seu
autor, de haver pirado terino desi
constatação da falta sei que , no
respectivo livro . piives f o men-
cionado estampil emento!"	 -1 e	 , .

' Tratava-se de folh .. de pagamento,
do iniofisto de venda • e consignações
na segunda quinzena ,fe. abrilfde 1951,
no vedor de Cr$ 1.441 po (mil;quatro-
centõl e- quarenta' e seis cruzeiros e
sessenta -.centavos) pe i. cuja falta- foi
penal izada. com Multe igual, reconhe-
cido o pagamento do isObuto após ini-
cio de fiscalização, por termo 4, cona.
tataçãe .nó • próprio livs 'ti de Vendas à
Vista do requerente.

Fazendo prava do c ite vinha ale-
gando desde a inicial, l'untou fotocei-,
pia autenticadas do Rcsietro asiVsta,
do mes de abril, do Rklistro de Mo-
vimento das Estampilh ,s, e da Gola
pára Aquisição de Eslumpilhas, de
15-5-1951. •

A representação da Fe ienda a quem
foi aberta vista prévia, : equereuta se-
guinte diligência: (lê). 1,

O Contador designa& , dan de-
sempenho ao requerido,'assim expôs
a perda que efetivou: ("1.11).

Sendo presente ao Sb Represen-
tanta da Fazenda o resul iado ddiexa-
me procedido, opina pe a ind feri-
mento do pedido de rec-pçssideraçãO.

VOTO no inamn

Não chego às mesmas , cone/deães
dei ilustre Representante t Fazendas
louvando-Se no exame per cial p e-

confirmativo do alegs o pelo 're-
querente.

Fevereiro de 1965
	 r=e,

Atesta ele a pagamento do tributo
em tempo hábil e da veracidade doa
doeu:menti:ia apresentados, em fotocó-
pia. Os lançamentos nos livras do
requerente, estão feitos de forma es-
correita e improcede sua invalidado.

Não foi possível a apuração Precisa,
e inconcurssa da selagem retardada.
A própria pericia, af *ia "não haver
,prova material evidenciando que e. se-
Uagem tenha sido efetuada nessa data
pu posteriormente".

 de
O termo de inicio de procedimento

iscai é 22 de maio de 1951 e foi
lavrado ne fôõlha seguinte ao lança-
mento, das vendas descritas em abril
do Registre respectivo, e sem ter ha-
vido expedição de notificação apro-
priada. No dia seguinte é que a ftsca-
lilação voltou ao estabelecinento do
entoado e lavrou a autuação.

enTão ponho em ddvida a legitimida-
de "do início de procedimento fiscal
constando não estar o imptisto da 2.°.
qufnzena de abril, devidamente pago"
corno está provado com o térmep de
flst. 34 do Registro de Vendas à vtatik.

Entretanto o que é certo e não foi
destruído é da satisfação do iniOsto,
ser* qualquer impedimento no local
destinado ao mesmo, com selos pró-
pries e disponibilidades suficientes na
date em que era devido o pagamento.

Algo de irregular, existe, na verda.
de. Ilnexiste no corpo do processado,
porém, elementos convincentes que,
com absoluta segurança, viessem dea

riiter 'flar a dato do pegaMento do ira-
pôs t,-; e o julgado não pede afirmar
que ão o tenha sido em tempo Útil.

As provas são favoráveis ao reque-
rente e 'assim,' defiro o pedido de re-
conálderaçãn rara considerar insub-
sistente o auto.

acoeMo

Vist e, relatados e discutidos êstal
autos e pedido de reconsiderado em.
que é requerente Padaria e Confeita?
ria Clilfanense Ltda. e requerido o
Conse o de Recursos Fiscais:

Acorda, por unanimidade, o _Con-
selho de Recursos Fiscais, deferir o
pedido para considerar insubsistente)
o ante.

Ausentes. os Conselheiros amido
Romena e Wald,emar Freire de Mas-
quita;

Conselho de Recursos receia do
Distrito ',Federal, 29 de abril de 1954.
— Alberto Woolf Teixeira No exer-
cício da Presidência. — Vasco Borges
de , Artidfd — Relator.	 la•

f
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Pencessanio o pedido, a primeira,
inetiencia efesuou . vls.orta lie prédio a
0)1nd-tais 0 anguinTe:	 (fla. 7)
" lace da vistoria, foi aptirann- o
'V. Tse,tie Cre 4.000.000,00 - quatro
milhões de bruzeiroee e, em conse_
qiaancia, indeferido o pedido de apli-
cação de Resolução 13. 'Desta decisão,
ecorreu o contribuinte á este . Conse-

lho.
O ..Sr. Representante da Fazenda

°emoli ires autos pedindo justiça.
E o relatório.

VOTO DO DELATOR

'fanfo . os recibos juntados ao pro-
cesso pelo reesirrente com as %/nota-
das doe Vendedoies e s comprador, con-
tidas ho contrato de promessa de cora-
m 'e, venda, não detem deviaas
quanto sio objeto da • rtansação,

Q tributo jà arrecadado pela Pre-
feitura correspondeu, na' epoca, ao que.

efôra e 'lgido pelo fisco, de impãsto de
transmissão de propriedade iinõvel
"int!r-vivos" na transação de que tra-
ta ci proceeso. -

Isto posto,
Dou provimento ao recurso, a fim

de que seja revalidado o recibo de
pagamento do' • imptIsto; atualizando.;
se se houver diferença, epenas, o va-
lor do terreno objeto da transação.

4


